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LEI N9  6.065, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Estabelece normas para o calçamento de vias 
públicas". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O calçamento das vias e logradouros públicos 
de Goiânia será feito, onde houver condições técnicas, de blo-
cos pré-moldados de concreto. 

Art. 29  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a tomar 
as providências necessárias ao cumprimento desta lei, inclusi-
ve promovendo abertura de créditos. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

LEI N9  6.077, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Aprova a Tabela de Vencimentos do Pessoal do 
Magistério". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E Et 
WANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - A Tabela de Níveis e Referência de Vencimen-
tos do Pessoal do Grupo Ocupacional Magistério é a constante 
do Anexo a esta Lei e será aplicada, integralmente, a partir de 
19  de janeiro de 1984. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
letção. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
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LEI N9 6.078, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo e dá ou-
tras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
instituir o sistema de painéis publicitários nos tetos dos táxis e 
nas laterais das carroçarias, dentro dos critérios estabelecido. 
pelo CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 29  - O Poder Executivo, por seu Órgão próprio, bai-
xará normas regulamentando todo o sistema ora instituido. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁNIA, aos 28 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiania 

JOÃO SILVA NETO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 
LÁZARO PIRES FALEI RO 

DALI-SIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO M AC ALÉ C ACIANO C ASSIMIRO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

LEI N9  6.079, IJ1 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Considera de utilidade pública a União Munici-
pal dos Estudantes Secundaristas". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica considerada como entidade de utilidade 
pública a União Municipal dos Estudantes Secundaristas. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

LEI N9  6.080, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Declara de utilidade pública". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerado de utilidade pública, com to-
dos os direitos e vantagens assegurados em lei, o INSTITUTO 
DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS DE CRISTO - Associação Civil, 
com sede e foro nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 
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Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

DALI SIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

DECRETO N9  1113, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n. 91133/83, RESOLVE 
colocar à disposição da Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora IRE-
NE GONÇALVES PINTO, Auxiliar de Serviços Diversos, Nível 
1, lotada na Secretaria da Educação, a partir de 19 de outubro 
de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês 
de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1114, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerandõ o contido 
no processo n9  183459/83, de interesse de ARÉDIO REZEN-
DE DE SOUZA, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes 24 e 25, da Quadra 245, situados à Alameda Ricardo 
Paranhos com Rua 1.136, Setor Pedro Ludovico, nesta Capi-
tal, que passam a constituir um único lote de n9  24/25, com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE - 24/25 	 ÁREA 
	

956,21m2  
Frente para a Rua 1.136 	  19,375m 
Fundo, dividindo com o lote 23 	  30,000m 
Lado direito, dividindo com os lotes 21 e 26 	 37,255m 
Lado esquerdo, dividindo com a Alameda Ricardo 
Paranhos 	  
Pela linha de chanfrado 

Art. 29  - Este 'decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

EXPEDIENTE 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ÕRGÂO DE DIVULGAÇÃO DOS PODERES 

EXECUTIVO e LEGISLATIVO 

DIRETORA: Siriey de Fátima O. Camilo 

ENDEREÇO: Palácio das Campinas - Praça Padro Ludovico. 

Goiânia-Go. 

FONE: 223.3662 

DECRETO-  N9  1115, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983 

"Dispde sobre a prorrogação e manutenção 
das disposições de servidores municipais e dá 
outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- 
gais, 

DECRETA: 
Art. 19 - A vigência dos atos de disposições de servidores 

municipais da administração direta ou indireta do Poder Exe-
cutivo, inclusive de empresa pública, a favor de órgãos que o 
integram ou de outras esferas de governo, concedidas ou reno-
vadas no ano de 1983, fica prorrogada até 31 de dezembro de 
1984, mantidas as condições neles estipuladas, independente-
mente de quaisquer outras formalidades. 

Parágrafo único - Nos casos em que houver cessado o in-
teresse do cessionário ou ocorrer impossibilidade para o ce-
dente, quanto à prorrogação a que se refere este artigo ou ao 
prosseguimento da disposição, o fato será oficialmente comu-
nicado ao Chefe do Poder Exc7utivo Municipal e ao servidor 
interessado, obrigando o imediato retorno do cedido ao exercí-
cio de suas funções no órgão de sua lotação. 

Art. 29  - Os pedidos de novas disposições continuarão a 
ser processados com observância do que dispuser a legislação 
ordinária. 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor a partir de 19  de 
janeiro de 1984, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

DECRETO N9  1116, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do processo de n9  183770/83, de interesse de ALBERTINO 
ROQUE DE BRITO, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s. 19, 20 e 21, da quadra 9, situados à Rua T-39 
esquina com Rua T-30, Setor Bueno, nesta Capital, que pas-
sam a constituir um único lote de n9  19/21, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE - 19/21 	 ÁREA 2.147,50m2  

Frente para Rua T-30 	  	 31,00m 
Fundo, dividindo com o lote 22 	  36,00m 
Lado direito, dividindo com Rua T-39 	 	 55,00m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 2 e 18 	 60,00m 
Pela linha do chanfrado 	  7,07m 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1117, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  91161/83, RESOLVE 

29,938m 
	 7,127m 
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colocará disposigo da Fundação Municipal de Desenvolvi- 
mento Comunitário - FUMDEC, com todos os direitos e vanta- 
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora VANI- 
RA DE ARAÚJO 'ALMEIDA, Professor do Ensino Médio, Nível 
5, lotada na Secretaria da Educação, a partir de 19 de julho de 
1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1122, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 91234/83, RESOLVE 
colocar à disposição do Governo de Goiás, para prestar serviço 
junto à Secretaria da Educação, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora MAR-
LY AMORIM ROCHA, Professor de 19 Grau, nivel 3, latada na 
Secretaria da Educação, durante o período de 25 de março de 
1983 a 31 de dezembro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeita de Goiânia 

• JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1123, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

colocar à disposição da Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora CÉ-
LIA REGINA C. NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços-Diversos, 
Nível 1, lotada na Secretaria da Educação, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1118, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le• 
gais e à vista do contido no Processo n9  91158/83, RESOLVE 
colocar à disposição da Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora MA-
RIA DE JESUS XAVIER DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços 
Diversos, Nível 1, lotada na Secretaria da Educação, a partir 
de 19  de outubro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  08191/83, RESOLVE 
colocar à disposição da Procuradoria Geral do Estado de 
Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ô-
nus para a origem, a servidora DIVINA MARIA DE CASTRO, 
Agente Administrativo, Nível 4, lotada na Procuradoria Geral 
do Município, durante o período de 19  de janeiro de 1984, a 15 
de março de 1987. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
‘ gaia é à vistá do contido no Processo n9  91284/83, RESOLVE 

)

colocar à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, com to-
dos os direitos e vantagens de seu'cargo e sem ônus para a ori-
gem, o servidor VICENTE PEREIRA VEIGA, Agente AdminiS-
trativo, Nível 5, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 
partir de 14 de novembro e até 31 de dezembro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
o 

DECRETO N9  1120, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo r& 91159/83, RESOLVE 
colocar à disposição da Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora MAR-
LENE ROSA PINHEIRO, Auxiliar de Serviços Diversos, Nivel 
1, lotada na Secretaria da Educação, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 28 dias do 
mês de dezembro de 1983. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1121, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  91205/83, RESOLVE 

DECRETO N9 1124 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983 

-Aprova normas especificas para o enqua-
dramento do pessoal técnico e especializado 
da Assessoria Cultural, com base no Parágra-
fo único do artigo 71 da Lei n9  6.055, de 05 
de dezembro de 1983". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no disposto no Parágrafo Único do artigo 71, 
da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 
AruI.9 - O servidor municipal que presta serviços técnicos 

ou especializados na Assessoria Cultural de Goiânia, será ex-
cepcionalmente enquadrado no novo Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, de acordo com o disposto no Parágrafo Único do 
artigo 71, da Lei n9 6.055/83, e com as seguintes normas: 

I - os gráduados em área cultural que exerçam funções de 
coordenadoria e os que sejam pós-graduados na área cultural 
e contem com mais de 03 (três) anos de experiência na área, na 
classe de Técnico de Assuntos Culturais; 

II - os ocupantes do emprego de Assistente Administrati- 
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vo, que exerçam na Assessoria Cultural, funções de chefia de 
estabelecimento cultural, na classe de Técnico-Auxiliar, do 
Grupo Atividades de Nivel Superior; 

111 - os que exerçam funções técnicas em geral, gradua-
dos nas diversas áreas de fins culturais, na classe de Técnico 
Auxiliar de Cultura; 

IV - os graduados em áreas afins, na classe de Assistente 
Técnico. 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçab, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
més de dezembro de 1983. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

DECRETO N9  1125, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar à 
Secretaria de Finanças". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5.976, 
de 06 de dezembro de 1982, 

DECRETA: 
Art. 19  - É aberto à Secretaria de Finanças 01 (hum) 

Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no valor de Cr$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) destinado a cons-
tituir reforço da seguinte dotação, da vigente Lei de Meios: 
16 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
16.06 - 03.08.0312.044 - 3.2.1.1 	Cr$ 15.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 15.000.000,00 

Art. 29  - O crédito aberto pelo artigo anterior será co-
berto com a anulação total e, ou parcial da seguinte dotação, 
do vigente orçamento: 
18 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
18.04 - 15.81.0251.015 - 4.1.1.0 	Cr$ 15.000.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 15.000.000,00 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

Secretário de Finanças 

30.12.1983 — Sexta-Feira — Página 04 

CONSIDERANDO que, no interesse da racionali 

zação dos serviços dos diversos setores, passou a Prefeitura 

de Goiinia a contar com o seu pr6prio serviço de processamen • 

to de dados; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o serviço de 

computação eletr'ãnica exige modificação da atual estrutura 

de inscrição de contribuintes, 

O E C R E T A: 

/4/4p, 	Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento de Ca 

L '  dattro de Atividades Econ2micas do Município de Goilnia, ame 

Jço ao presente Decreto. 

Parágrafo único - As atividades de prestação 

de serviços, comércio, indilstria, agricultura, silvicultura, 

caça, pesca e criação serão codificadas de acordo com as ta 

belas I, I-A, II, III e IV, do Cádigo de Atividades, que fa 

rem parte integrante do Regulamento mencionado neste artigo. 

Art. 29 - Ficam igualmente aprovados OS for 

mulários e as tabelas relacionadas nos incisos seguintes, de 

modelos anexos, necessários ao processo de recolhimento de 

tributos e de inscrição cadastral de que trata o Regulamento 

referido no artigo anterior: 

I 	- Tabela de Codificação da Receita; 

II - Tabela de Codificação de Bairros; 

III - Ficha de Inscrição/Atualização 	Cedas 

tral - FIC; 

IV - Cartão de Cadastro de Atividades 	Eco 

nOmicas CCAE; 

V 	Ficha Espelho da FIC. 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor 	em 

19 de janeiro de 1984, revogando-se o Decreto n9 419, de 06 

de julho de 1981, e demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 

do más de dezembro de 1983. 

+1;o1Alberna,  z7" 
PREFEITO -DE GOIÂNIA 

Cálio Gomes da Silva 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REGULAMENTO DO CADASTRO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 

	• 
CAPITULO I  

DECRETO N9 1.126, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1963. 

"Aprova o Regulamento do Cadastro de Ativi.  

dadas Econámicae do Município de Goíínia e 

di outras providáncias". 

O PREFEITO DE COliNIA, no uso de suas atri 

buiçiiee legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de as implantar 

novo sistema de controle dos contribuintes que exercitam *ti 

vidadea comerciai'', industriais e prestaciontis; 

CONSIDERANDO que o atual sistema não estia 

faz ia necessidades da administraçáo fazendiria, no tocante 

i sua avoluçáo no sopaço e no tempo; 

DO CADASTRO 

Art. 19 - O Cadastro de Atividades Econamicas terá, se. 

prejuízo de outros, julgados necessários pelo Secretário de Fina 

ças, os seguintes requisitos: 

- número de inscrição cadastral; 

iI 	- informaçaes gerais; 

III 	denominação; 

IV 	- local de atividade; 

V 	identificação da pessoa jurídica; 

VI 	identificação da pessoa física; 

VII - especificação das atividades; 

VIII 	pessoa física responsável perante a Prefeitura 

IX 	aprovação da repartição competente ou 'órgão cre 

denciado, mediante aplicação de carimbo próprio. 
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CAPITULO II  

DAS OBRIGAÇÕES 

de tributos e efeitos obrigacionaie s fiscais ext 

Ideio' pela leagilaçío municipal; 

V 	- no termo de abertura dos livros fiscais. 

• 

Art. 24 - Deverão promover sua inscriçio no Cadastro de 

Atividades Ecenómicae, obrigatoriamente, as pessoas naturais 	e 

jurídicas de direito privada que exerçam atividades comerciais 

industriais ou prestacionait, de forma habitual, lucrativa 	ou 

Dia, com ou sem estabelecimento fixo, e as demais pessoal de 	di 

reato público e privado que estejan abrigadas ao recolhimento 	de 

quaisquer dos seguintes tributos: 

1 	- Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

II - Taxa•de Licença para Localisaçio de Estabelecimen 

toe Comerciais, Industriais, de Prestação de Ser 

viços e similares ou atividades decorrentes 	de 

profissão, arte ou oficio; 

III 	Taxa de Licença para Funcionamento de Estabeleci 

mentos Comerciais, Industriais, de Prestação 	de 

Serviços e similares ou atividades decorrentes de 

profissão, arte ou ofício; 

IV - Taxa de Licença para o exercício do comercio 	ou 

atividade eventual ou ambulante; 

V 

	

	- Taxa de Licença par■ exploração de meios de publi 

cidade em geral; 

VI - Taxa de Licença para Funionamento de 	Estabeleci 

mentos Comerciais, Industriais, Prestadores 	de 

Serviços, profissionais e similares, em 
	

horirio 

especial. 

Parígrafo Onico - Serio inscritas, volunteriamente 	ou 

m ex-officio", as autarquia. e empresas piarlicas federais, 	esta 

duais e municipais que nio estiverem sujeitas ao recolhimento doa 

tributos municipais mencionados neste artigo. 

Art. 34 - Para efeito do disposto neste Regulamento 

considera-se: 

1 	- pessoa Geiem, a pessoa natural que, em razia de 

suas atividades, se obriga ao recolhimento dos tributos 	muniu! 

pais mencionados nos inciso! I a VI, do artigo anterior; 

II - pessoa jurídica, e pessoa incrita no Registre do 

Comercio (Junta Comercial) ou no Cartúrio de Registro de Pessoas 

Jurídicas, Titulas e Documentos, com ou sem estabelecimento 
	

fi 

xo; 

III - estabelecimento, a dependência da pessoa 
	

física 

ou jurídica localizada em unidade imobiliária autônoma ou 	conta 

nua. 

Parágrafo Onico 	Entende-ae como umidade 
	

imobiliíria 

autônoma ou continua: 

a) o terreno sem conetruçío; 

b) o edifício ou conjunto de edificações, na mesma írea 

da terras; 

c) o pavimento ou grupo de pavimentos contínuos de 	um 

ou mais edifícios que se comuniquem internamente; 

d) a loja ou grupo de lojas de um ou raia edifícios que 

se comuniquem internamente; 

e) a sala ou grupo de salas de um mesmo pavimento 	que 

se comuniquem internamente. 

CAPITULO 1II  

no rirmo DE INSCRIÇÃO 

Art. 49 - O número de inscriçio doe contribuintes 	no 

Cadastro de Atividades EconSmicas sere fornecido pelo érgio compe 

tente d■ Secretaria de Finanças, atreves d■ etiquetas que 	serão 

coladas no campo préprio da Ficha de Inscriçio/Atualizaçia Cada* 

trai - FIG. 

Parágrafo gnit0 - O número de inscriçio de que• trata es 
te artigo serei obrigatoriamente, mencionado pelo contribuinte: 

nos documentos apresentados is repartições 	PG 

blicas municipais, inclusive autarquias e demais 

grgios da Administraçio indireta; 

II 	- nos atos e contratos firmados com o Município ; 

III - na publiceçao de atas, balanços e contae de resul 
tado; 

IV - nas faturas, notas fiscais, guiam de recolhimento  

Art. 59 - Ocorrendo e baixa do registro, por encerramen 

	

to de atividades d ■ pessoa (laica ou jurídica, o número de 	sua 

inscriçio cadastral nio poder; ser aproveitado para nova 	inseri 

çio do mesmo ou de outro contribuinte. 

CAPITULO IV 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 69 - A inscriçio no Cadastro de Atividades 	EconO 

nicas seri efetuada pela unidade administrativa competente de Se 

cretaria de Finanças, mediante a apresentaçio da Ficha de Inseri 

	

ção/AtUaliiiiçi0 Cadastral - FIC, acompanhada dos documentos 	enu 

merados nos parigrafos primeiro e segundo, deste artigo. 

4 14 -Sn se tratando de empresas, acompanhara a FIC os 

seguintes documentos': 

Contrato Social, Estatudo ou Declaraçio de Firma 

Individual, devidamente registrados; 

II 	- Documentos de identificaçio pessoal dos 	:Seios 

ou do titular da Firma Individual; 

1I1 	Cadastro Geral de Contribuintes da Ministério da 

Fazenda -CCC; 

1V 	Cadastro de Contribuinte do Estado de Goiás; 

V 	Alvar! de Saúde, expedido pela Organiraçie 	de 
1, 11.  

	

Saúde do Estado de Goies - OSLO, somente 	para 

os contribuintes que exploram a 	industrializa 

çio de produtos alimentícios; 

VI 	Mandato revestido das formalidades legais, 	COO 

tendo poderes para o fia especifico, no caso de 

constituiçlo de procurador. 

29 - Bei se tratando de profissionais autônomo", libe 

raie ou nio, a FIC seri acompanhada da seguinte documentação: 

1 	Documento de Identidade; 

a) Carteira de Identidade; 

b) Carteira de Estrangeiro; 

II 	Cadastro de Pessoa Fisica - CPP; 

III 	Comprovante de inscriçio no MS; 

IV 	Carteira do Conselho Regional respectivo (CEM 

OAJ, CRO, CXC, CRECI, CUCU, etc.); 

V 	Comunicação da Coordenadoria Municipal de Trinai 

to e Ceseio de Direitos (permislionírioe de ta 

xi); 

VI 	Mandato revestido das formalidades legais, 	com 

poderes para o fim especifico, no caso de consti 

tuiçio de procurador. 

1 39 - As informações prestada' pelos contribuinte' na 

Ficha de inscriçio serio conferida, pelo funcionário encarregado 

de seu recebimento, o qual, apõe o confronto com os 	documentos 

apresentados, ficare reeponsevel pela sua veracidade. 

f 49 - Os documentos exigidos nos incisos VI, do f 19, 

e VI, do f 29, serio retidos pela repartição, que os 	arquivarei 

juntamente com os documentos cadastrais do contribuinte. 

i 59 - AO interessado serão devolvidos, alem da 	cúpie 

autenticada da Ficha de Inscriçío/Atualizaçio Cadastral 	FIC, os 

demais documentos. 

1 69 - Excepciünallmente 	e a critério do reepenaíval pa 

lo grgio de cadastrsmento, os documentos mencionados nos inciso' 

I, III e IV, do f 19, do inciso III, do 1 29, poderio ser dispen 

Nados, para efeito da inscriçio de que trata este artigo, quando 

Be tratar de: 

a) pessoas físicas aposentadas que exerçam ou venham 

exercer atividade autOnoma; 

b) profissionais com vinculo empregatício que exerçam, 

coacomitantemence, serviços de natureza autônoma; 

e) propriatíriow de até dois (2) veículos de aluguel 

nio habilitados para o exercício da profissão de no 

torista; 

d) atividade* de pequeno rendimento exercidas 	ináivi 

e 



DURO OFICIAL DO HUNIC[990 - No, 143 	 30,12.1953 - Sexta-Felne - Página 06 
~1~~~~~~~■~ •~1~•••• ■ 	 ■•■•■•■~1.•ffi■•■•■•■ 

dualmente ou com o auxilio de familiares. 

Art. 79 - As duas (2) vias da Ficha de Inscrição - FIC 

serio autenticadas e numeradas pelo )i ciso de Cadastro e se desti 

nam ao Cadastro de Atividades Económica, e ao contribuinte. 

Art. 89 - A inscrição só será concedida, no caso da fir 

ma requerente vir a funcionar em endereço anteriormente 	ocupado 

por outra empresa, quando esta Ultima jã tiver promovido a baixe 

de sua inscrição, na forma prevista neste Regulamento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica 

aos casos de venda ou transferáncia de estabelecimento. 

Art. 99 - No caso de perda ou.extravio da Ficha de Ins 

criçio/Atualização Cadastral - FIC ou do Cartão de Cadastro 	de 

Atividades Económicas, poderá ser concedida a 2a. via, 	mediante 

requerimento assinado pela pessoa física responsável perante 	a 

Prefeitura, contendo, além das justificativas normais, os seguin 
tem dados:. 

- nómero de inscrição no CPF 

II - número de Carteira de Identidade 

CAPITULO V  

cásos I, II e IV, sujeitos ainda ao disposto no inciso VI. 

39 - Se o pedido de baixa de inscrição referir-se 

filial, agencia, sucursal ou qualquer outro estabelecimento 	de 

pendente, será instruido coa os documentos e livros de cada esta 

belecimento, facultado i fiscalização o exame dos registros 	do 

estabelecimento principal. 

Art. 12 - O contribuinte que paralisar suas atividades 

por tempo superior a 30 (trinta) dias, fica obrigado a comunicar 

tal ocorrincia, por escrito, no prazo de S (cinco) dias, contado 

da data inicial da paralisação, i repartição fiscal 	competente, 

e consequente cancelamento da inscrição. 

19 - Durante o período de paralisação a que se refere 

este artigo, o contribuinte deverá apresentar, mensalmente, 	até 

o 159 dia do mis subsequente ao do vencimento, guia "negativa" , 

contendo a declaração de que, no período mio houve prestação 	de 

serviços. 

1 29 - Em hipótese alguma, serí dispensada a 	apresem 

[ação da guia exigida no parigrefo anterior. 

Art. 13 - O contribuinte não localizado no 	domicilio 

fiscal eleito poderá ter sua inscrição baixada de oficio. 

Art. 14 - Na hipótese de apuração de dibito em processo 

de baixa de inscrição, seri o contribuinte notificado para 	efe 

Luar o pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual 	la 

vrar-se-í auto de infração. 

f 19 - Apos a lavratura do auto de infração de que tra 

ta este artigo, serio devolvidos os livros fiscais 	devidamente 

encerrados e os documentos, exceto a FIC e os talíes não usados. 

1 29 - Os documentos fiscais não utilizados pelo contei 

Ilikbuinte serio encaminhados ao órgão competente para sarem deetru 

dos. 

Art. 15 - Ao processo de baixa de inscrição deverá ser 

anexada cópia do auto de infração e o número do respectivo procee 

so dele originado. 

Art. 16 - Após a conclusão fiscal, ecrã procedida 	a 

baixa da inscrição, fornecendo-se, mediante requerimento, a compe 

tente certidão de baixa. 

Art. 17 - Noi casos de baixa da inscrição de oficio, a 

FIC serí considerada tem efeito para todos os fins, a partir 	da 

publicação da baixa no Diário Oficial do Município. 

Art. 18 - A anotação na ficha de inscrição de rir O com 

tribuinte cessado pua atividade, nio implica em quitação da quais 

quer díbitos de sua responsabilidade, porventura existentes. 

Art. 19 - A Coordenadoria de Tributos Diversos eetabe 

leceri os Rodeios dg documentos e formulários, assim Ceco os proca 

dimentos e demais normas pertinentes ao processo de baixa. 

CAPITULO VI  

DOS FORMULÁRIOS 

	 • 
Art. 24 - Para efeito de recolhimento de tributos muni 

cipsis, os contribuintes deveria mencionar o número de código cor 

respondente ao tributo devido, no campo próprio do Documento 	de 

Arrecadação Municipal - DAM, utilizando-se para tanto, da 	Tabe 

la de Codificação da Receita. 

Parágrafo Cnico - Os órgãos de arrecadação ficarão com 

a responsabilidade especifica de verificar, antas do recebimento 

do tributo, se o numero do código inscrito no campo próprio 	cor 

responde ao tributo identificado, nominalmente, no campo da es 

pacificação da receita. 

Art. 21 - Os códigos numSricos constantes da Tabela de 

Codificação de Bairros deverão constar, obrigatoriamente, no cais 

po "19", da Ficha de Inscrição/Atualização Cadastral - FIC, antes 

de sua remessa•ao serviço de processamento de dados. 

Art, 22 - O Cartão de Cadastro de Atividades Económicas 

serí emitido por processamento eletrónico e deveri conter 	os 

principais dados de identificação do contribuinte, tais como: 	nó 

mero de inscrição, nome ou ratão social, local da atividade, CPI 

e outros. 

DAS ALTERAÇÕES E DA BAIXA DA INSCRIÇÃO 

Art. 10 - Cabe ao contribuinte promover a 	atualização 

de pua inscrição, *travei do Wicleo de Cadastro, no prazo de 	15 

(quinze) dias, contado da data efetiva da alteração, sempre 	que 

ocorrer qualquer dos seguintes fatos: 

- alteração do nome, da ratão social ou da denotei 

nação; 

II 	- alteração da natureza jurídica; 

III - mudança de residíncia ou local onde exerça suas 

atividades, para os profissionais autónomos, li 

betais ou não; 

IV 	- endereço do estabelecimento; 

V 	- instalação ou aquisição de novos 	estabeleeimen 

tos; 

VI 	- instalação de filial, agência ou sucursal; 

VII - fusão ou incorporação de estabelecimento. 

1 19 - A atualização seri feita: 

a) no caso doi itens I, 11, III e IV, pela apresentação 

de nova Ficha de Inscrição, preenchida com os dados 

atualizados, observando-se as instruções de preenchi 

mento constantes no verso da Ficha de Inscrição/Atua 

lização Cadastral - FIC; 

b) no caso dos itens V e VI, pela apresentação da Ficha 

de Inscrição do novo estabelecimento; 

c) no caso do item VII, proceder-se-á a baixa do cedas 

tro doe estabelecimentos incorporados ou objeto 	da 

fusão, inscrevendo-se a pessoa jurídica resultante, 

nos prazos e formas previstas neste Regulamento. 

1 29 - No caso de fusão, a baixa da inscrição da firma 

extinta serii promovida sob a responsabilidade da nova pessoa 	ju 

ridica e, no caso de incorporação, da sociedade incorporadora. 

Art. 11 - O contribuinte que encerrar ouse 	atividades 

fica obrigado a requerer a baixa de sua inscrição em formulário 

próprio, protocolado na Secretaria de Finanças,no prazo de 	40 

(quarenta) dias, contando da dita da ultima operação. 

f 19 - O pedido de baixa de inscriçio,assinado pela pes 

aos física responsável perante a Prefeitura,serí instruido 	com 

os seguintes livros e documentos: 

I 	- Ficha de inscrição/Atualização Cadastral - FIC; 

II - comprovante de pagamento de tributos devidos; 

III - livros fiscais e diário; 

IV - documentos fiscais, utilizados ou nio; 

V 	- declaração do órgão de autenticação, 	constando 

os livros autenticados e documentos 	autorizados 

para uso do contribuinte; 

VI - demais documentos, a juizo da autoridade adminis 

trativa, necessirios I instrução do processo. 

f 29 - Os profissionais autónomos e as sociedades 	de 

profissionais apresentaria 'penes os documentos referidos nos in 



Art. 26 - A cópia autenticada da ficha de inscrição de 

ve ser conservada i disposição da fiscalização, no estabelecimen 

to inscrito ou em poder do contribuinte, quando pessoa física. 

Art. 27 - Os agentes da fiscalizaçio de tributos 	muni 

cipais e oa funcíonirios da Coordenadoria de Tributos Diversos 

quando no desempenho de suas funções, deveria apreender as 	Fi 

chas de Inscrição dos contribuintes, sempre que houver prova 	ou 

suspeita de falsidade ou adulteração total ou parcial, lavrando 

termo de ocorrincia, do qual ficará cópia em poder do contribuin 

te, com indicaçio das características da ficha apreendida e 	os 

motivos da apreentio. 

Art. 28 - Aos contribuinte. que nio se inscreverem no 

Cadastro de Atividades Econiimicas ou nio promoverem as alterações 

e baixas, noa prazos estabelecidos, e que, ao se inscreverem 

prestarem informações falam., serio impostas as multas 	estipula 

das no CO-digo Tributário Municipal. 

Parágrafo Onico - Nio se aplicario penalidades aos con 

tribuintes, quando apresentarem is repartições papéis ou 	livros 
com inobservancia do disposto no artigo 49, vedado, porím, 	fique 

las, recebi-los ou processa-loa, antes de sanadas as irregularida 

dee. 

• 
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Art. 25 - As infraçõesa este Regulamento serio 

em processo administrativo, que terá por base a 

o auto de infração, conforme a verificação da falta se dá 
	

no 

interno da repartição ou no serviço externo de fiscaliza 
11111:1  

serviço 

çio. 

apura 

representação 

Art. 29 - Nenhuma penalidade será aplicada ao contribuin 

que, espontaneamente e antes de iniciado qualquer procedimento 

fiscal, procurar sanar os erros e irregularidades perante o 	ír 

gio encarregado da inscrição. 
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Parágrafo Unice) - O cartão a que se refere este artigo 

constitui documento comprobatOrio de inscrição no Cadastro 	de 

Atividades Econâmicas e o seu uso á obrigatario para todos 	os 

efeitos fiscais, principalmente os relacionado* com o recolhimento' 

de tributou. 

Art. 23 - Para cada contribuinte inscrito no 	Cadastro 

de Atividades Económicas seri emitida a Ficha Espelho da PIC, de 

que trata o inciso V, do artigo 22 do Decreto n9 1126/83. 

Parágrafo Omito - A Ficha Espelho da F1C contendo, abri 

gatoriamente, os principais dados cadastrais do contribuinte, ex 

traídos da Ficha de Inscrição/Atualização Cadastral - FIC, 	seri 

arquivada na unidade administrativa própria para efeito de 	con 

culta e anotações. 

e 

CAPITULO VII  

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 24 - A verificação do cumprimento das 	obrigações 

atribuídas aos contribuintes, neste Regulamento competente:  

solvido* pelo Coordenador de Tributos Diversos. 

Art. 33 - O sistema de inscrição estabelecido neste Re 

gulamento substituirá quaisquer outras modalidade' de 	inscrição 

ou registros que venham sendo adotadas pelos írgioa 
de Secretaria 

de Finanças. 

17,/ , 	•./.1  

41011 ALBERSAa 	í 

Prefeito'de Coilnia 

DÃO SILVA NETO 
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Secretário de Finanças Secretirio do Governo 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
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ESTADO DE ODIAI 

— CADASTRO DE ATIVIDADES ECON&ICAS 

— TABELA DE ATIVID.A.DES 

c 

AOS servidores públicos que, no exercício de suas 

funções, no serviço interno das repartições, 	re 

ceberem, informarem, despacharem ou encaminharem 

os papeis referidos nos incisos I a V, do 	pari 

grafo único, do artigo 49, bim como autenticarem 

os livros de que trata o inciso V, do mesmo 
	pa 

rígrafo; 

II 	aos agentes da fiscalização de tributos 	munici 

pais, no exercício de serviço externo. 

CG0IGn DA, 
AIIVIDAUE 

— • — 

DESCR,1éi O 
A I 11/10A3E - 

 

TABELA 1 - PESSOAS JURIDICAS — PRESTACAO 
DE SERVIODS. 

101400.1 TABELA I 	PESSOAS JURIJILAS 	PRESTAdA0 
DE SERVICOS 

151.100.6 AGENCIAMENTO.CDRRETAGEM E INTERMEDIACAO 

NI CC t/COEF 
VALOR FIXO CR. 

AGENCI4MENTU DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 	2 0,0500  
MARCAS E PATENTES 
A,SENCIAMENTO 06 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 	2 0,0500 

0.00 
AGENCIAMthIT0 DA PROPRIEDADE ARTISTICA E 	2 0.0500 

LITERARIA 
AGENCIAMENTOrCaRRETAGEM 0gINTERMEDIACAO 	2 O.= 
DE CAMBIO 	 0.00  
AGENC1AMENTC.CORRETAGEM OU INTERHEDIACAO 
DE SFGUR05 	

2 0,0500 

AGENCIAMENIC.CORRETAGEM 0O INIERMEDI4CAD 	2 13.0500

DE TITULOS DUAISOVER 
AGENCIAMENTG DE EMPREGOS 	 2 0.C500 

C.00 

ADP.DIAMENTD DE MAC-DE-4ARA TEMPDRASUA 	2 0,0500 
0,00 

AGEACILMENTO DE CARGAS 	 2 0,0500 

AGENCIAMENTO E SikVICO FUNEI,ARIO 	 2 0,= 
0,00 

FUACILMENTO GE ASSINALMAS 	 2 0,0530 
0,00 

cuIRns TjP)S DE AGZNCI4MENIO 	 2 0rO5C0 
C.00 

SFhVICCS DE LEILDEUU 	
2 Cl= 

aESPACNCS Loum:E1h05 	 2 0,0500 
0.00 

SrAVICDS OE JESPACMANTES fiM GUIAI 	 R G.C500 
0.00 

INTERPFaIsCtD I'OnILIAdla 	
2 0,00 

1NIE.i. n21ACAU CE I.PL41AS.INCLL5IVE CA LO 	2 0,0500 
'FARIA ISPCiNTIVA 
I,.TFAs'eUILCLL IJE r.è:,LCIÚS 

2 Cl2%1  

SENViCáS Oi COU44Ca.EXCCIC bANCDS 	 2 Cee500 

2 00  015IidésulL4n DE iMES C1NEA110kAFICCS 	 (,;00 
VIDtC-1Arci 	 Ca2C 

aiSli,futAC4C t 	 oiLrit145 DL LO 	2 00.5e0 
CeDC 

DISTRIBUICAO DE PLANOS DE PREVIOENCIA SO 	2 0.0500 
CIAI 	 0.00 
OUTROS SERVICOS DE MERMEDIACAD E 	D'IS 2 0.0500 
TRISUICAO NU ESPECIFICADOS  040 

Art. 3G - Ao contribuinte í facultado o direito de con 

'multa sobre a aplicação deste Regulamento, competindo e resposta 

ao Coordenador de Tributos Diversos. 

Art. 31 - O Cadastro de Atividades Econâmicas nio 	ex 

clui a existincia de outros cadastros em outros iirgioa da Prefei 

tura, com as informações complementares julgadas 	indispensiveis 

i administração, controle e fiscalização de cada um dos tributos, 

municipais. 

CAPITULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 32 - Os casos omissos neste Regulamento serio 	re 

102.100.1 BANCARIOS.FMANCE[ROS E SECURITARIOS 

102.101.1 SERVICOS DE BANCOS COMERCIAIS E 
	

CAIXAS 	2 0.0500 
ECONOMICAS 
	

Q.DO 
102.1D2.â SERVICOS DE BANCOS DE DESENVOLVIRENT0,IN 

	
2 0,0500 

VESTIMENTOS E OUTROS 
	

0.00 
1L52.103.$5 SERVICOS DE ASSOCIACOES DE FOUPANCA E EM 

	
2 0,050C 

PRESTIMO 
	

0.00 
102-104.4 SERVICOS DE BOLSA DE VALORES 

	
2 0,0500 

0,00 
102.105.2 GUARDA DE BENS --EM CDFREICUSIDDIA DE BENS 

	
2 0,0500 

E GUARDA-010165 
	

0.00 
102.1116.0 SERVICOS  DE COOPERATIVAS OE CREDITO 

	
2 0.0500 

0,00 
1W.ID2.5 LOCACLO DE BENS MOVEIS 
	

2 04500 

1G2.1011•7 CONCE5SAO.COBRANCA OU AGENCIAMENTO RELA 
	

2 0.0500 
11VD A CAkTA0 DE CREDITO 
	

0.00 
1v2.109.5 SERVICOS DE 0ISTRiBUlCaU DE TITULOS E VA 

	
2 0.0500 

á, 	 LORES NOBILIÁRIOS 
	

0.00 



38.12.1913 - SixImatirs -Pifa O 

1J5.2c2.0 BOLICHES. 

los.2(4.ç oCmh/05 E VISPORAS 

105.2[4.7 JOGCS ELCIAGNICDS 

ILS.7O5.5 PEBOLINS-FUTEBCL DE MESA- 

1.5.206.3 CAI,TEADGS E :.IMOS JGJOS PERMITIDOS 

1k.5.207.1 DmRIIRENTOS ELEIMONICÜS - TV 

105.210.1 FIX,E=T11}'I'DE MUSICAS MEDIANTE 	TRANS 

1(5.208.1 IIk65 40 AL1'f1.v11141LAS-AUTCMATICAS 	E 

T. S. 	R. 	E 	(i( .3 U( ..11511' S. I ui, v IGUAL mt I; I E 	OU 
Cul k.OS AvotE111,14 E .10:.M :}t 	I 5 MàCL0 

MISSAL POR OUALOUER PROCESSO 
c,2:41 5C12. DE ANIMAIS OU EX1B10DES ASSEME ,  105.211.1 

ics.212.8 EXPLORACAO DE OuEORAS.PISCINAS. CANCHAS 
E SEXELMANTES.PARA JOGOS E DIVERSOES 

105.213.6 CONCERTOS E CONGENERES.AUDITORIOS. INOLW 
SIvE DE ESTACOES DE RADIO E TELEVISÃO 

105.299.3 OUTROS TIPOS DE DIVERSOES SEM 00BRANCA 
DE INGRESSOS 

106.100.3 EDuCACÃO E ENSINO 

I06.101.1 ENSINO ARTISTICO EM GERAL 

106.102.1 ENSINO INSTRUMENTAL 

106.103.8 ENSINO TÉCNICO INDUSTRIAL 

106.104.6 ENSINO TECNICO COMERCIAL 

K6.105.4 EUS!NO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL-CAmE 
LEIREIRG_ 
ENSINO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL- COR 
TE E COSTURA- 

ku„.107.0 ENSINO DE APkENOIZAGEM PRDFISSIONAL-DATI 
LDGRAFIA.ESTENDGRAFIA,TA0u1GRAFIA-

1G6.108.9 ENSINO DE APRENJUAGEM PROFISSIONAL- DAN 
CA- 

le6.1047.7 ENSINO CE EOUCACAO E CULTURA FISICA 

156.110.0 AUTO ESCOLA 

Ir:6.111.9 ENSINO DE IINGuAS 

1c6.112.1 ENSINO DE mATERULL.JARDIM E PRE-PRIHAkIO 

106.113.5 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

116.114.3 ENS1NG DE SEGUNDO GRAU 

LC6.115. 1  ENSINO suPIRIOR E PDS-GRAMJACAO 

1£6.116. 1 EUS ING DE ExILN540 UNIVéRSITARIA 

Int, .117. 8 FOUCACLO PkEPARANJAIA P/C30.50 SUPERIOR, 
F5C0LA mILITAR,SuPIATIv0 E KADuREIA 

Ir 6.118.6 cfp.mvAlORIO 1{uS1CAL 

1C 6.119.4 AgEsTpAmINTO DE ANsmAls 

106.199.2 ENSIhC DE OUALCLIER GRAU OU NATUREZA NAO 
.ESREC1FICADO ACIMA 

107.100.9 FOTOGRAFICO$.CiNEMATOGItAFICOS E AFINS E. 
REPRGOUCOES DE DOCUMENTOS 

/07.101.7 KEVFLACGO.COPIA.REPRODUCAD E ÁIPLIACAO 
E010-CU:EMATOGRAFICA.INCLUSIVE PARA IV 

107.102.5 PROWCAO FOTOGRÁFICA E CINEMATOGRÁFICA 

107.103.3 TAUCAGEM.ROUTAGER E RETOCAGEM FOTOGRAFI 
CA E C;NÉmATOGRAFICA.INCLUSIVE PARA TV 

107.104.1 OTTCA 

/07.105.1 FoNOGRAFIA.DJUAGEM E MIKAGER SONORA 

107.106.0 GRAVACAO DE VIDEO-TAPE 

1;47.107.6 REPRCCUCAD E COPIAS DE DOCUMENTOS. PLAN 
TAS E DESENHOS POR OPALWER PROCESSO 

107.199.8 OUTROS SERI/IC[1S NAO ESPECIFICADOS 

108.100.4 GRAFICOS.EDITORIAIS E AFINS 

108.101.2 ARTES GRAFICAS.ILPDGRAFIA.DILliRAMACAO,PA 
tINACAD E GRAVACAO 

108.102.0 c0mPOSIGAO GRAFICA.CLICHERIA,ZINCOGRAFIA 
.FDTOLIT0GRAFIA E LITOGRAFIA 

108.103.9 ESTER1OTIPIA.SERIGRAF1A E OUTRAS 	i4ATRI 
7E5 DF IMPRESSÃO 

IC11.104.7 ENC4DERNAC40 DE LIVROS E REVISTAS 

108.105.5 PLASTIFIGACAD DE DOCUMENTOS 

108.199.3 GJTROS SERVICOS GRÁFICOS. EDITORIAIS E 
AFINS mA0 ESPECIFICADOS 

109.100.1 m1GIENE E APRESENTACAO PESSOAL 

2 0,1030 
0,00 

2 0,1000 
0.00 

2 0.1000 
0,00 

2 0,1000 
0,00 

2 0,100' 
0,00 

2 O, LU00 
0.00 

2 C,ICDO 
0,CD 

2 0,[5G0 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0900 

2 000500 
0.00 

2 000500 
0,00 

2 0.0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

Z 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,050 
0, 

2 0,05 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
O 00 

2 °MOO 
,00 

2'0,
0
0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

'2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 4,0500 
 111k 

D.00 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0,0 

2 0,050 
0,001  

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

2 04500 
040 

2 0.0500 
040 

2 0,0500 
0,00. 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

HIGICLE E EmsELEzAmaNIO PSSSCAL- ounci. 
R1L.INSIITUTO DE dELEIA E ASSEMEEMAU0S-. 

IL9.102.6 Y4S5AGIM, L;IhASIICA. AOJELAGEM FISICA E 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
4. 

1 
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1n2.141.9 CuTROS 	SERVICOS BANCARIOS 	E FINANCEIROS 2 0,0500 
£6( 	ESPECIFICADOS 040 

1E2.142.7 AJAINISTRACAD E DISTRIBUICAO DE 	COSSEGU' 2 0.0500 
ROS.EXPEDICAD DE APDL10ES 0.00 

1122.143.5 AGEtCIAHEUTO.CGRRETAGEM E 	INTEUEDIACAO- 2 0.0500 
EXCETO DE 	TITULDS- 0,00 

14,2.144.3 SERVICCS DE 	INSTITUICOES 	DE 	SEGUROS E 2 0.0500 
kESSE0UkOS 0.00 

102.199.0 OUTROS SERVICOS SECURITARIGS E 	A0MiN15 2 0,0500 
NI,u ESPECIFICADOS 0.00 

1:3.100,7 CORSERVACLO.LIMPELA E REPARACAD DE 	BENS 
MOVEIS 

1G3.101.5 LUSTRAGAD DE mus 	m;vEls  2 04500 
G.00 

1C3.1C2.3  LAVAGFM.EuERIFICACAO E LINFEZA CE 	VEICU 2 0.0500 
LOS 0,03 

103.103.1 	LORtFICACLZ. 	1.14.›EZA E 	REVISA° DE 	m.40..11 . 	2 0.0500 
NÁS.APAI.í0.h05 E FouIPAmENTOS 0.0o 

103.104.1 	1110111P1CACADd 	LImPtAA 	E 	;,EV1540 DE 	OBjE 2 04500 
TOS 	E 	AkIIGLIS 0E O1lAL0JER 	hOPKEZA C.00 

1..1.10 5. 11 cONsTmlo 	E 	.RIP4k4Cào 	DE 	vElCuLCS- mE 2 0,0500 
cANIcraleTw1c0 E 	TIIILAR[A- C.00 

1..3.106.6 ceNsIP.:0 	DE 	A;T1LUS 	UE 	bCRI,t.CMA- OCR 2 0.0500 
kAclugiA ( cuTRUS- 0.00 

101.107.4 CONSERTO E RESTAURACAO DE 	PAOUINASpAPARE 2 0.0500- 
LHOS E ECWIPAMENTOS,ELETRIGOS OU NAO 0.00 

103.100.2 CONSERMRESTAURACAO E LIMPEZA DE 	ARTI 2 0.0500 
GOS DE PELE E COURD.INCLUSIVE SAPATOS 0900 

103.109.0 LAVAGEM E TINGI/UNTO OÉ ARTIGOS DE 	VES 2 0,0500 
TUAR10 0,00 

103.110.4 LAVAGEM DE TAPETES,CORTINAS.ESTOFADOS E 2 0.0500 
ASSEMELHADOS 0.00 

103.111.2 CONSERTO E RESTAURACAD DE 	JOIAS 	E 	RELO 2 0.0500 
GI05. OURIVESARIA 0,00 

to3.112.o CONSERTO E RESTAURACAO DE ARTIGOS DE 	MA 2 0.0500 
DEIRA E DO MOBILIÁRIO EM GERAL 0.00 

103.1L3.9 CONSERTO E RESTAURACAO DE OBJETOS E ARTI 2 0,0500 
GOS DE OUALOUER NATUREZA 0.00 

103.114.7 RECAuCHuTAGEM E REGENERACAO DE PNEUS 2 0.0500 
C.00 

1.03.115.5 RETIFICA E.RECONOICIONAMENTO DE MOTORES 2 0.0500 
0.00 

103.116.3 PINTURA DE VE1CULOS 2 0,0500 
0.00 

101.117.1 PINTURA DE OBJETOS. 	INCLUSIVE 	PLACAS E 0,0500 
PAINEIS 0.00 

103.112.1 LAPIDACAO. GRAvACAD E ESPELMACAO 	DE LOU 2 0.0500 
CAS.VIDROS.CRISTAIS.LÉNTES E SIMILARES 0.00 

103.119.2 ACONDICIONAMENTO 	E BENEFICIAMENTO 	DE 2 0.0500 
OBJETOS 0.00 

103.120.1 LAVAGEM. 	SECAGEM. 	GALVANDPLASTIA C TINGI 2 0.0500 
MENTO DE OBJETOS E 3PERACOES SIMILARES 0.00 

133.199.6 OUTROS SERVICOS NAO ESPECIFICADOS 2 0,0500 
0.00 

104.100.2 CONSTRUCAO CIVIL 

104.101.0 SONDAGEM DE SOL0.TERRAPLANAGEN,FUNDACAD. 2 0,0500 
MOvIMENTACAO E CONCRETAGEM 0,00 

1E4.102.9 ExECUCAO POR ADMINISTRACAO,EMPhEITADA OU 2 0,0500 
SuB-EMPREITADA DE COUSIRuCAU CIVIL 0,00 

104.103.7 SERVICOS DE PAV1.4ENTACAD 2 0,0500 
0,00 

104.104.5 oahL5 hioRAatc&5, 	DE 	ELETRICIDADE E DE 2 0,0500 
GA7 0,00 

104.105.3 DEMCLICAO.CUJSERvACAO E REPARACAO 	DE CS 2 0,0500 
raLoas.v:AS FERktL5,KALE5 t cnNSELERE5 0,00 

104.106.1 	DENOLICANCC:.SERvACAO E REpARACAO DE 	11.10 2 0,0500 
VÉIS 0,00 

104.107.1 COLGCACAD DE LAMBRIS 2 0,0500 
0,00 

104.108.8 MON1A0EM DE OlviSORIAS. 0,0500 
0,00 

1'4.109.6 COLOCAC:G DE 	vIUNDS 2 0,0500 
0,00 

104.110.1 	SEA91COS DE CARPINTARIA 2 0.0bC0 
0.00. 

In4.199.1 OUTROS SERVICOS AUxILIARES OU 	COMPLEriEk 2 C.0500 
TARES DE CGNSTRUCAO CIVIL C.00 

105.100.2 OlVERSOES PUBLIEAS-SERVICOS 	C/COBRANCA 
DE INGRESSOS DE FORmA DIRETA  OU  INDIRETA 

105.1E1.6 CINEMAS.INCLUSIVE 	AUTO-LIMES 0,0500 
040 

1L5.102.4 TEATRO5 2 0.0000 
0.00 

105.103.2 CIRCCS 2 0.C500 
0,00 

105.104.0 PARCUES DE OIVERSOES 2 0,0500 
0.00 

1£5.1c5.9 ExPCSICCES 2 0,0500 
U,00 

105.106.2 COmPET1COES ESPOkTivAs Ou DE 	DESTREZA 2 0.0500 
FISICA OU 	INTELECTUAL 0,00 

11.'5.107.5 	BAILEs.SmowS,TAxi-DACINJS. 	DIScGTECuE5 E 2 c.0500 
CDNGENERE5 0.00 

11.5.108.3 801TES.NIGHTS-CLUB.CABARES,kESTAURANTES 2 0.0500 
DANCANTES E CONGENERES 0.00 

11.5.109.1 	CORRIDA 3E VE1COLOS OU Ex1BICOES 	ASSERE 2 04500 
LmADAS 0.00 

105.110.5 	FES7IvAIS.RECITALS E 	CONGENEFES 2 (.0500 
0,00 

105.1.4.7 OJTROS TIPOS DE DIVERSOES COM 	CURANCA 2 0.0500 
DE 	INGRESSOS 0,C0 

1b5.200.4 0111FRSGES PUBLICAS -SERVICOS 5E14 	CGBRAN 
CA CE 	IurkESSOS 

It.5.701.2 BILmARE5.m1NI-3ILmRE5 E 	5000nERS 2 0.1000 
0,00 



119.100.4 TRAISPORTE E COMUNICACOES 

118.101.7 

118.102.5 

118.103.3 

110.104.1 pERFuRACAO CC POCGS ART1s1ANOS,CREN60G14 
E tkR10ACAO 

118.105.1 GTAHOGIA.luPUGMAFIA E LCk/kiNSURA 

IIB.I06.A FLUESTAmíNTO E RT0LuRlsTArINIO 

118.107.6 AERCF0TOGRAmETRIA 

118.1011.4 PESOUISA E ANALISE TÉCNICA 

11R.109.2 ELAPGRACAD DE PLANTAS E PRCJÉTOS DE 
NÉZACAO E LOTEAMENTO 

118.110.6 PROJETO, CALCULA E OESENme TÉCNICO 

118.111.4 TAXIDERMIA 

118.109.0 OJTROS SERVICOS TECNICOS NAO ESPECIFICA 
DOS 

PlAheJAMfNIO 	ce!-:suLAGRIL ncLicA 

EL,LneR6ck0 DE PLANIAS,I0101EICS E DEHAI5 
sERvIc135 DE :.R0uli1I01.(A .E ENGCNHARIA 
PERICIA E AvÁLIACAO 

2 0,0500 
040 

2 0.0540 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

2 04040 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

URU. 	2 0.0500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

0,0500 
0.00 
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0; CO- 
2 0.0500 

0.00 
2 05.0500 

0.00 

2 0.0500 
0.00 

01.00 
2 0,0500 

0.00 
2 0.C500 

0.00 
2 04500 

0.00 
2 04500 

0.00 
2 04500 

0,00 
2 0.0500 

0.00 
2 0,0500 

0.00 

CU0GENCUS 
109.103.4 SAUNA.LANHu.OuCHA E cON0EuCkES 

uma4.2 coNTT.(cA0 500 mFOIDA E REPtRACAO OE ARTI 
GuS DE vESluAR12-AI8AIAILA1A,m001STA ETC 

109.199.9 OUTROS SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICA 
DOS 

110.100.5 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS.MAOUI 
NAS E EDUIPAMENTOS 

110.101.3 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS.HAOUI 
NAS E EOUIP.OUE SE AGREGJEM AO INOVEI 

110.102.1 INSTALACAO E MONTAGEM DE PADUINAS E APA 
RELHOS INDUSTRIAIS 

110.103.1 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS DE 
SUM 

110.104.8 INSTALACOES ELETRICAS DE LINHAS E FCNTES 
DE TRANSMISSAQ.ENCIuSIvE TELEFONES 

110.199.4 OUTROS SERVICCS DE INSTALACAO E MONTAGEM 
NÃO ESPECIFICADOS 

111.100.0 JURIDICOS.ECONOMICOS E ADMINISTRATIVOS 

111.101.9 ORGANIIACAD E A2MINISTRACAO DE SORTEIOS,. 
CONSORCIEIS E FUNDOS MuTuDS 

111.102.7 ASSUNTOS JukIDICOS.DE DESPACHOS. PROCURA 
DDRIA E ASSEREIHAUOS 

111.102.5 ADmINISTRACAO DE BENS E NEGOCIEIS 

111.1114.3 ADMINISTRACAD DE INOVEIS EM GERAL 

111-10 5.1 ASSESSORIA E CONSULTORIA.ORGANIZACAG,pRo 
GRAmA040,PLANEJAAENTO E PRCJETO 

111.106.1 PROCESSAMENTO DE DIOS E ATIVIDADES AUXI 
LIARES 

111.107.8 CRCLNUAC40,0181.10TECDNJma E DiiGuMENTA 
CAO 

111.108.6 CORPILACAD E FCRNEcIMENTO CE 11;FORMACOES 

111.100.4 ORGANIIACAO E ADmINISTRACAD DE BENS pRO 
PRIOS 

11l.110.8 INCCRPGRACAC DE lmOvEIS 

111.111.6 sERvICDS DE DATILOGRÁFIA.ESTINOCRAFIA,SE 
CRETARIA.Cx0EDIENT£ E ESCRIluRACAO 

111.112.4 SEkvlEoS ae IRAJuCAO E kNIERPREIACAO 

111.113.2 SERVICCS DE CCNJOMINIO DE e0iFTc(p5 

111.114.0 SERVICOS ADMINISTRAUVUS E DE CCNTATO 

111.115.9 ANALISE DE SISTEMA E mETOOCS 

[11.116.7 sEkVICOS DE 00024611100E.AUDITCRIA, ANA 
CISE tCONGMCA E SIM11.4mCS 

111.117.5 SERVICOS DE REGISTRO 	GENEALOGICO 	DE 
RACAS 

111.199.1 OUTROS SERVICOS JuRIDICOS, ECONOMIC05 E 
ADMINISTRATIVOS NAO ESPECIFICADOS 

112.100.6 LOCACANGUARDA DE BENS E VIGILANCIA 

112.101.4 ALUGUEL DE' aEns MOVE IS EM GERAL- DE F IL 
MES CINEMATOGRAFICOS.vEICULOS.ROURAMTE 

112.102.2 LOCACAD DE mAO-DE-OBRA,INCLUSIVE PARA 
&JARDA E vIGILANCIA 

122.103.0 IOCACAO DE BENS 00 TIPO LEASING 

112.104.9 ARMAZENAGEM EM GERAL-SILOS.AR1?A2ENS FRI 
GORIF1005.ARMAZENS GERAIS'.E SIMILARES-

112.105.7 ARRINACAD E GUARDA DE BENS. INCLUSIVE 
GUARDA-MOVEIS E SERVICOS CORRELATOS 

112.106.5 DEPOSITO DE OUALCUER NATuREIA•EXCEIC SAN 
CARIO 

112.107.3 GUARDA E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 

112.108.1 SERVICO DE leIGILANCIA 

112.199-5 OUTROS SERVICCS DE LOCACAo. GUARDA DE 
RENS E VIGÉIANCIA.N40 ESPECIFICADOS 

113.100.1 MANUTENCAD E DECORACAD DE ImOVEIS 

MATERIAIS PUBLICITÁRIOS 
114.104.1 PROmOCAD DE vEN0AS E 1EGOCICS 

114.105.8 EXIBIcAO.E DIVULGACAO DE ANuNCIOS OU PU 
&MUDE' 

114.106.6 vEICutACAO DE MATERIAIS PRCPaGANDISTICOS 
Ou PUBLICITARJOS POR OuALCulil REID 

114.107.4 VERIFICACLO DE CIRCULACAO. AUDIENCIA E 
CONGENERES.MEOICAO PuBLICITARIA 

114.108.2 SERVICOS DE NOTICIAS 

114.100.0 SERVICOS DE INFORMACÁO 

114.199.6 OUTROS SERVICOS DE MERCÁDOLOGIA E COMUNI 
CACHO NAU ESpECIFICADDS 

115.100.2 REPRESCNTACAO 

115.101.0 REPRESENTACAO BANCARIA .  

115.102 .4 REPRESENTACAD COmERCIAL DE BENS DE 
QUER KATuREZA 

115.199.1_.UTROS SERVICOS DE REPRESEI5TAcA0 
ESPECEFICADDS 

116.100.8 SERVICOS DE SAUOE 

116.101.6 SERVICO MEDICO Em GERAL 

116.102.4 SCRVIC0 HOSPITALAR E CONGEhCRE 

116.103.2 SERVICO OuChTOLOGICO 

116.104.0 FiSjúTERAPIA E exIGENOIERAPEA 

116.105.9 ANALISES CLINICAs E ELCIRIC1OLDE )EDICA 

116.106.7 APLICAGA0 DE IIJJECOES E CURATIVOS 

116.107.5 VETÉRINARIA EM GERAL 

116.108.3 COLETA DE SAUCLIF,SIMCN.LEM E OUTROS 

114.139.1 EXAMES PSICOlECNICOS 

116.110.5 SERVICOS DE PU1E5E-DENTÁRIA 

116.199.7 OUTROS SERVICOS DE SAUDE NAO ESPECIFICA 
DOS 

117.100.3 SERVICOS PULICOS,COMUNITARICIS E SOCIAIS 

117.101.1 ASSISTENCIA SOCIAL.INSTITUICAO BENEFICEN 
TE-ASILO.ORFANÁTO.ALSERGUE.CRECHE.ETC-

111.102.1 PREvIDENC1A SOCIAL-INSTITUICOES DO GOVER 
NO E DE PARTICULARES- 

117.103.B ENTIDADES DE CLASSE E SINDICAL-CONFEDERA 
CAO.ASSOCIACAD,CONSELKO.FECERAEAO,ETC-

117.104.6 INSTITUICAO CIENTIFICA E.IECNDLOOLCA 

117.105.4 INSITTU[CAO FILOSOFICA E CULTURAL-818L10 
TECA,mUSEU.JARDIM B0TANIC0,200L0OICO ETC 

117.106.2 INSTINICAO RELIGIOSA • 

117.107.0 ENTIDADE DESPORTIVA E RECREATIVA 

117.108.9 GRGANIZACAO CIV1CA E POLITICA 

117.109.7 CONCESSIONÁRIA DE SERVICOS DE UTILIDADE 
PJBLICA 

117.150.1 SERVICCS COMUNITÁRIOS E SOCIAIS NA° ESpE 
CIFCC0DOS 

117.151.8 CARTGRiO.TABELICNATO E DEPCSIYERIC JUDI 
CIAI 

117.152.6 AuTAR01.114.EmPRÉSA E FuNJACÁD PuELICA E 
CONGENERE 

117.153.4 .:EPRESENTAEAD DIPLOMLTICA E DE DRGANism0 
INTERNACIONAL 

117.199.2 SERVICOS PuBLICOS N&0 ESPECIFICADOS 

118.100.9 SERVICCS TECUICOS E4 GERAL 

2 0,0500 
0,00 

CUAL 	2 0.0530 
0.00 

U40 	2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

2 0-.0500 
0.00 

2 0,0510 
0,00' 

2 C.0500 
0.00 

2 0.0500_ 
0.60 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0.0500 
0.00, 

2 0,05-00 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

4. 

2 0.0500 
0..00 

2 0.0500 
0,00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0.0500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0.0500 
04.+0 

2 0.C5ÇO 
0.00 

2 0,0500 
0,08 

2 0.0500 
040 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0.0503 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0.050W 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,050) 
0,00 

2 0 ,0500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 04500 
0.00 

2 0.0500 
0,04 

2 0,0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 6,0500 
0,00 

2 04500 
0,00 

2 0.0500 
0.30 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 6.0500 
0,00 

2 0.0500 
0.00 

2 0,0500 
0.00 

2 C.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

2 0.0500 
. 0.t0 

113.101.1 Co1JSERVAEA0 E REPARACAO DE ELEvAD3RES,E5 
CADA$ ROLANTES E m00I4-CARGAS 

113.102.8 1i:0En DE ImovEIS E LO:,RADOuROS-IIMPEZA 
PUBLICA E REWCAO 00 LIKCI.FOSSAS,ETC.- 

113.103.6 RAspAGEm.LLSTRACAO.EALAFETACAD,APLICACAO 
RESINAS E LmPrRmEA0ILI2ACr.O DE ASSOALHO 

113.104.4 DESIuFECE4Q E EIGIEN1ZAC4D 

113.105.2 AJARDIrtiAGEFI 

113.145.1 OuTkOS SERVICOS DE mANuTENCAD DE ImOvEIS 

113.146,1 COLOCACAO DE TAPETES E 'CORTINAS 

113.1.7.8 DEC0Rn00 DE INICRIORCS.DE LOGRADOUROS E 
PAISAGISHO 

113.199.0 CulkOS S14V1COS DE íOECO,iAcAD DE IMCvEJS 

114.100.7 ACRCADOIOGIA E COMu0ICACAD 

114.101.5 PESOUISA DE MERCADO E SERVICOS 	CORREIA 
TOS 

114.102.3 PLANEJAmENTO E EXECUCAD DE CAMPANHAS DE 
PR0PAGANDA 

114.103.1 FLASCRACAO DE DESEAMcS,TEXTOS E DE1!415  

2 04500 
0,00 

2 0,0500 
0.00 

2 0,0500 
0,00 

2 0 .05C0 
0,00 

2 0.1,000 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0.00 

2 0.0500 
0,00 

2 0.0500 
0.00 

n 
2 0,0500 

0.00 
2 0,0500 

0.00 
2 0.0500 
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119.101.2 	TRANSPORTE RODOvIARIO DE PASSAGEIROS OU 
PÉSSOAS-GNIBUS,TAXI.LOTAOADeETG- 

119.102.0 	TRANSPORTE 	AÉREO DE PASSAGEIROS OU 	PES 
SOAS 

119.103.9 TRANSPORTE FEÁROvIAR1O 0E 	PASSAGEIROS OU 
PESSOAS 

119.133.0 OUTROS SERVICOS DE TRANSPORTE DE 	PAssá 

	

. 	GE1ROS DU PESSCAS NAO ESPECIFICADOS 
119:134.9 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

119.135.7 TRANsPORTE fERREIVIARIO.DE 	CARGAS 

119.136.5 TRANSPORTE 	AERED DE CARGAS 

119.137.1 TRANSPORTE DE 	VALORES 

119.138.1 	TRANSPORTE 	GEMuDANCAs 

119.L39.1 TRANSPORTE DE vEICULOS E mc-socum 

119.140.3 TRANSpoRTE DE mALOTES E ENTREGAS RAPIDAS 

119.141.1 DESRACHUS DE CARGAS E'ENCOnADAS, 	EMALA 
GEm.pFsAGEm.CARSA E DESCARGA 

119.166.7 	OUTROS SLRviCOS DE TRANSPORTE DE CARCÁS 
540 ESPECIFICADDS 

119.167.5 COkRE105 	E 	,'EiGRAFOs 

119.168.3 	R0DIODIFuS00 

119.164.1 	TFLEvISAO 

119.1/0.5 	TELEFONE 

119.171.1 	TELEX 

119.149.3 OUTROS SERVIC05 DE COUNICACLES 140 ESPE 
CIFKADOS 

120.100.1 	TURI5ND,HOSPEDAGEM E ASSEMELHAI:jos 

120.101.5 AGENCIAMENTO DE TURIsmO.PASSAGENS. 	RESER 
VA DE HOTE15 E ORGA'yl/ACAO DE EXCURSOES 

120.102.6 0lRG6NUACE0 E PRDAOCAD DE CONGRESSCS.FES 
TIvAIS.FEIRA5 	DE 	A!'..)57RflS 	E 	CONDENERES 

170.149.2 OUTROS 	SERVICOS 	OE 	TuRISMO 	E 	ASSEXE 
LNADOS 

120.150.6 HOSPEDAGEM EM HOTEIS,PENSOES.MDIEIS, CRE 
CHES.BERCARIOS E CW:GENCRES 

120.151.4 ORGANILACAO DE FESTAS E BUFFET 

120.152.2 GUARDA DE ANTmAIs 

120.149.9 OUTROS SERVICOS DE HOSPEDAGEM 	E 	ASSEIME 
LmADOS 

140.100.4 SOCIEDADE CIVIS DE PROFISSIOLAIS 	LIBE 
RAIS 

'140.101.7 ADYDGÁD0s OU PROVISIDNADDS 

140.102.5 AGENTE DA 	PROPRIEDADE 	INDUSTRIAL 

140.103.3 AROWETos 

140.iO4.[ 	AuDTIGRES 

140.105.1 CONIAMES 

140.1D6.8 DENTISTAS 

140.107.6 	ECCNomisTAs 

140.1G11.4 	ENFFkmEIROS 

140.109.2 	ENGENI,ETROs 

143.110.6 FoNCaUDICLODDS 

1%0.111.4 	GuARDt-JAvROS,TFENIcOS EM cuNTAuILIDOE 

140.112.2 	LÁOGRATORISTAS 

i40.113.0 	mE0IC0S 

143.114.4 	PROTtilf05 

140.115.7 pSICCLOGOS 

140'.116.5 OBSTETRAS 

140.117.3 9.cTOPITC05 

140.118.1 URETENISTES 

	

140.119.1 	VETERINÁRIOS 

	

140.120.3 	PLURIPROFISSIONAIS 

TABELE I-A- PESSOAS F1S1CAS-PRESTACAO DE 
SERVICDS 

150.000.7 TABELA 1-A- PESSOAS FISICAS-PRESTACAO DE 
SERvIC05 

150.100.3 PROFISSIONAIS AUTONONOS 

N5 

T11 

Ns 

NS 

N5 

N5 

N5 

NS 

NS 

NS 

TM 

TM 

NS 

TM 

N5  

IR 

TH 

N5 

N5 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

Z 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3  

3 

3 

3 

3 

3 

04500 
0,00 

0 .0500 
0,00 

0.0500 
0,00 

0,0500 
0,00 

0.0500 
040 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0.00 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0,00 

0 .0500 
0,00 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0,60 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0.00 

0,050d 
mo 

0,0500 
0.00 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0.0D 

0,0500 
0.00 

04500 
0.00 

0.0500 
0,00 

0,0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0,00 

0.0500 
0.00 

0 1 0000 
0,00 

0.8000 
0,00 

0,8000 
0,00 

0,5000 
0,00 

0,8000 
0,00 

0,8000 
0.00 

0,6000 
0,00 

0,0000 
0,00 

0,c000 
0,00 

0,6000 
0.00 

0,6000 
0,00 

0,Ç400 
0,00 

0,8000 
0,00 

0,.1000 
0,00 

0,0000 

0.4000 
040 

0,4000 
0,00 

0.t000 
0.00 

0.0000 
0,00 

04000 
0.00 

150.101.1 	ADAINISTRADOR DE BENS OU NEGOCIOS 	TM 	1 	0.2000 
0,DD 

150.102.1 	AOSINISTRADOR DE 	E0IFICI0-SINJICO 	NO 	1 	0,0700 
0.00 

150.103.8 AD4IN1STRAOCIR DE 	EMPRESAS 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 

150.104.6 ADVOGADO OU PROVISIONADO 	 NS 	1 	0.4000 
0,00 

150.105.4 	AFINADOR DE PIANO. 	 TH 	1 	0.2700 
0,04 

150.106.2 AGENTE DE 	CD?tPAN..ILA DE SEGUROS 	 TM 	1 	0,3000 
0,00 

150.107.0 AGENTE DE EMPREGOS 	 ND 	1 	MOCO 
0.00 

I50.108.4 AGENTE DE 	INVESTIMENTO 	 T$ 	1 	0,3000 
0.00 

150.109.7 AGENTE DE LOTERIA 	 NO 	I 	0,3000 
0.00 

150.110.0 	AGENTE DE 	PROPRIEDADE 	ARTISTICA OU 	LITE TM 	1 	0,3000 
IRARIA 	 0.00 

150.111.9 AGENTE DE PROPRIEDADE 	INDUSTRIAL 	 TM 	1 	0,4000 
0.00 

153.112.7 	AukIMENSCR 	 NS 	I 	0.4500 
0,00 

150.113.5 	4GkCNOmo 	 NS 	I 	0,4500 
0,00 

153.114.3 	ALFAIATE 	 TH 	0,2000 
0,00 

15m15.1 	A'401,4DOR DE FERRAMENTAS 	 NO 	1 	0,0700 
0.00 

L50.116.1 	ANALISTA 	TECNIO0 	 TM 	1 	0,4000 
0,00 

150.11.7.8 	142AOrR 	DE ESTRUTURAS 	 NO 	1 	0,0500 
0.00 

150.11R.6 AROulT(To 	 NS 	I 	0.4000 
040 

159.119.4 	AgkUPAUCIRA 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.120.8 ASCENSORISTA 	 NO 	1 	09000 
0.00 

150.121.6 	A4STs50R 	 N5 	1 	C.1000 
0,00 

150.122.4 ASSISTENTE 	SOCIAL 	 N5 	1 	0,4500 
0.00 

150.123.2 ATENDENTE DE ENFERMAGEM 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 

150.124.0 ATUÁRIO 	 NS 	I 	0.4000 
0,00 

 

150.125.4 AUDITOR 	 NS 	1 	0,4000 
040 

150.126.7 AUXILIAR DE ENFERMADO. 	 TM 	1 	0.2000 
0,00 

150.127.5 AuXIL1AR DE TERAPEUTICA 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 

150.128.3 AZULEDISTA 	 NO 	1 	0.0500 
0.00 

150.129.1 	BAILARINO 	 Til 	1 	0.2700 
0.00 

150.130.5 BARBEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
040 

150.111.1 BIBLIOTECÁRIO 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 

150.132.1 	810L060 	 N5 	1 	0,4500 
0,00 

150.133.1 	BORDADEIRA 	 NO 	1 	0.0500 
0.00 

150.134.8 BORRACHEIR0 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.135.6 BOTANICD 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 

150.136.4 CABELEIREiR0 	 TN 	1 	0,0700 
0,00 

150.137.2 CALAFETADOR 	 NO 	1 	0,0700 
0,00 

150.101.0 cAICutISTA 	 Tm 	I 	0.2700 
0,00 

153.119.9 CANTOR 	 Tm 	1 	0.1500 
0,00 

150.140.2 CAPcIFIRO 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.141.0 CARPINTEIRO 	 TM 	1 	0,0500 
0.00 

150.142.4 CURMAWA. 	 NO 	1 	0.0500 
0,00 

150.143.7 	CA;',REIE1R0 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.144.5 cLLACCE1R0 	 NO 	1 	0.0500 
0.00 

150.145.3 CASEIRO 	 NO 	1 	0.0700

2700 150 	146.1 	cENODRATO TPl 	1 	0.2700 

	

ICO 	 TM 	I 	0,27
00  

150.147.1 	CCS,T,Ti(..IIICG 	TN 	
0 	
00 

(0,00 
150.148.11 cLR71DEIKA 	 k 	NO 	1 	0.070o 

\ 	 n.nn 
150.149.6 CHAVEIRO 	 NO 	1 	0.070 

0.01 
150.150.1 	CINEGRAFISTA 	 IM 	1 	0.2901 

0,00 
150.151.E cOBRA0CR 	 NO 	1 	0.0500 

0.00 150.152.6 COLChOETRO 	 NO 	I 	0.0700 
0,00 L50.153.4 	coLOcAOOR DE CORTINAS E 	TAPETES 	 NO 	1 	0,1500 
0.00 

150.154.2 COgPRADOR 	 NO 	'1 	0.0700 
0.00 

150.155.0 CONDLITOR DE 	vEICULDS DE TRACAO ANIMAL Ou NO 	1 	0.0700 
HJMANA 	 040 

150.156.9 COUFEITEIRO 	 NO 	1 	C.0700 
0.00 

e4n.157.7 CONSTRUTOR 	 Tm 	1 	0.2700 
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150 .158. 5 CONSLL TCR 	TÉCNICO 

150 .1 59.3 CONTADOR 

- 150.160. 7 CORRETOR DE 8EN5 NOyE I 5 

150 .1i1 .5 CDRRETOR 	DE C4P810 

152 .142.3 CORRE TOR -DE FUNDOS puí_ IC05 

00.163.1 	CORRETOR DE 	LsOvE 1 s 

	

41112164. 	c091PE I DR DE INVEST ImENTos 

150.165.8 CORRETOR DE SEGUROS 

150 .166. 6 CORRETOR DE T I TULD5 E VALORES 

150.161.z-4 CO5 TuRE IRA 

150.16 fr. 2 cnil1mEIRA 

N50.1,64.0 CULHADCR 

5 	1.- 154.170 . tic TOL 1 E I RO 

150.1 TI. 2 	bl T ILOCRAFO 

I50.172.15 brccAl.04R 

150.171'.9 of Ot 	I ZA0OR 

150 .174. 7 Ot mel IDOR 

150.175.5 	0110 

150 .3 76.3 DE5EN615TA 

150.177.1. DESPACHANTE 

150.178.1 DETETIVE 	PARTICULAR  

150.179.8 DISCOTECÁR 10 

	

.1 50.1 80 .1 	DOCE IRO 

/50 .181.1 	D.1fsl ADIU 

150.18x_6 ECoNOxISTA 

'150.183.6 ELETRICISTA 

150 .184. 4 EMBAI SfiMADDR 

150 .185.2 EMPAI HADOR 

150 .186.0 EmP ILHADOR 

	

150.107.1; 	EMPREITEIRO 

150 .188. 7 ENCANADOR 

150.189.5 ENFERMEIRO 

150.1 90. 9, ENGENFE IRO 

[50. i 91 .7 ENGRAXATE 

153 .192. 5 ENT AL HADOR 

150.193.3 ENT EL A DOR DE MAPAS 

	

151 .1ç4. 1 	ENTREGADOR 

	

150 .195.1 	ESCRITOR 

	

150.196.8 	15CRI1119Ak10 

150.147.[. ESCULIOR 

	

150.198.4 	F5T4T15Tic0 

	

152.199.2 	(51(14CORAFO 

	

150.200.1 	ESTETICISTA 

150.201.8 ESTOFADOR 

150402.6 EST UCADOk 

153 .20 3. 4 ESTOFADOR 

150.20 4.2 FAkmACEuT ICO 

150.205.0 FAX INE1R0 

152.206.9 FERRADOR 

56 .2z7 .7 FERRE IRO 

150.208.5 F I 5 1CO 

150.709.3 FISIGTERAPEuTA 

156.210.7 FOND4O01010 GO 

150.211.5 FOTOGRAFO 

	

150.212.3 	FuNILEIRD 

	

150.213.1 	GARAGISTA 

0,20 

	

NS 	1 	0.4000 
0.00 

	

US 	1 	O.4030 
0.00 

	

IR 	I 	0,3000 
0.00 

	

TN 	1 	0.3000 
O rOD 

	

TM 	1 	0.2700 
0,00 

	

TH 	1 	0 .3200 
0,00 

	

TM 	1 	O 3000 
0.20 

	

TH 	1 	0,3003 
0.00 

	

1)1 	1 	0,3000 
0,00 

	

NO 	1 	0.0500 
, 	0.00 

	

NO 	1 -r 	.0700 
0.30 

	

TH 	1 	0.0700 
0.00 

	

NO 	1 	0.0700 
0.00 

	

TH 	1 	0.1500 
0.00 

	

TH 	1 	4.3000 
0,03 

	

NO 	1 	0.0500 
0.00 

	

rm 	1 	0.0500 
0,00 

1 	C,4000 
0.00 

	

TN 	1 	0.1500 
0.00 

	

TN 	1 	C.3000 
0,00 

	

TM 	I 	0.2700 
0.00 

	

NO 	L 	0.0700 
0,00 

	

NO 	1 	0.0700 
0.00 

	

rx 	1 	0.2700 
0.00 

	

els 	1 	0,4000 
0.00 

	

TM 	1 	0.0500 
0,00 

	

1$ 	1. 	0,2700 
0,00 

	

NO 	1 	0.0700 
0.00 

	

NO 	1 	0,0700 
0,00 

7X 	1 	0.2700 
0.00 

TN 	1 	04500 
0.00 

NS 	I 	0,3000 
0,00 

NS 	1 	0.4000 
040 

NO 	1 	O .070 
0.00 

NO 	1 	0,0707 O 
0.00 

NO 	1 	0.0700 
0.00 

NO 	1 	O ,070 O 
4,00 

NS 	1 	0,4500 
0100 

TM 	1 	0,2100 
0.00 

NS 	1 	O ,450 6 
0.00 

N5 	1 	0.',500  
040 

7X 	1 	0.2000 
0.00 

NO 	1 	0,0200 
0.00 

NO 	1 	0.0500 
0,00 

NO 	I 	0 ,0 70 O 
0.00 

N5 	1 	0,4500 
0.00 

NO 	1 	0.0700 
D.00 

NO 	1 	0,0700 
0,00 

NO 	1 	0.0700 
0.00 

N5 	1 	0.4500 
0.00 

NS 	1 	0.4500 
0.00 

	

1 	0,3000 
C.00 

TM 	1 	C.1500 
0.00 

NO 	1 	0,0700 
0.00 

NO 	1 	0.010D 

1 sn.2 i 4.1 	D!.R cOh 

152 .215. 	CFCGR A FO 

150.216.6 CEDI OGO 

15).217. 4 	G,r4F[r0 

)54.215.2 	GZLh I TEIRD 

151 	p[9.0 G 	vA0LR DE CEJE TOS 

152.222. 4 cOAROA-1 14k05 

15').2 71. 2 	Cul A 	CE 	111$115•40 

153.272. O 	HIG I 1'.11 ADLA 

15:1.273.0 	INFoz 

150 .224. 	1N5T hOTEM 	DE AU1O-- ESCOL A 

15).2/5.5 	J4k0INFIR0 

1-Y1.226.1 	.10AEHII;,0 

153.227.1 	i0:,N1. 1 

150.228.1 JORhÁL IS TA 

150.229.8 LAOR ILHE IRD 

150.230.1 LAP IDADOR 

150.231.1 	LATOEIRO 

150.232.8 LAVADEIRA 

150 .233.6 LAVADOR DE  vE/cKJL[3S 

150.234.4 LEILOEIRO 

150 .235.2 LIMPACOR DE MOVE I 5 

150 .236.0 LOCUTOR 

150.237.9 LU0RIF ICAIDOR 

150.238.7 LU 5 T RAI= DE BENS MOVEIS 

150.239 . 5 HANEOUIH 

150 .240. 9 MAN ICURE 

150 .241 	7 HAOUE I I STA 

150 .24 2. 5 MAGUI APOR 

150.243.3 MARCENEIRO 

150.744.1 	MASSAGISTA 

150.245.1 	MECANICO 

150.246. 8 MEC ANOGRAFO 

150.247.6 MEDICO 

153 .248. 4 1:1 ST RE DE 	CORAS 

15j .249.2 MENSAGE I AO 

150.250.6 	YONFI. 'STA 

150.251.4 	1400151Á 

150.752.2 	eur0R1ST4 	PROIISSIEML 

150.2:53.0 	Plisrriono 

152.254.9 1411%1C0 Nível 	h1010 

150 .255. 7 EUS CD NIVEL SUPERIOR 

150.256.5 NI OUELADOR 

150 .257. 3 OPER A COR DE APARELHO C 1 NEM ATOGR AF I CO 

150 .2 58 . I OPERADOR DE COMPU AJOR 

150.2 59.1 CRIOPFDICO 

150.260. 3 OUR I VES 

150.2 61.1 	PADEI RO 

150.2 62.1 	PAISAGISTA 

150 .263. 0 PASSADEIRA 

150.764.6 PA 5 	ILHE IRO 

150.265.4 PEDICURE 

150 .266. 2 PEDRE IRO 

150.767.0 PELE TF IRO 

150 .248. 9 PER ITO AVAL 11,0DR 

150 .269.7 PINTOR 	ARTISTICO 

C'.00 

	

1,0 	1 	0,0700 
0.00 

	

N5 	1 	C,4500 
0.00 

	

1:5 	1 	0.45CO 
O, 00 

	

1H 	1 	0.1500 
0,03 

	

Ne 	1 	(", .C.100 
C.00 

	

t:3 	1 	r.; .07C0 
0. 30 

	

TH 	I 	C .3', 90 
0.00 

	

TH 	I 	Gr2C00 
0.00 

1 	C: 	.,00 
0.00 

	

1Y, 	1 	0,7700 
0.00 

1 	0.r 700 
0.00 

	

NU 	1 	C,C700  
C. DD 

	

im 	1 	. 	;CO 
. 20 

	

NO 	1 	C 	72‘.. 
33 

	

N5 	1 	0,4000 
0,00 

	

NO 	1 	0,0500 
0.00 

	

Is 	1 	0.2700 
e.00 

	

NO 	1 	0 .070 O 
0.00 

	

NO 	1 	0..0700 
.0.30 

	

NO 	I 	O 4700 
0.00 

	

TH 	1 	C/2700 
0.00 

	

NO 	1 	0.1500 
0,00 

	

TM 	1 	0,2700 
040 

	

NO 	1 	0.1500 
0,00 

	

NO 	1 	0,0500 
0.00 

	

TM 	1 	0,2100 
0.00 

	

NO 	1 	0.0700 
0,00 

	

NO 	I 	0,0700 
• 0,00 

	

TH 	1 	0,0700 
0.00 

	

TM 	1 	0,2700 

	

TM 	1 	0.1500. 
O.00 

	

TM 	1 	chispo 
,30 

	

TM 	1 	0.2700 
0,00 

	

N5 	I. 	0.4000 
0.00 

	

TN 	1 	0.2700 
0.00 

	

NO 	1 	0.0700 
0,00 

	

rx 	1 	0.2700 
0,00 

	

TH 	1 	0,2000 
0.00 

	

NO 	1 	0.2000 
0,00 

	

liS 	1 	0.4500 
O,00 

	

TM 	1 	0,1500 

	

NS 	1 	0.4500 
0.00 

	

NO 	I 	0,0700 
0.00. 

	

TH 	1 	0.2700 
0.00 

	

TM 	1 	0,2700 
0.00 

	

T14 	1 	0.2700 
C.00 

	

TH 	1 	0.2700 
0.00 

	

NO 	1 	c,0700 
0,00 

N5 	1 	0.4000 
0.30 

NO 	I 	G.0700 
0.00 

NO 	1 	0,0500 
0.30 

NO 	1 	0.0700 
0.00 

NO 	1 	0,0500 
0.00 

NO 	1 	0.0700 
0.00 

TM 	1 	12300 
0.00 

NS 	1 	0,,530 
0.00 
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0.00 150.27.3.0 	PINICR DE 	CCNSIRUCAD CIVIL NO 1 0.0500 
0.53 150.326.1 	2CLA0OR NO 1 0.0700 

150.271.9 	pINTOR-G0TROS NO 1 0,3300 C.20 
0.00 150.327.14 	7001000 NS I 0,4500 

150.272.7 POCFIRO-EDIF[CbCOE5 NO 1 0.0500 
0.00 151.370.6 	ACINTE C34ERCIAL TN 1 

0,00 
0.3000 

150.273.5 	PORIE[Ro No 1 0,0700 
0.20 150.529.4 	A0C4IF DE 	TIMM:ANDA TM l 

C.00 
0.3e00 

150.274.3 PROFESSOR 	ENSINO MEDIO TM 1 0,1500 0,00 
0.20 150.335.0 	AMSTFADDR DE 	ANIm1615 NO 1 0.0500 

150.275.1 	PROFESSOR 	EI,SINO 5U7ERIJR NS 1 0.4500 0.30 
0.00 150.331.6 	CNCADIRNLDOR MO 1 0,(.500 

is0.270.1. inc0-.RA0ADDR DE GUMMI:1R 1H 1 0.3200 0.00 
040 150.332.4 	tAnChAIDRIsTA TH 1 0,7700 

150.777.8 	PRTIJEIJSTA 1H 1 0.1000 0.00 
0.00 150.333.2 	EU5IC1nA TM 1 0.7000 

150.270.6 PROPAGANDISTA TH 1 0,2700 0,00, 
0.00 A50.334.0 DRICPTICO TM 1 	0.2000 

150.279.4 	PROIIIIGO TM L 0.2000 0.00 
0.00 150.335.9  PILOTO CIVIL Til 1 	093000 

15D.200.11 	P510.01000 NS 1 0,1090 0.00 
C.20 150.336.7 RECEPCICNISTA TM 1 	0,3000 

150.281.6 0~1CIIAR10 TN 1 0.3000 0.00 
Dm, 150.337.5 RELACCES PUBLICAS NS 1 	0,3000 

153.287.4 0110+100 NS 1 0.4500 
0.00 150.338.3 RESTAURADOR NO 

0.00 
L 	0,1500 

150.283.2 RADIALISTA TH 1 0,2700 
0.00 150.339.1 ESTETICISTA TM 1 

150.284.0 RADIO TECUICO TH 1 0,2700 
0.00 

150.285.9 RASPACOR E LuSMADOR DE ASSOALHOS NO 1 0.1500 150.340.5 TAQUISTA TQ 1 
0.00 

150.286.7 REDATOR NS I 0.4500 150.599.8 OUTROS PROFISSIONAIS AUTONOZOS NI° 0 	0,0000 
040 

150.287.5 .ZELCJGÉ1RO TM 1 0,2703 ESPECIFICADOS O, 00 
0,00 

150.2118.3 REPORTER TM 1 0,2700 
0,00 TABELA 11 — PESSOAS JURIOICAS-COMERCIO 

150.289.1 REPRESENTANTE COMERCIAL TM 1 0.3200 
0,00 

150.290.5 REVELADOR NO I 0.0700 201.000.3 TABELA 	II 	- PESSOAS JuR[0[CAS-CcmERCIO 

0.00 
150.291.3 REvlSoR TH 1 0.1500 

0,00 
150.292.1 	SAPATEIRO Nb 1 0,07CD 201.100.1 PRODUTOS 	INDUSTRIALIZADOS.ANIAAIS.AORICO 

0.00 LAS.EXTRATIVOS.DOIHICOS E 	CUTROS 

150.293.1 	SECRETARIA TM 1 0,2000 
0.00 251.101.43 ARTEFATOS DE BORRACHA-EXCLUSIVE CALCADOS O 0.0000 

150.244.8 SELE/R0 NO 1 0,0700 • 0.00 
0,00 Xt.102.6 ARTEFATOS DE COURD-EXCLUSIVE CALCADOS- O 0,0000 

150.245.6 5ERRALNEIR0 NO 1 040700 0.00 
0,00 2.11.103.4 	ARTIGOS DENTARIOS.MEDICOS.'  HOSPITALARES. 0 0.0000 

153.296.4 	SERVENTE DE PEDREIRO NO 1 0,0500 CIRÚRGICOS 0,00 
0.00 201.104.2 ARTIGOS ESPORTIVOS E RECREACAO O 0 60000 

150.297.2 	53CI0LOGO NS I 0.4500 0.00 
0.00 201.105.0 ARTIGGS RELIGIOSOS O 090000 

150.298.0.5010AI= No 1 0.0700 0.00 
0.00 201.106.9 AUTO-PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS O MOCO 

150.299.9 TAPFCEIRO NO I 0.0700 0.00 
0,00 201.167.7 BANCA DE JORNAIS E REVISTAS O 0,0000 

0.00 
150.300.6 TADUISTA 701.108.5 BARES .LANCHONETES 	E VENDAS EH 	GERAL DE O 0.0000 

BEBIDAS ALCO2L1CAS E CAFE 0.00 
2a.109.3 BA2ARES.ARmARIA0OS E 	BIJOUTER1AS O 0,0000 

150.301.4 	TAxIotRNIsTA NO 1 0,1500 0.00 
0.00 201.110. 7 	R0H130NIERES,00CER1AS,CONFEITARIAS, 	SORVE O 0.0000 

150.37.7.2 	TECNICO 	CM 	ADMINI5TR1.CAO TH 1 0,2100 1ER/A5.0ASTELARIA.R0115SERIAS 0,00 
0.00 2I.111.5 BRINCUEDOS O 0.0000 

150.303.0 T0CNICO TM CONIABILIDADE Tm 1 0.3000 0.00 
0,00 201.112.3 0A104005 O 0,0000 

150.304.4 7E04100 EH 	EDIrtcupes Tm 1 0.2100 0,00 
201.113.1 	CASA 	DE CARNES.FRIOS.LATICINIGS. 	AVES E O 0,0000 

152,305.7 TIC1C0 CM LOOCACAO 0 NS L 0,2;N  OVOS 0.00 
0.00 201.114.1 CHAMARIA O 0,0300 

150.306.5 	TleNITO TLFIRChICO C 	DE 	TOLCCUUN1CACDES TH 1 0,2700 0.00 

0,00 2;,1.115.8 	LIISTRNI]1CAO DE 	BEBIDAS.LATICINIDS,I- RICS O 0,0000 
150.307.3 TECNICO E1 APARELHOS OENTARIOS TM 1 0.2100 0,00 

153.30E1.1 	TECNICO EM COMU'iICACAO 	SOCIAL TH 1 
040 

0,2700 

2C1.1145.6 EIFIRCDOMESTICOS 	E EOURAmChT05 ELETRONI 
Ons 

O 0,0000 
0.30 

0.00 
m.117.4 FIRRO VELHO-SUCATAS O 0.0000 

150.309.1 	IECIICO EH OUIMICA TM 1 0,2700 0,00 
040 21.1.11 0.2 	FLORICULTURA O 0,0000 

150.310.3 	IECNICO EM RAIO X IN 1 0.2700 0.00 

0.00 PCIAI9.0 O 0,0000. 

150.311.1 	TECNICO E:1 REFR(GERACAD TM 1 0.2700 
0.00 

2.'1.120.4 	GENMICS ALIMLNIICIUS O 
0.00 

0.0000 

150.312.1 	TERLPFUTA NS 1 0,4500 2c1.171.2 	iNSI£OMLI,TOS 	HUSICArS.OISCOS O 
0.00 

0,0000 

150.313.8 	I1NTuREIRO NO I C.(0:1.72 0.00 

0.00 
251.122.0 LENHA E CARvA0 C 0.0000- 

153.314.6 	TOPOGRAFO TM 1 0,2700 0,00 
0.00 

2n1.123.9 LOuCAS.PORCELANAS.FERRUUNS■ METAIS O 0,0000 
150.315.4 	TORNEIRO NO 1 0,0700 Q.DO 

0.00 
ZA.124.7 nADEIRA EM GERAL O 090300 

150.316.2 TRAD010R-INTERPRETE TM 1 0.2200 0,00 
0.00 

201.125.5 MAOUINAS E 	EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. O 0,0000 
150.317.0 	TRANSPGRIA0oR AuTON0m0 NO 1 0.0700 

1:43U5TRIA E COgERCILI 0,00 
0.00 

n1.126.3 MATERIAIS DE CONSTRoGA0 O 0.0000 
153.318.9 	TRAI/100R DE ANIMAIS-GUARDA OU AmESTRADOR NO 1 0.0700 

0,00 
2ci.127.1 	MATERIAIS 	ELETRICOS O 

0.20 
0.0000 

150.319.7 	TRATCR1STA NO 1 0.2000  0,00 
0,00 

201.128.1 MATERIAIS 	OTICOS 	E FOTOORAFICGS O 0.0300 
150.370.0 	TAEINADOR Tm 1 0.2700 0.00 

0.00 201.129.8 PERCEARIASsEMPW.105.ARMAZEhS o 	QUITANDAS. O 0,0000 
150.321.9 	URBANISTA NS 1 0,0;00 

0.00 

SECOS E MOLHADOS 
2C1.130.1 	NINERIOS Em GERAL 0 

0.00 
MODO 

150.322.7 	vENDE0DR 	ArS8i1tANTE NO 1 0.0700 0.00 
0.03 

2n1.131.1 	raMS.DECORACCES*TAPETES.CORT/NAS 0,0000 

150.323.5 	vETERI0ARIO NS 1 0,0)00 
0,00 

27,1.132.11 PNEUS.CAMARAS 0E , AR O 
0,00 

0,0300 

153.324.3 	010RACEIRO ND 1 0.0700 231.133.6 POSID DE AEASTECJMENTO OE 	COMBUSME1S. O 
0.00 

04000 

150.325.: 	VIG1A-01011401E NO 1 0,6700 lUbRÉFICAUTES 0.30 



O 0.0000 
0.00 

O 0 ,0000 
0,00 

O 0,0000 
040 

O 04000 
0,00 

O 0.0000 
0,00 

O O .0000 
0.00 

O opoppo 
0.90 

O 0.0004 
0.00 

O MODO 
0500 

O 0,0000 
0,00 

O 0.0900 
040 

O 0.0300 
0.00 

O 0.0000 
0,00 

O 04000 
0100 

O 0.0300 
0.00 

O 0 ,0000 
0.00 

O 0.000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O Ce0000 
0.00 

O 0,0000 
0.00 

O 0,0000 
0.00 

O 0,0000 
0,00 

• 040000 
040 

O 0 ,0000 
0.00 

▪ 0.0300 

FA:RICACAO DE MATERIAS ?LASTICAS BASICAS 
E DE FIOS ARTIFICIAIS 

PROcucA0 DE OLECIS bRUTOS E ESSENCIAS VE 
LETAIS E DE rIATCRIAS GRAXAS ANIMAIS 
FABRICACAD DE PREPARADOs PARA LIMPELA.P0 

II  FABRICACAD DE DE SluFETAuTES, FUNGICIDAS. 
GERmICIDAS E 1rS/T1C1OAS 
I-ABRICACAO CE TIHTAS.ESAAL7ES, LACAS,VLR 
MIES. 
PABRIfACEO DE SuLvEUIFS.SECANTES.RCSIRAS 
E ImPLRI:EABILI/ANTES 

tAntd(LcAo CC PRIMUIOS UA1VADDS CA CES 

IF IA LOF=CCIAg tP. T=41éS PLÁSTICOS. TM' 

Fr=2"j: FOGOS OE ARTIFICIAS 

110.100.2 PRODUTOS FERmACEUTICDS,MEOICINAIS. PERFU 
MARIA.SAEOES E VELAS 

3.01.101.5 

3,9.102.3 

r19.103.1 

acq.In4.1 

309.105.8 

1.9.1 f:6.6 

3..9.107.4 

31+9.101.2 

31 9.109.0 

O 0 .0000 
0,00 

O 0.0000 
'0,00 

O O .0000 
,0,00 

o hiciaoo 
0,00 

O 0.0000 
040 

O 0,0300. 
▪ ,0.)0 
O 0.0000 

0.00 
O 0.0000 

0,00 
O 04030 

0.00 

310.ID1.0 

310.102.9 

310.203.7 

FABRICACAO DE PRODUTCS FAAmACEUTICOS. ME 
01 C INAIS 'E VETERIkARIOS 
FABRICACAD CE ARTIGOS DE PERFUMARIA 

FABRICACAO CE SABOES E VELAS 

O 0,0000 
0,00 

O 0,0000 
0,00 

O 0,0000 
0,00 

311.100.8 TExTIL•vESTUÁRIO.CALCADOS E ARTEFATOS DE 

D 0.000G 
C,00 

O 0,0000 
0.00 

FABRICACAD DE ARTEFATOS TEXTEls NAC PRO 	O 0,0000 
CESSADOS NAS FIACRES E TECELAGENS 	 0,00 
CONkECCAD DE ROUPAS E AGASALHOS 	 0 0,0000 

FABRICACAD DE ACESSORIOS DE VESIUARIO 	O 0,0000 

FABRICACAD DE CALCADOS 	 O 0.0000 
0.00 

311.101.6 AENEFICIAMENTo E RECUPERACAD DE MATERiAS 
E RESIDUOS TEXTEIS 

311.102.4 FIACAO E TECELAGEM 

311.103.2 

111.104.0 

311.105.9 

311.106.7 

312.100.3 PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS 

AEraFICIAmEhTO.TDRREFACAD E MOAGEM 	DE 
PRODUTOS ALImENTARES 
PREPARACAD DE CONSERVAS DE CARNES.FRUTAS 
.u0u 4ES.ESPECIARIAS E CONDÉNENTOS 
A84TE DE AhIgAIS 

PREPtRACAC DE CONSCRVAS DE PESCADOS 

FABk/CACAG OE LATICINIcs é PAsiEuRIIACAO 
0E It-ITE 
FABéItAcA0 DE NALAS.CARAmELCS.GCmAS DE 
m45caR.60mBONS.C“UCULAIES E uncEs 
FABk[CACAO DE PRODUTOS DE PAUAREA.cONFEI 
TARIA E PASICLARIA 
ft.n;dcbc40 DE suvéTES.MASSAS 	ALIMENTI 
CIAS C B15E01105 

O 0,CODO 
0.00 

O 0.C.C2D 
0,00 

O 0.0000 
0.00 

O 0,0200 
0.00 

O 0,C000 
0.00 

O 0.0000 
0,00 

O 0.0000 
0,00 

O 0.0000 
0,00 

512.1r1.1 

312.12.1 

312.163.B 

312.104.6 

312.105.4 

312.1(6.2 

112.1:57.1k 

312.11.1.4 

_ DO kl uMICIII0 - No.743 	_ 
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O 	0,0000 
0.00 

O 	0,0000 
0,00 

C 	0.0300 
040 

O 	0.0000 
0,00 

O 	0.0000 
0,00 

O 	0,9000 
0,00 

O 	0.0000 
0.00 

O 	04000 
0,00 

O 	0.0000 
0,00 

O 	0.0000 
0,00 

O 	0.0000 
0,00 

C 	0,0000 
0.00 

O 	0,0000 
0,00 

O, 	0.0000 
0,00 

231.134.4 PAPELARIA.LiVRARIA 

201.135.2 PRGDUIDS AGRO-PECUAU0S,AVICULTURA,PISCI 
CULTURA 

201.136.0 	PRODuTOS OUlmICOS,FARHACEuTICDS. 	PERFURA 
RIA.COSmETICOS 

7u1.137.9 REL11JGARIA...10ALHERIAS 

2.11.13R.7 RES1ou0S pERROSOS.mETALICOS,PLASTICOS,PA 
PELS,sADEIRA 

E:1.139.5 	RESTAURWES,CANTINAs,CHuRRASCARIAS, PII 
URUS 

2G1.140.9 SuPIRRERCADOS.10.1AS DE DEPARTAMENIOSICOO 
PéRATIVAS 	DE CLYJSUMO 

201.141.7 lECIOCS,FloS E AvIAmENIOS 

21.142.5 vElCULOS NOvOS E uSAMIS 

x1.143.3 vESTuAR10 

2:J1.144.1 	V104:05.CRISTAIS 	E 	ESPF.1.105 

2.1.145.1 	COMIRCIO DE DCwIsPLOOS DE 	PETROLE0 Exalo 
aS MIOS cE GASOLINA 

2:11.14.A.9 	CuARCID 	E 	0151gIllulcA0 	Ok GELO 

X.1.147.6 cALTINA-ESCILAN 	Ou 	SEm 	BEBIDA ALCOOLICA- 

X.1.199.9 OURAS 	ATIViDAOCS 	CONEkCIAIS riso 	CSPECI 
fICADAS 

TABELA III-PESSOAS JURIOICAS-INDUSTRIA- 

301.000.7 TABELA UI-PESSOAS JURIOICAS-INDUSTRIA- 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

0.(000 
0,00 

0,0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0,-.000 
0.00 

0,0000 
040 

0.0300 
04 00 

0,0200 
0.20 

0,0000 
0,00 

0.0000 
0.00 

0.0000 
Oen 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0100 

0,0000 
OrDD 

030000 
0100 

TKGDGmtsTICús 
3n5.104.8 FAIlkicAtA0 DE 	iRANSFORMADOPES E CABINES 

INDusIRIAIS 
fABRICACAD DE F3012AmEUTOS ELETRONICDS E 
DE COMuNICACOES 

3:,6.100.0 MATERIAL DE TRANSPORTE 

1“6.1g1.9 rtaudeLcLc DE guToRES mAkITIMOS. GUINDAS 
TES 	k 	PUNFE5 ROLANTES 

3,4.1(.2.7 FABRICACAO CE vE1CULOS AuICmOIDAES 

3.6.103.5 FABRICACAO CE 	AUrLPECAS 

3:6.104.3 FABRICACAO CE CARRUCER1AS PARA VE1CULOS 

3r6.105.1 	FADRICACAO DE 	IAATCRES E MAQUINAS DE 	TER 
RAPIANAGCM 

30.100.E MADEIRA E MOBILIARID 

3:77.101.4 FABRICACAO 	DE PECAS- E ESTRUTURAS 	DE 	MA 
DEIRA APARELHADA 

30.102.2 FABRICACAO DE ARTIGOS DE TCR1,EARIA 

127.103.0 FABRICACAO 	DE MOVEIS 	DE MADEIRA,METAL,VI 
ME.JuNCO E 	SIMILARES PARA,  RESIDENCIAS 

1u7.104.9 FABRICACAD DE MOVE IS DE MADEIRA,METAL E 
SIMILARES PARA ESCRITCRIOS E ESCOLAS 

307.105.7 TAPFCARIA E COLCHOARIA 

317.106.5.FABRICACAD 	DE ARTEFATOS DE MADEIRA 

1,7.107.3 ESTALEIRO 

301.100.3 EXTRATIVA 

  

3u13.100.1 BORAACHAICOURO.PELES E PRODUTOS 	SIH1LA 
AES 

 

101.101.1 EXTRACAD DE 

301.102.1 EXTRACAO DE 

3áI.103.8 EXTRACAO DE 

MINERAIS mcrálicos 

MINERAIS NAO METÁLICOS 

VEGETAIS 

O 0.0300 
0.00 

O C,C000 
0.30 

O 0.0000 
0.00 

3:.9.101.1 FABRICACAO DE AdIEFATOS DE BORRACHA 

1:8..102.13 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO E PELE 

3:i8.103.6 FABR1CACAC DE ARTIGOS PARA VIAGEM.DE COU 
RO.PELES E PRODJTOS SIMILARES 

309.100./ OUIMICAS ' 

O 0.0030 
0,00 

O 0,0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

302.100.9 MINERAIS NAO METÁLICOS 

332.131.7 BRITAMENTO E APARELHAMENTO DE PEDRAS PA 
RA CONSTRuCAO 

302.102.5 EXECUCAD DE TRABALHOS EM MARNO ES, GRANI 
TOS E OUTRAS PEDRAS 

1:.42.103.3 FABRICACAD DE TELHAS,TIJCLCS E VASILHA 
14E5 DF BARRO COZIDO 

3n2.104,1 FABRICACAD DE MAIERIAL CERAmICO E LOUCAS 

332.105.1 FABRICACAD DE PECAS:ORNATC5 E ESTRUTURAS 
DE CIMENTO,GESSO E AMIANTO 

302.106.8 FABRICACAD E ELABORACAO DE VIDRO E . CRIS 
TAL 

303.100.4 METALURGICA 

303.101.2 FORJARIA.FUNDICAD,uSINAGEM,IREFILACAO 

303.1ú2.0 LAMINACAD E RELLMIbACAD DE PRODUTOS HETA 
UuniCOS 

30.103.9 FABRICACAO DE ESIki1TuRAS mETALICAS 

303.104.7 ESTAMPARIA DE CHApAS mETALicAS 

3:4.115.5 SFRkArliTkiA.CALDLRARIA E FAbFICACAO DE 
kECIPIENIk5 DE ACO 

303.106.1 CuTTLARIA,FIRRAHENIAS,CHAvI5,EA0P,005 E 
SIMILAgCS 

363.107.1 rAnkICACAO DE AkIETAIOS DE mEIAIS,ECRRO 
E SIMILAkr-S 

3n1.101.1 BENEFICIAMENTO. RECuPERACAG DE AE510u05 
mETALICOS.FERADSUS E SIMILARES 

324.100.1 MECANICA 	• 

3,)4.1e1.8 

304.102.6 

1:4.103.4 

U4.104.2 

364.1CS-0 

3:A.1r6.9 

304.1011.5 

FABRICACAO DE MAQUINAS HOTAIZES E DE 
EOUIPARENTOS PARA TRANSmISSAD 
FABRICACAO DE mAJUINAS.APARELHOS E EOUI 
PAMENTOS PARA INSTALACOES HICRADLICAS 
FABRICACAD OE HAOJIhAS E E0u1PAMENTOS 
rERmicos,DE vENTILACAO E REFRIGERACAD 
FABAICACAD DE nOulNAS-FERRAMENTAS.MADUI 
NAS OPERATRIZES. 
FABRICACAD DE APARELHOS INCUSTAIAIS. IN 
CLUSIVE PECAS E ACESSORIOS 
FABRICACAO DE 1A0u1NAS E APARELHOS PARA 
AGRICULTURA E INOUSTRIA 
FABRICACAD OE MOTORES INDUSTRIAIS 

FABRICACAD DE BOBAS HIJRAULICAS 

355,100.5 mATERIAL ELETRICO-ELETROODPESTICO E COmU 
hiCACOES 

31'5.101.3 FABRICACAO OE PATERIAL ELETRICO 

305.102.1 FABRICACAD DE LARpADAS 

35.103.1 FABRICACAO DF APARELHOS ELETRICOS E ELE 
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3:2.1051,7 FAMCACAD 	DE 	PhO0UI05 AL1I-ENIARES DiyER 

sas s :Nclusivc RACOES PARA 	ANImAis 

r,10ki(ACLo 	c 	P•1LPARACAt DE 	BEMIDAS 	ALCo0 

LICAS 	(.1.1 	hAU 

313.100.9 DIVERSAS 

313.131.7 EDIcA0 E 	IMPRESSÃO DE 	JORUAIS, 	REVISTAS. 
PERI001C05 E OBRAS DE TEXTO 

313.102.5 EXECuCAD DE SERvICOS GRÁFICOS 

313.103.3 FABRIOACAO DE 	INSTRu4ENTOS•MAOUINA5.uTEN 
SILIDS PARA u50 TECNICO 

313.104.1 FABRICACÃO DE ApARELm05 OE MEDIDAS 	DE 
PmECISAO E DE USO PROFISSICNAL 

313.105.1 	FAbRICACÁO GE APARELEDS,UIEH5ILIOS. 	L 
f4uMEN105 E MATERIAL 	HOSPITALAR 

313.136.8 FABRICACAO 	DE MATERIAL CIRÚRGICO. 	DENTA 
RIO E ORTOPE01C0 

313.407.6 FABRICAM) DE APARELHOS E MATERIAIS FOTO 
GRÁFICOS E ortcos 

313.1011.4 FABRICACÁ0 DE 	LssulumEmps 	DE NusicA E 

GRAvACÁO DE DISCOS FONOGRAFICOS 
313.10Ç.2 FABRICACAO 	DE ESCOvAS.LSKOAAS, 	PINCÉIS EN 

xuGADDRES.VASSOuRAS E ESPAKADDRES 
313.110.6 FABRICACÁO CE 811heuE005,ARTICOS 	DE PES 

CA,ART1005 PARA ESPDHIE E RECREACAO 
311.111.4 E.PRESA DE COUSTRuCAO CIVIL 

111.112.2 	FABRICACAO 	CE EmdALAGCHS 

333.113.0 FABRICACAo 	DE FALHEIS PUaLICITAR[GS,Lumi 
HOSOS E AFINs 

:113.114.9 FABRIcAcA0 	E 	PREPARACAD 	DE 	ADuísGS E 
AFth5 

313.115.7 	,%31151R1A 	DE 	PAPEIS 	PARA 	FINS 	1h305 

TA1A15 
313.116.5 	INJUSIRIA 	DE UTENSILIOS E 	tOUIPAMEIJOS 

CE SEGuRe.GA 
313.190.8 CIARAS INUSTRIAS NAO ESPECIFICADAS 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

0,0300 
0.00 

0,0020 
0,00 

0,0000 
0.00 

0,0000 
0.00 

0,0000 
0,00 

0,0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0.100 
0.00 

0,0000 
0.00 

0,0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0,0000 
0.30 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0,0000 
040 

0.0000 
0.00 

0.0200 
0,00 

3 

4 

5 - 

6 - 

2.1.7 - Licença para Exploração de Maios de 	Pu 

blicidade em Geral 	  

2.1.8 - Licença para Estacionar 	  

2.1.9 - Outras Taxas pelo Poder de Policia 	 

2.2 - Taxas pela Utilização de Serviços Públicos 

2.2.1 - Ilwlinação Pública 	  

2.2.2 - Serviços Urbanos 	  

2.2.3 - Expediente e Serviços Diversos 	 

2.2.4 - Outras Taxas pela Utilização de 	Servi 

ços Públicos 	  

ESPECIFICACÃO 

216.0 

220.8 

259.3 

313.1 

356.5 

357.3 

364.6 

CODIGO 

- CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

3.1 - Contribuição de Melhoria 	  

- RECEITA PATRIMONIAL 

4.1 - Receita Imobiliária 	(Aluguéis) 	  

4.2 - Outras Receitas Patrimoniais 	  

RECEITA INDUSTRIAL 

5.1 - Receita de Serviços Industriais 	  

RECEITAS DIVERSAS 

399.9 

401.4 

431.6 

441.3 

TABELA IV-PESSOAS FISIC4S E JURIDICAS-SE 
TOR PIIHARIO 6.1 - Multas 	  521.5 

401.000.0 TABELA IV-PESSOAS FISICAS E JURIDICAS-SE 6.2 - Juros sobre a Mora 	  691.2 

TOR PRImARIO 6.3 - Indenizações e Restituições 	 570.3 

6.4 - Receita de Cemitérios 	  600.9 

401.100.7 AGRICULTURA,SILVICULTURA,CACA E PESCA 6.5 - Correção Monetária 	  650.5 

6.6 - Outras Receitas Diversas 	  699.8 

401.101.5 ACRICIATURA O 	0,0000 

4(11.102.3 SILVICULTURA 
0.20 

O 	0,0000 
7 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

0,00 
411.103.1 CACA O 	0,0000 

0,00 
7.1 - Cobrança da Divida Ativa 	  880.0 

4U1.104.1 PESCA O 	0.0000 

01.199.6 OUTROS 
0,00 

O 	0.0000 TABELA DE CODIFICAÇÃO DE BAIRROS pãg. 1. 

0,00 

IJI 	COO 	NCKE CCHPLETO DD BAIRRO 
4E2.100.2 CRIACAO 5 	001 	SETOR CENThAL 

5 	002 	SETOR AEwcpuTo 
5 	003 	SETOR GESTE 

402.101.0 APICUtTURA O 	0,0000 1, 	004 	SETOR SUL 
0.30 005 	,BAIRRO 0NIVERSITARID 

402.102.9 SER ICULTURA O 	0.0G20 5 	006 	PILA NOVA 
0,00 007 	SETOR 005 FUNCIONÁRIOS 

402.103.7 AVICULTURA O 	0,0000 5 	OGB 	62.1RM] MJVA VILA 
0,00 5 	009 	SETOR NORTE FtRHUvIARlD 

432.104.5 PISCICULTURA O 	OpÇO00 5 	010 	SETOR ~I 
D.00 5 	011 	SETOR CENTRO-OESTE 

4,02.105.1 PECUÁRIA O 	0.0000 012 	SETOR CAMPINAs 
5 	013 	SETOR COMBRA 

402.199.1 OUTRAS MAGOES O 	0,0L00 014 	SETOR mARISTA 
0.20 5 	015 	SETOR PEDRO LUDOVICO 

016 	SETOR BLIEU0 

TABELA DE CODIFICACAO DA-RECEITA 5 	017 	SETOR JARDIK AKERICA 
5 	C18 	SETOR BELA VISTA 
5 	019 	8ALRRO NOVA SULCA 

ESPECIFICAÇÁO CÕDTOO 5 	020 	SETOR mACAMBIRA 
5 	021 	VILA SoLMASCENIE 
5 	022 	VILA tIDA SORTE 

- IMPOSTOS 5 	023 	VILA AGUIAR 
5 	024 	VILA 	SANTA 	IERtZA 
5 	D25 	CONJUNTO CASTELO 3RANC0 

1.1 - Imposto Predial Urbano e Taxes 	  102.3  5 	026 	VILA AURORA 
5 	027 	dali/Ru UCS 	koPevIA"CS .1.2 - Imposto Territorial Urbano e Taxas. 	  101.5  5 	028 	'JARRO OCS 	AER0v1ARICS 

1.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 	 170.8 5 	029 	VILA 051,11L0C ROSA 
5 	030 	ESPLA'.LDA D05 ANICuMS 
5 	031 	VILA 	SAG JOSE 

2 - TAXAS 03Z 	vILA JCAO VAI 
5 	033 	841kRG CAPUAVA 
5 	034 	bAIRRO 1PIRANGA 

2.1 - Taxas pelo Poder de Polícia 5 	035 	BAIRRO 56.0 	FRANCISCO 
5 	036 	JARDIM PCTRCPOLIS 

2.1.1 - Licença para Localização 	  210.0 5 	037 	CIDADE 	JAP.01M 
2.1.2 - Licença para Funcionamento 	  211.9 5 	038 	CONJLE,I0 GuAJALAJARA 

5 	039 	SUPRO INOuSTRIAL MOCA 
2.1.3 - Licença para o Exercício de Comércio ou 5 	040 	'JÁ:RR° F4055A 5Ehri;;RA 	CE FAIlmA 

Atividade Eventual ou Ambulunte 	 212.7 5 	041 	PILA 	SANTA 	RITA 

2.1.4 - Licença para Ocupação de Áreas em 	Vias 
5 	'D4Z 	1,0IERD G0IA 
5 	043 	JÁkJIM MikAbEL 

e Logradouros Públicos 	  213.5 5 	044 	rILA GÁt:AA 
5 	045 	VILA AUKUA LESTE 

2.1.5 	Licença para Execução de Obras e 	Lotea 5 	C46 	VILA AhCmITA 

mentos 	  214.3 5 	047 	VILA mIGALLI 
5 	C48 	VILA LUCI 

2.1.6 - Licença para Funcionamento de 	L L'ibele 5 	C49 	v1i4 

cimentos em Horário Especial 	  215.1 
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5 	160 

	

5 	161 
162 
163 

	

5 	164 
165 

	

5 	166 

	

5 	167 

	

5 	168 

	

5 	169 
170 

	

5 	171 

	

5 	172 

	

5 	173 

	

5 	174 

	

5 	175 

	

5 	176 

	

5 	171 

	

5 	176 

	

5 	179 

	

5 	180 

	

5 	181 

	

5 	182 

	

5 	183 
184 

	

5 	185 

	

5 	166 

	

5 	187 
188 
189 

	

5 	190 

	

5 	1-91 

	

5 	192 
193 

	

5 	194 

	

5 	195 

	

5 	196 

	

5 	197 

	

5 	198 

	

5 	199 

	

5 	200 

	

5 	201 

	

5 	202 

	

5 	203 

	

5 	204 

	

5 	205 

	

5 	206 

	

5 	207 

	

5 	208 

	

5 	209 

	

5 	21D 
5 	211 

212 
213 
214 
2L5 
216 
217 
218 
219 
220 
221 
222 
223 
224 
225 
226 
227 
228 
229 
230 
231 
232 
233 
234 
235 
236 

237 
238 

5 	239 
240 

5 	241 
5 	242 
5 	243 

244 
5 	245 
5 	246 
5 	247 
5 	248 
5 	249 
5 	250 
5 	251 
5 	252 
5 	253 

254 
5 	255 
5 	256 
5 	257 
5 	256 

259 
5 	260 
5 	261 
5 	262 

263 
5 	264 
5 	265 
5 	998 

$LO EUil 5 
VILA huSSA 	ScNHORA AFÁRéC1DA 5 a 
VILA 	SAL Fr.ANCISCO 5 
VILA 	ISAURA 
VILA 	)ÁVILA 5 
VILA 	ASAJA 
VILA vEkA CRUZ 5 
VILA 	SANTA NLLENA 5 
VILA 	ufutij 5 
SETok ukIAS MAGALHAES 5 
VILA YAR1A 
loILA 5 
VILA 	LLEvíNIE 5 
10TEAMENTO RASMUSSEN 5 
SETOR CANDIDA DE MORAIS 5 
SETOR' SANTOS DUMONT 5 
VILA RE4;INA 5 
VILA NOVO HORIZONTE • 5 
JARDIM DIAMANTINA 5 
SETOR FERIR 5 
SETOR PROGRESSO 5 
VILA MARIA UME 5 
VILA CRISTINA 
VILA SANTO 	HILÁRIO 

5 	C5D 
5 	C51 
5 	052 
5 	053 
5 	054 

055 
5 	056 
5 	057 
5 	058 
5 	C59 

060 
061 

5 	062 
5 	C63 
5 	064 
5 	065 
5 	066 
5 	067 
5 	068 
5 	069 
5 	070 
5 	C71 
5 	072 
5 	073 
5 	G74 
5 	075 
5 	C76 
5 	077 
5 	078 
5 	079 

080 
5 	081 
5 	082 
5 	0 63 

¡Ir 5 

5 084 
065 

5  C66 
5 	087 
5 	086 
5 	089 
5 	090 
5 	091 
5 	092 
5 	093 

	

5 	C94 
5 
5 

095 
096 

5  C97 

	

5 	C58 

	

5 	059 

	

5 	100 

	

5 	101 

	

5 	102 

	

5 	103 

	

5 	104 

	

5 	105 

	

5 	1[6 

	

5 	IC7 

	

5 	1C8 

	

5 	109 
5. 	110 

	

5 	111 

	

5 	112 

	

5 	113 

	

5 	114 

	

5 	115 

	

5 	116 

	

5 	117 

41111 
 3 

118 

119 
5  120 

	

5 	121 

	

5 	122 

	

5 	123 

	

5 	124 

	

5 	125 
5 	126 
1 	127 
5 
5 

128 
129 

5  130 
5 	I31 
5 	.132 
5 	133 
5 	134 
5 	135 
5 	136 
5 	137 

138 
5 	139 
5 	140 

141 
5 	142 
5 	143 
5 	144 

/45 
5 	146 
5 	147 
5 	148 
5 	149 
5 	150 
5 	151 
5 	152 
5 	153 
5 	154 

1 -5 
156 
157 

5 	158  

VILA AOLLIA 
PROIJE OESTE INDuSTRIAL 
JARDIM kI,R LuciA 
JARDIM EUROPA 
VILA UNIA0 
JARDIM PLANALTO 
VILA PEZENDE 
pAROUE ANh"ULR4 
JAR,JIm VILA BOA 
JtRalm PkISIDLNTE 
JARDIm COPACABANA 
JAkO/M AILANTICO 
VILA ROSA 
PARCUE AmAZONAs 
BAIRRO SERRINHA 
JARDIM. DAS ESMERALDAS 
VILA SANTO ANTONIO 
JARDIN DA LUZ 
VILA REDENCAO 
BAIRRO ALTO DA GLORIA 
VILA mAkIÁ JCSE 
VILA SAO JOÃO 
SETOR JARDIP GOIÁS 
JARDIM VITORIA 
JARDIM ta3v0 iDNOEJ 
vILA MARIA WIZA 
dAIRRG AGUA BRANCA 
JARDIM BRASIL 
VILA MARICÁ 
VILA PARQUE SANTA MARIA 
VILA GALvA0 
BAIRRO JARDIM CALIFORNIA 
JARDIM CALIFORNIA 
VILA ROMANA 
SETOR ALTO U, BOA VISTA 
VILA BANDEIRANTES 
CHÁCARAS BOTAFOGO 
VILA mARTINS 
VILA MORAR 
bAiRRD DOE 80500 
VILA IATE 
VILA SANTA IZABEL 
VILA SAU PEGKU 
BAIRRO FELIZ 
PARGUL INOUSTÂIAL 
VILA VIANA 
VILA 541:14 RA.R1A 
EHACABAS kET]k0 
SETCR JAC 
VILA mUTUM 
SETOR MEIA PUNTE 
j4RJIM Gje.:;ADAkA 
LsAIFKU 5.1.14 i'ENLVEVA 
VILA nNIICEILI 
SETOR CALMO/. LESTE 
SEM CRIr.0€4 OESTE 

VILA CONCORDIA 
VILA PEOROSO 

CONJUNTO CACHuEIRA OCuRADÁ 
PARQUE DAS LARANJEIRAS 
PARQUE: JOAD BRAZ 
JARDIM BELA VISTA 
SETOR FuNC1DUAR105 PUBLICOS 
JARDIM mARILIz/A 
PARQUE INDUSTRIAL PAULISTA 
JARDIM BALNEARIO mEIA PONTE 
ABADIA DE CCIAS 
CHÁCARAS ANHAN,^wERA 
SETOR SAO JUDAS TAoal 
JARDIM PCmPEIA 
CHÁCARAS EURITIS 
MIO RECREIO PANDRAmA 
mANSOES RuSA DE OURO 
CHACARAS MARINGÁ 
511105 DE RECREIO IPE 
FAZENDA VARGEM 
COuuNT0 ITATIAIA 
PARQUE 5Cm JESUS 
SETOR mAh5OES BERNADO SAvAD 
PARQUE INDuSTRIAL SENADOR cARNEIRD 
PARQUE TREmENDA0 
VILA SANTA TEkEZ1NHA 
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CHACAkAS ALTO OA GLORIA 
CHÁCARAS COM RETIRO 
CHÁCARAS CALIFLNIA 
CHACAR45 CCImakA 
CHÁCARAS OChA GE 
ESTANCIA VÁkr,EM BONITA 
oHAEA1,.A5 SANTA BARBARA 
cNCAAA5 51.0 
CHACARAS 5LO FRANCISCO DE ASSIS 
FÁZIN04,MÁIA DO ALGOCAO 
FAZEhA GAMTEETRA 
FAZENDA CÁVL1RA5 
RETIRO DOS PESCÁDURFS 
LOILÁNIG M4'45015 GOIANAS 
PARJUL DAS RAcCES 
SITIO RECRLIG RIMADA 00 SOL 
LOlEÁ`i1:.TD vARGEM kOhlIA 
CHÁCARAS SAC JOAQUIM 
VILA 56CERRO 
VILA SA0 PAULO 
FAZENDA BELA VISTA 
cHACArIAS BELA VISTA 
FAZENDA BOIAFuGO 
FAZENDA 50.0 JOSE 
SITIO RECREIO BANDEIRANTES 
VILA RUJO 
v[LA SANTA ROSA 
VILA SANTÁNA 
FAZENDA RETIRO 
FAZENDA SALINAS 
FAZENDA SANTA RITA 
JARDIM 60TANICO 
LOICAmENTO GRANJA 6RA5IL 
SETOR PINHO 
Cm/CARAS 80M SUCESSO 
PAkOuE BURITIS 
SENADOR CANEDO 
CHÁCARAS NOSSA SENHORA DA PIEDADE 
CHACARA5 SAD SILVESTRE 
FAZENDA FORCUIONA 
FAZENDA PLANICIE 
FAZENDA SEARA 
PARQUE ALVORADA 
VILA LIBERDADE 
CHÁCARAS CIDADE Pomnu 
CHAGARAS RIO BRANCO 
CHÁCARAS SANTA RITA 
CHAGARAS SA0 DOMINGOS 
FAZENDA SAO DOMINGOS 
PLROUE MARACANA 
VILA MARIA ROSA 
LOTEAMENIO ESTRELA 0/ALVA 
VILA BELA 
CHÁCARAS RETIRO 
vILLAGE CASA GRANDE 
SETOR MARECHAL RONDON 
JARDIM LEBLON 
VILA fEANANDES 
VILA ALVORADA 
GRANJA CRUZEIRO 00 SUL 
VILA AmE41CANO DO BRASIL 
JLkDIN LUZ 
JARDIM MU:MA 
CONJWITO FABIANA 
VILA JUTILDE 
BAIRRO ANHAt,GuERA 
COLJur,10 VILA L'HAr.CUERA 
vILA BETHEL 
CONJO:410 RIvIERA 
VILA NEGRÃO DE LIMA 
VILA SANTA LFIGENRA 
VILA JARACuA 
VILA itiCIANA 
VILA ALPES 
VILA PERDIZ 
CONJUNTO AtUA'TA I 
CoNJuNTO ARLJANA II 
CDNJUNIO ARuLNA III 

SETOR GENTIL-MEIE:n(15 
ESTANCIA VISTA ALEGRE 
VILA PARAI S° 
VILA FRGE5 
VILA ANTONIO ABRAO 
SETOR AVENIDA INDUSTRIAL 
SETOR CDLEMAR NATAL SILVA 
VILA ANA mAR1A 
VILA SANTA TEREZA - LESTE 
VILA SANTO AFONSO 
SE1OR mACAmEIRA SUL 
SETOk AERCPORIINNO 
FAZErIDA CATIRSUEIRO 
FAZENDA VAU DAS POMBAS 
FAZENDA MENDANHA 
VILA SA0 TOMAI 
VILA CINTRA 
PARUUE CANAA 
VILA CORONEL COSME 
CONJUNTO CALCARA 
CONJUNTO VARA 
CONJUNTO ESPLANADA DO ANICUNS 
CONJUNTO OTAVIO LACE 
CONJUNTO ROD0v1AkI0 
CONJUNTO vEPA CRUZ 
CONJUm10 MORADA NOVA 

CONJUNTO NEVAàA 
CoNJUNTO PRIVE ATLANTICO 
ZDNA RURAL 

• 
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DECRETO N9 1127, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçõesailk  
legais e à vista do contido no Processo n9 04492/83, protoco-nie. 
lado na Secretaria da Administração, RESOLVE, nos termos 
do artigo 180, da Lei n9 1.66'7, de 13 de junho de 1960, modi-
ficada pelo artigo 19, da Lei n9 5.484, de 25 de maio de 1979, 
aposentar JÚLIO RÉSIO no cargo de Assistente de Serviços Fi-
nanceiros, Nivel 7, a partir de 30 de dezembro de 1983, 
atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de Cr$. 
3.938.925,12 (três milhões, novecentos e trinta e oito mil, no-
vecentos e vinte e cinco cruzeiros e doze centavos), sendo Cr$ 
3.120.000,00 (três milhões, cento e vinte mil cruzeiros) de ven-
cimento correspondente ao cargo de Coordenador Geral da Re-
ceita Tributária e Cr$ 818.925,12 (oitocentos e dezoito mil, 
novecentos e vinte e cinco cruzeiros e doze centavos) de adicio-
nais, por contar com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 	dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

a 
	 Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1128, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar à Câmara Municipal de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9 5.976, 
de 06 de dezembro de 1982, 
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DECRETA: 

Art. 19  - São abertos à Câmara Municipal de Goiânia 
04 (quatro) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no 
valor de Cr$ 237.107.813,45 (duzentos e trinta e setemilhões, 
cento e sete mil, oitocentos e treze cruzeiros e quarenta e cinco 
centavos), destinados a constituir reforços das seguintes dota-
ções, da vigente Lei de Meios: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 - 01.01.0012.001 - 3.1.1.1 	 Cr$ 42.958.289,91 
01.08 - 01.07.0212.008 - 3.1.1.1 	Cr$ 177.357.510,71 

3.1.9.1 	Cr$ 	213.364,57 
01.08 - 01.82.4952.009 - 3.2.5.2 	 Cr$ 16.578.648,26 
TOTAL 

	
Cr$ 237.107.813,45 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com anulação total e/ou parcial das seguintes dota-
ções, do vigente orçamento: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 - 01.01.0012.001 - 3.1.1.3 Cr$ 5,128.131,22 

3.1.2.0 Cr$ 	296.782,00 
3.1.3.2 .Cr$ 	13.451,12 
3.2.5.3 .Cr$ 	36.990,00 
4.1.2.0 Cr$ 	271.387,00 

01.02 - 01.01.0202.002 - 3.1.1.1 Cr$ 	500.421,47 
3.1.1.3 Cr$ 9.202.299,90 
3.1.2.0 Cr$ 	1.389,00 
3.1.3.2 Cr$ 	5.919,98 
3.1.9.2 Cr$ 	25.623,21 
3.2.5.9 Cr$ 	401,950,00 
4.1.2.0 Cr$ 	54.690,00 

01.03 - 01.01.0142.003 - 3.1.1.1 Cr$ 	109.590,55 
3.1.1.3 Cr$ 7.394.443,08 
3.1.2.0 Cr$ 	432.550,00 
3.1.3.2 Cr$ 	30.977,00 
3.2.5.3 Cr$ 	295.497,00 

01.04 	01.07.0212.004 	3.1.1.1 Cr$ 	439.354,27 
3.1.1.3 Cr$ 	610.701,23 
3.1.2.0 Cr$ 	35.320,00 
3.1.3.2 Cr$ 	30.540,00 
3.2.5.3 Cr$ 	307.376,00 

01.06 - 01.07.0212.005 - 3.1.1.1 Cr$ 19.004.259,74 
3.1.1.3 Cr$ -2.021.252,92 
3.1.2.0 Cr$ 	7.734,00 
3.1.3.2 Cr$ 	87.230,00 
3.1.9.2 Cr$ 	264.454,52 
3.2.5.3 Cr$ 	5.536,00 
4.1.2.0 Cr$ 	530.906,00 

01.07 - 01.08.0322.007 - 3.1.1.1 Cr$ 	507.174,24 
3.1.1.3 Cr$ 3.550.384,62 
3.1.2.0 Cr$ 	1.901,00 
3.1.3.2 Cr$ 	12.490,00 
3.2.5.3 Cr$ 	84.492,00 
3.2.6.5 Cr$ 	4.051,63 

01.08 - 01.07.0212.008 - 3.1.1.3 Cr$ 2.954.037,88 
3.1.2.0 Cr$ 	2.581,02 
3.1.3.1 Cr$ 	386.037,40 
3.1.3.2 Cr$ 1.561.583,19 
3.2.5.3 Cr$ 	19.975,00 
4.1.2.0 Cr$ 	106.574,00 

	

01,08 - 01.82.4952.009 - 3.1.1.3 Cr$ 	488.345,75 
3.2.5.1 Cr$ 11.389.864,34 
3.2.5.3 Cr$ 	15.242,00 
3.2.9.2 Cr$ 2.821.865,22 

01.09 - 01.01.0012.010 - 3.1.1.1Cr$ 140.830.395,39 
3.1.1.3 Cr$ 24.450.400,36 
3.1.2.0 Cr$ 	112.927,40 
3.1.3.2 Cr$ 	236.686,00 
3.2.5.3 .Cr$ 	12.721,80 
4.1.2.0 .Cr$ 	11.326,00 

TOTAL GERAL 	 Cr$ 237.107.813,45 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  1129, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS MEN-
DES do cargo, em comissão, de Coordenador Geral de Obras, 
lç categoria, da Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 19 
de dezembro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1130, DE 30 DE DEZEMBRO DE ,1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear NÚBIA GOMES MACEDO para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor, Nivel 3, da Classe Es-
pecial de Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei n9  5.747, de 
29 de dezembro de 1980, com lotação na Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Goverrio Municipal 

DECRETO N9  1131, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear WEMERSON RORIZ DE OLIVEI-
RA para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nivel 3, 
da Classe Especial de Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei 
n9  5.747, de 29 de dezembro de 1980, com lotação na Procu-
radoria Geral do Município, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 
do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO  N9 	1.132, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983.  

'Aprova o regulamento do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Nature 

za-ISSQN e dá outras providências: 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 92, inciso V, da Lei Orgânica doa 

Municípios e tendo em vista o disposto na Lei n9 5.040, 	de 

20 de novembro de 1975, e modificações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento do Impor 

to sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, anexo ao pre 

sente decreto. 

Art. 29 - Ficam revogadas todas as disposições 

constante dos Capítulos II, III, IV e V, Título III, 	Livro 

II, do Decreto n9 798, de 31 de dezembro de 1975, bem como 

oê despachos, normativos ou não, ordens de serviços e porta 

rias que disponham em contrário ás normas estabelecidas 	no 

regulamento referido no artigo 19, deste decreto. 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor em 19 

de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 30 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

n A berfia z 
PREFEI DE GOIANIA 

o EÊva Neto 	 C .;3 Gomes da Silva 

SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIO DE FINANÇAS 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

- Aprovado pelo Decreto n9 1.132/83 - 

CAPITULO I 

Da Obrigação Principal 

Seção I 

Do Fato Gerador e da Incidência 

30,12,1983 - Sixta-lekt - Pilas 1a 

a) - no dia seguinte ãquele em que tiver inicio a 

atividade; 

b) - no primeiro dia de cada ano, nos exercício* 

subsequentes, desde que continuada a presta 

ção de serviços. 

Art. 34 - Sujeitam-se ao imposto os serviços de: 

1 - médicos, dentistas e veterinários. 

2 - Enfermeiras, protéticos (prótese dentária), obste-

tras, ortôpticos, fonoaudiõlogos, psicólogos: 

3 - Laboratórios de análises clínicas e eletricidade mi 

dica. 

4 - Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-socor-

ros, bancos de sangue, casas de saúde, casas de recuperação ou re-

pouso sob orientação médica. 

5 - Advogados ou provisionados. 

6 - Agentes da propriedade industrial, 

7 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

8 - Peritos e avaliadores. 

9 - Tradutores e intérpretes., 

10 - Despachantes. 

11 - Economistas. 

12 - Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em 

contabilidade. 

13 - Organização, programação, planejamento, assessoria, 

processamento de dados, consultoria técnico-financeira ou adminis 

trativa (exceto os serviços de assistência técnica prestados a ter 

ceiros e concernentes a ramo de indústria ou comércio, explorados 

pelo prestador do serviço). 

14 - Datilografia, estenografia, secretaria e expedien 

te- 

15 - Administração de bens ou negócios, inclusive cons6r 

cios ou fundos mútuos para aquisição de bens (não abrangido' os ser 

viços executados por instituições financeiras). 

16 - Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-

obra, inclusive por empregados do prestador de serviços ou por tra-

balhadores avulsos por ele contratados. 

17 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas; 

18 - Projetistas, calculistas, desenhistas técnicos, 

Art. 19 - O Imposto aobre.Serviços de Qualquer Natureza 

tem como fato gerador a prestação de serviço constante da lista do 

artigo 39, por empresa ou profissional autónomo. 

§ 19 - Para efeito de incidência do imposto, consideram-

se tributáveis os serviços decorrentes de fornecimento de trabalho, 

com ou sem utitil*Ob de equipamentos, instalações ou insuetos, reá 

salvadas as execeções contidas na lista de serviços. 

§ 29 - A incidência do imposto e sua cobrança independe: 

- da existência de estabelecimento fixo; 

II - do resultado financeiro do efetivo exercício da 

atividade; 

III - do cumprimento de quaisquer exigência legais, re-

gulamentares ou administrativas, relativas á atividade, sem prejul 

zo das penalidades cabíveis; 

IV - do recebimento do preço do serviço prestado ou 

qualquer outra condição relativa .à forma de sua remuneração. 

Art. Se - Considera-se ocorrido o fato gerador: 

- quando a base de cálculo for a preço do serviço, 

o momento da prestação; 

II - quando o serviço for prestado sob a forma de tra 

belho pessoal do próprio contribuinte ou por sociedade de profissin 

nais: 

19 - Execução, por administração, empreitada ou sub-em 

preitada de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras 

semelhantes, inclusive serviços auxiliarei ou complementares (exce-

to o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serv11,  

ço fora do local da . prestação dos serviços, que ficam sujeitas ao 

ICM ). 

20 - Demolição, conservação e reparação de edifício' (in 

clusive elevadores nele instalados), estradas, pontes e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que ficam sujei 

tos ao ICM). 

21 - Limpeza de imóveis. 

22 - Raspagem e lustração de assoalhou. 

23 - Desinfecção e higienização. 

24 - Lustração de bens móveis (quando o serviço for Ares 

tado a usuário final do objeta lustrado). 

25 - Barbeiros, cabeleireiros, manicure, pedicuro, trata-

mento de pele e outros serviços de salões de beleza. 

26 - Banhos, duchas, massagens, ginâsticas e congénere.. 
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27 - Transportes e comunicações, de natureza estritamen-

te municipal. 

28 - Diversões públicas. 

a) - cinema, circos, auditórios, parques de diver-

sões, "taxi-dancing" e congéneres;  

b) - exposição com cobrança de ingressos; 

c) - bilhares, boliches e outros jogos permitidos; 

d) - bailes, "shows", festivais, recitais e cong&ne 
reg; 

e) - competições esportivas ou de destreza 	física 

ou intelectual, com ou sem Participação do ex-

pectados, inclusive as realizadas em auditó-

rios de estações de radio ou de televisão; 

f) - execução de música, individualmente ou por con 

juntos; 

g) - fornecimento de música, mediante transmissão 

por qualquer processo; 

29 - Organização de festas, "buffet" (exceto o forneci 

mento de alimentos e bebidas, que ficam sujeitos ao ICM).  

rio final, euando o material, salvo o de aviamento, seja fornecido 

pelo usuário. 

46 - Tinturaria e lavanderia. 

47 - Beneficiamento, secagem, lavagem, tingimento, galva 

noplastia, acondicionamento e operações similares, de objetos não 

destinados ã comercialização ou industrialização. 

48 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e aqui 

pamentos, prestados ao usuário final da serviço exclusivamente com 

material por ele fornecido (excetua-se a prestação do serviço ao 

poder público, a autarquias, a empresas concessionárias de produção 

de energia elétrica). 

49 - Colocação de tapetes e cortinas, com material forne 
eido pelo usuário final do serviço. 

50 - Estúdios fotogréficoy e• cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução, estúdios de' gravação de 
"video-tapes" para a televisão, estúdio, fonográficos e de gravação 
de sons ou ruídos inclusive dublagem e mixagem sonora. 

SI - Cópia de documentos e outros papéis, plantas e de-

senhas por qualquer processo não incluído no item anterior. 

52 - Locação de bens móVeis. 

30 - Agencia de turismo, passeio ou excursões, guia. de 
	 53 - Composição gráfica, clicheria, zincografia, litogra 

turismo. 
	 fia e fotolitografia. 
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31 - Intermediação, inclusive corretagem, de bens móveis 

e imóveis (exceto os serviços mencionados nos itens 58 e 59), 

32 e Agenciamento . e repreeedtação de qualquer natureza, 

não incluídos no item anterior e nos itens 58 e 59. 

33 - Analises técnicas.  

54 - Guarda, tratamento e amestramento de animais. 

55 - Florestamento e reflorestamento. 

56 - Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido 

para execução, que fica sujeito ao ICM). 

57 - Recauchutagem ou regeneração de pneumáticos. 

géneres. 
	31 - Organização de feiras de amostras, congressos e con 	

58 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de cém- 

bio e de seguros. 

35 - Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade; elaboração de desenhos; texto 

e demais materiais publicitários, divulgação de textos, desenhos e 

outros materiais de publicidade, por qualquer meio. 

36 - Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos; car 

gel, descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive guarda-móveis e 

serviços correlatos. 

37 - Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos 

feitos em bancos ou outras instituições financeiras). 

38 - Guarda e estacionamento de veículos. 

39 - iïospedagem em hotéis, pensões e congéneres (o valor 

da alimentação, quando incluído no preço da diária ou mensalidade, 

fica sujeito ao Imposto sobre Serviços). 

40 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas,. apare-

lhos e equipamento. (quando a revisão implicar em conserto ou subs-

tituição de peças, aplica-se o disposto no item 41). 

41 - Conserto e restauração de quaisquer objetos (excluí 

dos, em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de máqui-

nas e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao ICM). 

42 - Recondicionamento de motores (o  valor d-es peças for 

necidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao ICM). 

43 - Pintura (exceto os serviços relacionados com imó-

veis) de objetos não destinados ã comercialização ou industrializa-

ção. 

44 - Ensino de qualquer grau ou natureza. 

45 - Alfaiates, modistas, costureiros, prestados ao usue 

59 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títu-

los quaisquer (exceto os serviços executados por instituições finen 

ceiras, sociedades distribuidoras de títulos e valores e socieda-

des de corretores, regularmente autorizada. a funcionar). 

60 - Encadernação de livros e revistar. 

61 - Aerofotogrametria. 

62 - Cobranças, inclusive de direitos autorais. 

63 	Distribuição de filmes cinematográficos e "video-ta 

pes". 

64 - Distribuição e vendas de bilhetes de loteria. 

65 - Empresas funerárias. 

66 - Taxidermista. 

§ 19 - Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos ao 

imposto previsto neste artigo, ainda que sua prestação envoWa for-

necimento de mercadorias, ressalvadas as exceções contidas na pró-

pria lista. 

§ 2e - Ficam também sujeitos ao imposto os serviços não 

expressos na lista mas que,'por sua natureza e características, as- 

semelham-se a qualquer um dos que compõem cada item, e desde 	que 

não constituam feto gerador da tributo de competência da União ou 

do Estado. 	
Seção II 

Da Não incidência e da Isenção 

Art., 49 - O imposto não incide sobre: 

- os serviços prestados pelos assalariados como tais 
definidos pelas leis trabalhistas e pelos contratos de relação de 



DIÁRIO OFICIAL DO MLINICIFIO - No 743 
30.12.1903 - &mofem - 	20 

  

empregos singulares ou coletivos, tácitos ou expressos, de presta - 

çío de serviços a terceiros; 

II 	- os serviços prestados pelos diretores e membros 

de Conselho Consultivo ou Fiscal de sociedades em geral, ainda quan 

do prestados sem relação de emprego; 

III - os serviços expressamente excetuados nos 	itens 
13 , 15, 37, 43, 48 e 59 da Lista de Serviços; 

go 59: 

bailes, festividades esportivas ou não 	(casamen 

tos, aniversários, formaturas, etc), simpósios,reu 

niões, encontros, sorteio, e assemelhados; 

g) - ensino (maternal, infantil, etc); 

h) - ginástica rítmica, jazz, musculação, expressão cor 

ral e assemelhadas; 

II 	- no caso dos órgãos referidos no inciso III, do arti- 

IV - nas hipóteses de imunidades previstas na Consti 

tuição Federal, observado, sendo o caso, o disposto em lei comple-

mentar. 

Art. 59 - São isentos do imposto: 

- a execução, por administração, empreitada e sub-

empreitada, de obras hidráulicas ou de construção civil e os respec 

tivos serviços de engenharia consultiva, quando contratados com a 

União, estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias, empresas 

concessionárias de serviços públicos e com empresas públicas e so-

ciedades de econõmia mista instituídas pelo Município e que tenham 

por finalidade a prestação de serviços públicos essenciais; 

II - os serviços executados por sapateiros remendões 

e engraxates ambulantes que trabalhem por conta própria, individual 

mente, sem emprego de auxiliares; 

III - os serviços prestados pelos órgãos de classe, ex-

cluídas as prestações de serviços que gerem concorrência com as em-

presas privadas; 

IV - os serviços prestados pelas associações e clubes 

nas atividades especificas, culturais, teatrais, esportivas, recrea 

tivas ou beneficentes, excluídas as prestações de serviços que ge-

rem concorrência com as empresas privadas; 

a) - serviços de copiagem de documentos, plantas, 	de- 

senhos e outros originais, a terceiros, não inseri 

tos no órgão; 

b) - locação de auditórios, salas ou salões, para reu- 

niões, simpósios, conclaves, encontros, cursos 	e 

assemelhados, a terceiros, não inscritos no órgão. 

Art. 89 - Para usufruírem dos favores a que se referem os 

incisos V e VI, do artigo 59. os interessados deverão requerer, ao 

Secretário de Finanças, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 

prestação do serviço, a concessão do beneficio. 

Art. 99  - As isenções previstas nos incisos III e IV, do ar 

tigo 59, independem de prévio reconhecimento da autoridade compe-

tente, salvo se, na defesa dos interesses da Fazenda Municipal, 

Secretário de Finanças julgar conveniente exigir o reconhecime 

antecipado do beneficio. 

Parágrafo único - Se for o caso, caberá ao Secretário de Fi-

nanças fixar as normas e os prazos para o reconhecimento antecipado 

das isenções a que se refere este artigo. • 
Seção III 

Dos Contribuinte. e dos Responsáveis 

4; recitais; 

V 	- os serviços prestados por promotores de concertos 
Art.10 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

Art.11  - A critério da repartição o imposto é devido: 
VI - a atividade teatral exercida, individual ou cole-

tivamente, por pessoas ou grupos empresariais. 

Parágrafo único - Os serviços de engenharia consultiva , 

a que se refere o inciso I deste artigo, são os seguintes: 

a) - elaboração de planos diretores, estudos 	de 

viabilidade, estudos organizacionais e outros, 

relacionados com obras e serviços de engenha-

ria; 

b) - elaboração de ante-projetos básicos e projetos 

executivos. para trabalhos de engenharia; 

c) - fiscalização e supervisão de obras e serviços 

de engenharia. 

Art. 69 - Entende-se como órgãos de classe, para os efeitos 

do inciso III do artigo anterior, as confederações, federações, ein 

dicate, e associações patronais ou de empregados, as cooperativas 

de consumo e os conselhos regionais. 

Art. 79 - Compreende-se por "serviçal que gerem concorrên-

cia com as empresas privadas', todos aqueles prestados mediante pa 

gamento oneroso, tais como: 

- no caso das entidades referidas no inciso IV, do arti 

9°59: 

a) - vendas de ingressos, inclusive convites ou mesas; 

b) - admissão de sócios temporários; 

c) - prática de atividades esportivas por não sócios; 

d) serviços de "buffet"; 

e) - serviços de sauna, bares e restaurantes, quando ex 

piorados pelas entidades mencionadas no inciso IV, 

do artigo 59; 

f) - locação de salas, salões e outros recintos, 	para  

1 	- pelo proprietário do 	locimento ou de veleta() de 

aluguel, a frete ou de transporte coletív,  r território do Municf 

pio; 

II 	- pelo locador ou cedente ee uso de: 

a) - bem móvel; 

b) - espaço em bem imóvo ,  para realização de d$ 

sões públicas de .lealquer natureza, hospeda 

guarda e armazenamento P. serviços correlato.; 

III - por quem seja responsável pela execução de obras hi- 

dráulicas e de construção civil, observado o que consta do 	arti- 

go 30, deste Regulamento. 

1v 	- pelo sub-empreiteiro das obras referidas no in 

anterior e pelo prestador de serviços auxiliares ou complementa 	, 

tais como os de encanador, eletricista, carpinteiro, 	marmorista, 

serralheiro e outros. 

§ 19 - É responsável, solidariamente com o prestador do ser 

viço, o proprietário da obra nova, em relação aos serviços de cons-

trução civil que lhe forem prestados sem a documentação fiscal cor 

respondente ou sem a prova de pagamento do imposto devido. 

§ 29 - No regime de construção por administração, ainda que 

os pagamentos relativos ã mão de obra sejam de responsabilidade do 

condomínio, caberá ao construtor ou empreiteiro principal o recolhi 

mento do imposto, na forma deste Regulamento. 

§ 39 - O proprietário de estabelecimento á solidariamente 

responsável pelo pagamento do imposto relativo á exploração de má- 

quinas e aparelhos pertencentes a terceiros, quando instalados 	no 

referido estabelecimento. 

§ 49 - É considerado responsável solidário o locador 	das 

máquinas e aparelhos de que trata o parágrafo anterior, quanto ao 

imposto devido pelo locatário e relativo á exploração daqueles bens. 

§ 59 - Fica atribuída aos construtores e empreiteiros prin- 
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cipais de obras hidráulicas ou de construção civil, a responsabili-

dade pelo recolhimento do imposto devido pelas firmas sub-emprei-

tefras, exclusivamente de mão de obra. 

Art. 12 - Para os efeitos deste imposto considera-se: 

- empresa - toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive 

a sociedade civil ou de fato, que exercer atividade económica de 

prestação de serviço; 

II 	- profissional autónomo - toda e qualquer pessoa fiai- . 
ca que, habitualmente e sem subordinação jurídica ou 	dependência 

hierárquica, exercer atividade económica de prestação de- serviço; 

III 	- sociedade de profissionais - sociedade civil de tra 

belho profissional, de caráter especializado, organizada para pres 

tação de qualquer dos serviços relacionados nos itens 1, 2, 3,5, 6, 

11, 12 e 17 da lista do artigo 39 , que tenha seu contrato ou 	ato 

constitutivo registrado no respectivo órgão de classe; 

IV 	- trabalhador avulso - aquele que exercer atividade de 

caráter eventual, isto é, fortuito, casual, incerto, sem continuida 

de, sob dependência hierárquica mas sem vincuaaioempregatícia; 

lel v 	- trabalho pessoal - aquele, material ou intelectual, 

executado pelo próprio prestador, pessoa física; não o desqualifica 

nem descaracteriza a contratação de empregados para a execução de 

atividades acessórias ou auxiliares não componentes da essência do 

serviço; 

VI 	- estabelecimento prestador - local onde sejam planeja 

dos, organizados, contratados, administrados, fiscalizados ou execu 
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 tados os serviços, total ou parcialmente, de modo permanente ou tem 

porario,esendo irrelevante para sua caracterização a denominação de 

sede, filial, agência, sucursal, escritório de repreSentação ou con 

tato, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras que venham a ser 

utilizadas. 

f 

19 - Indica a existência de estabelecimento prestador a 

conjugação parcial,ou total, dos seguintes elementos; 

- manutenção de pessoal, material, maquinaa, instrumen 

tos e equipamentos neceSserios á execução dos serviços; 

II 	- estrutura organizacional ou administrativa; 

IIi 	- inscrição nos órgãos previdencierlos; 

§ 29 - Não são considerados como locais diversos dois ou 

mais imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os vários pa-

vimentas de um mesmo imóvel. 

Art.14 -Equipara-se a empresa, para efeito de pagamento do 

imposto, o profissional autónomo que: 

- utilizar mais de 2 (dois) empregados, a qualquer ti 

tulo, na execução direta ou indireta dos serviços por ele 	presta- 

dos; 

II 	- não comprovar a sua inscrição no Cadastro de Ativida 

des Econômicas do Município. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II 

deste artigo, a base de calculo do imposto sere o preço do serviço 

comprovado ou arbitrado pela repartição, até o último dia do mês 

em que o contribuinte regularizar sua situação no Cadastro de Ativi 

dades Econômicas da Prefeitura. 

Seção IV 

Do Local da Prestação do Serviço 

Art.15 -Considera-se local da prestação do serviço: 

- o do estabelecimento do prestador, ou, na falta de 

estabelecimento, o do domicilio do prestador; 

II 	- o local onde se efetuar a prestação do serviço, 	no 

caso de construção civil. , 

Seção V 

Da Base de Cãlculo 

Art. 16 - A base de cálculo do imposto é o preço do ser 

viço, sem nenhuma redução, excetuando-se oh descontos ou abatimen-

tos concedidos independentemente de qualquer condição e constantes 

da nota fiscal de serviços. 

§ 19 - Na falta deste preço, ou não sendo ele logo conhe-

cido, será adotado o preço Corrente na praça. 

• 
• 

IV 	- indicação como domicílio fiscal para efeito de ou- 

tros tributos; 

V 	- permanência ou ânimo de permanecer no local, para a 

exploração económica de atividade de prestação de serviços, 	exte- 

riorizada através de elementos tais como; 

a). - indicação do endereço em impressos, formulários 

ou correspondência; 

b; - locação do imóvel; 

c) - propaganda ou publicidade; 

dl - fornecimento de energia elétrica ou água em 

nome do prestador ou seu representante. 

§ 29 - O Secretário de Finanças poderã estabelecer crité 

rios para: 

- fixação de preços, no caso de inexistência ou im-

possibilidade de sua apuração; 

Il - estimativa de base imponivel da atividade de difi 

cif controle ou fiscalização; 

III - arbitramento da base de calculo do imposto. 

§ 39 - Na hipótese de adoção ou fixação do preço na for- 

ma do inciso II, parágrafo 29. a diferença apurada acarretara 	a 

exigibilidade do imposto sobre o respectivo montante, sem prejulso 

das penalidades cabíveis. 

§ 29 - A circunstancia de o serviço, por sua natureza, ser 

executado, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não 

o descaracteriza como estabelecimento prestador, para os efeitos 

deste artigo. 

§ 39 - E também considerado estabelecimento prestador, o lo 

cal onde for exercida a atividade de prestação de serviço de nature 

za itinerante enquadrada como Diversões Públicas. 

Art.13 -Quando a atividade de prestação de serviço 	for 

exercida em estabelecimentos distintos, o imposto será lançado por 

estabelecimento. 

§ 19 - Consideram-se estabelecimentos distintos: 

-,os que, embora no mesmo local, ainda que com idênti-

co ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoa. físicas ou ju-

rídicas; 

II 	- os que, embora pertencentes à mesma pessoa, t!eice 

ou jurídica, estejam situados em locais diversos.  

§ 49 - o montante do imposto ê considerado parte inte-

grante indissociável do preço referido neste artigo, constituindo o 

respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de contra 

le. 

§ 59 - O preço de determinados tipos de serviços podera 

ser fixado pela autoridade competente, em pauta que reflita ❑ cor-

rente na praça. 

Art. 17 - Constituem parte integrante do preço: 

- os valores acrescidos e os encargos de qualquer na 

tureza, ainda que de responsabilidade de terceiros: 

II 	- os anus relativos é concessão de credito, 	ainda 

que cobrados em separado, na hipótese de prestação de serviço a cre-

dito, sob qualquer modalidade; 

III 	- o montante do imposto transferido ao tomador do ser 

viço, cuja indicação nos documentos fiscaií será considerada sim-

ples elemento de controle; 
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IV 	- os valores dispendidos direta ou indiretamente, 	em 

favor de outros prestadores de serviços, a titulo de participação 

co-participação ou demais formas da espécie. 

Art. 18 - Não integram a preço do serviço os valores relata 

vos a desconto ou abatimento total ou parcial, sujeitos á condição, 

desde que prévia e expressamente contratados. 

Art. 19 - Quando a contra-prestação se verificar através de 

troca do serviço sem ajuste do preço ou o seu pagamento for realiza 

do mediante o fornecimento de mercadorias, a base de cálculo do im 

posto será o preço do serviço corrente na praça. 

Art. 20 - O contribuinte que exercer em caráter permanente 

ou eventual mais de um dos serviços relacionados na lista de que tra 

ta o artigo 39, ficará sujeito ao imposto que incidir sobre 	cada 

um deles, inclusive quando se tratar de profissional autônomo. 

Parágrafo único - Se for o caso, o contribuinte deverá apre-

sentar escrituração idónea que permita diferenciar as receitas espe 

cificas dos vários serviços, sob pena de ser o imposta calculado da 

forma mais onerosa, mediante a aplicação da alíquota mais elevada 

sobre a receita auferida.  
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§ 29 - A reclamação não terá efeito suspensivo e menciona-

rá, obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, as-

sim como os elementos para a sua aferição. 

§ 34 - Julgada procedente a reclamação, total ou parcial-

mente, a diferença a maior, recolhida na pendincia de decisão, se-

rá compensada nos recolhimentos futuros ou, se for o caso, resti-

tuída ao contribuinte. 

§ 49 - A autoridade competente poderá a seu critério, sus-

pender, a qualquer tempo, a aplicação do regime de estimativa, de 

modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer categoria de es-

tabelecimento ou grupo de atividades. 

§ 59 - o valor estimado será revisto e cada 06 (seis) me-

ses de vigência do regime, pela autoridade competente. 

Art. 26 - O valor fixado por estimativa constituirá lança 

mento definitivo do imposto. 

Seção VIII 

Do Profissional Autônomo 

Seção VI 

Do Arbitramento 

Art. 27 - O imposto incidirá sobre o profissional autôno-

mo, quando o mesmo se encontrar no exercício de suas atividades pró 

fissionais, e será calculado mediante aplicação de alíquotas fixas 

sobre a Unidade de Valor Fiscal de Goiánia-UVFG, de conformidade 

com a tabela a que se refere o inciso II, do artigo 83. 

Parágrafo único - O profissional autônomo integrante de so-

ciedade de profissionais que preste serviço exclusivamente em nome 

desta, não estará sujeito ao imposto previsto neste artigo, mas se 

rá utilizado como base de cálculo do impaste a ser recolhido pela11, 

sociedade, na forma do artigo 29 . 

Art. 28 - O profissional autônomo, responsável por estabe-

lecimento prestador, que, para desempenho da atividade de presta-

ção de serviços, utilizar, no próprio estabelecimento, de serviços 

de outros profissionais autônomos, inscritos ou não no Cadastro de 

Atividades Econômicas, estará sujeito ao pagamento do imposto cal-

culado sobre a receita bruta mensal, mediante aplicação da aliquo-

ta pertinente. 

Seção IX 

Da Sociedade de Profissionais 

Art. 29 - Quando os serviços a que se referem os itens 1,2, 

3,5,6,11,12 e 17 da lista de serviços forem prestados por socieda-

des, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma da tabela relativa 

ao inciso II, do artigo 83, calculado em dobro em relação a cada 

profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não, que prestem 

serviço em nome da sociedade, embora assumandoresponsabilidade pes-

soal nos termos da lei aplicável, desde que: 

área de habilitação dos profissionais que a compõem; 

- limitem-se ã prestação de serviços específicos 	

da 110 

II 	- possuirem até o máximo de 02 (dois) empregados em re- 

lação a cada sócio/ 

III - as imobilizações técnicas sejam de uso exclusivo do 

trabalho pessoal e intelectual dos profissionais; 

IV - as receitas auferidas sejam exlusivamente do trabalho 

pessoal dos profissionais habilitados que prestem serviços em nome 

da sociedade. 

§ 19 - o disposto neste artigo não se aplica à sociedade em 

que exista sócio não habilitado ao exercício da atividade correspon 

dente aos serviços prestados pela sociedade, ou sócio pessoa juridi 
ca. 

§ 29 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no pai-tigre 

fo anterior, a sociedade pagará o imposto com base no preço do ser-

viço, observada a respectiva alíquota. 

Seção x 

Dos Serviços de Construção Civil, Obras Hidráulicas 

e outros 	de lAgenharia 

Art.30 - Na prestação de serviços a que se referem os itens 

19 e 20 da lista constante do artigo 3V , o imposto será calculado 

Art. 21 - O preço dos serviços poderá ser arbitrado, 	sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, nos seguintes casos: 

- quando o sujeito passivo não exibir ã fiscalização 

os elementos necessários á comprovação do respectivo montante, in-

clusive nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou 

documentos fiscais: 

II 	- quando houver fundada suspeita de que os documentos 

fiscais não refletem o preço real dos serviços, ou quando o declara 

do for notoriamente inferior ao corrente na praça; 

III 	- quando, após regularmente intimado, o contribuinte 

não prestar os esclarecimentos exigidos pela fiscalização ou pres-

tar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé: por inve-

rossímeis ou falsos; 

IV 	- quando o sujeito passivo não estiver inscrito no Ca- 

dastro de Atividades Económicas da Secretaria de Finanças. 

Art. 22 - A autoridade fiscal, para elaboração do arbitra-

mento, levará em conta o movimento do contribuinte, a localização 

e possibilidades do estabelecimento, a comparação com outros da meg 

ma categoria e demais fatores de aferição da provhvel receita bru-

ta: 

Art. 23 - Os critérios para o arbitramento serão es tabele 

ciclos em ato do Secretário de Finanças. 

§ 19 - É licito ao contribuinte impugnar, dentro dos prazos 

previstos no Código Tributário, o arbitramento do imposto, mediante 

apresentação de dementas hábeis capazes de ilidir a presunção fis-

cal. 

§ 29 - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fa-

tos geradores ocorridos no período considerado. 

Seção VII 

Da Estimativa 

Art. 24 - Quando o volume, a natureza ou a modalidade da 

prestação de serviços aconselhar tratamento fiscal mais adequado , 

o imposto podeá ser calculado por estimativa, na forma e condições 

estabelecidas em ato do Secretário de Finanças. 

Art. 25  - O enquadramento do sujeito passivo no regime de 

estimativa poderá, a critério da autoridade competente, ser feito 

individualmente, por categorias de estabelecimento ou por grupo de 

atividades. 

§ 19 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimati 

va poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, a cantar da data de pu-

blicação do ato ou da ciência do respectivo despacho, apresentar re 

clamaçáo contra o valor estimado, á autoridade que a dibtenqinar. 
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sobre o preço cobrado, deduzidas as parcelas correspondentes: 

- ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador do 

serviço; 

II - ao valor das sub-empreitadas jé tributadas pelo impas 

to. 

§ 19 - Consideram-se materiais para os efeitos do inciso 

deste artigo, aqueles que incorporam diretamente it obra, 	perdendo 

a sua identidade física no ato da incorporação. 

§ 29 - Não são dedutiveis as despesas efetuadas com fretes 

ou com a compra de máquinas e ferramentas, escoras, andaimes, 	tos 

res ou formas metálicas e outros petrechos utilizados na prestação 

dos serviços. 

§ 39 - Ainda que os serviços mencionados neste artigo sejam 

executados por administração, serão incluídos na receita tributãvel 

- os recebimentos globais correspondentes ás tolhas de 

salãrios doe empregados na obra, em relação de emprego com o pres 

tador dos serviços, bem como os destinados ao pagamento dos respec 

tivos encargos trabalhistas e de previdência social, mesmo que tais 

recebimento sejam feitos a título de mero reembolso ou provisão, in 

clusive para o pagamento de obrigações legais do pagador, sem qual 

quer vantagem financeira para o mesmo; 

II - o valor da locação de máquinas, motores e equipamen 

tos, quando a respectiva remuneração estiver englobada no preço do 

contrato, sem destaque. 

§ 49 - Não serão deduzidas da receita• bruta as sub-empreita-

das de serviço, realizadas por profissionais autónomos, ainda que 

sejam estas inscritos como contribuintes do imposto. 

Ilk § 59 - Serão excluídos da receita das empresas prestadoras 

os serviços mencionados neste artigo, os recebimentos provenientes 

da execução de obras isentas do imposto, não sendo, consequentemen-

te, dedutiveis os materiais dessas obras, nem o valor das respecti 

vas sub-empreitadas. 

Art. 31 - Quando :;1.  construção de imóveis for objeto de incor 

poração, assim definida no § 19 deste artigo, o imposto proveniente 

da intermediação do negócio de incorporação imobiliária será calou 

lado de conformidade com a tabela de que trata o inciso I, do arti 

go 83, observados os seguintes critérios: 

- se o incorporados for o próprio construtor, a base 

de cálculo será de 15% (quinze por cento} do preço da unidade imolei 

Iiária autônoma, sendo os restantes 851 (oitenta e cinco por cento) 

considerados base de cálculo da atividade de construção civil, pro 

cedidas as deduções de que tratam os incisos I e II do artigo 30. 

III/

II - se o incorporador e o construtor forem pessoas distin 

tas, a base de cálculo do imposto será igual a diferença entre o 

preço da unidade imobiliária autônoma e o preço da construção, apli 

cando-se o critério do inciso anterior quando não for possível a 

separação de ambos os preços; 

III III - na impossibilidade da aplicação dos incisos I e II, o 

preço do serviço será estipulado em 30% (trinta por cento) do preço 

da construção. 

§ 19 - Considera-se incorporação imobiliária a atividade alar 

tida com o objetivo de promover e realizar a construção para aliena 

ção total ou parcial, de edificações ou conjunto de edificações de 

unidades autônomas. 

§ 29 - Considera-se incorporador qualquer pessoa física ou 

jurídica que, embora não efetuando a construção, planeje o empreen- 

dimento, realize os projetos, compromisse ou realize a venda 	de 

frações ideais de terreno, efetivando a vinculação de tais frações 

e unidades autônomas a edificações em construção ou a serem cons- 

truídas sob o regime de condomínio, ou ainda, a pessoa que meramen- 

te aceite propostas para efetivação dessas transações, coordenando 

e levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o 

caso, pela entrega das obras concluídas, pelo seu preço e 	demais 

condições estipuladas. 

§ 39 - Entende-se também como incorporador o proprietário ou 

titular de direitos aquisitivos que contrate a construção de edifí-

cios destinados ã constituição de condomínio, sempre que iniciarem 

as alienações antes da conclusão das obras. 

§ 49 - Nos casos de obras executadas dentro do Plano Nacio- 
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nal de Habitação, caracteriza-se a ocorrência do fato gerador do lia 

"posto pelo compromisso de venda de cada unidade antes do "Habite-

se", sendo o momento da incidência determinado pelo comprovante do 

sinal de aquisição da unidade, correspondente ou não ã parcela das 

quotas de construção e do terreno. 

Art. 32 - Entende-se como construtor ou empreiteiro a pez-

soa física ou jurídica que, devidamente habilitada, assume a respon 

sabilidade técnica pela obra e a executa ou administra a sua execu 

ção. 

Art. 33 - As conceituações fiscais de obras de construção 

civil e hidráulicas são as seguintes: 

- obras de construção civil - são aquelas destinadas a 

edificar, estruturar, reparar ou fortificar edifícios destinado* á 

habitação, a exercícios de culto, ã instalação de indústria, de co 

mêrcio, bem como qualquer construção de estrada• de ferro ou de roda-

gem, aterros, assentamentos de linhas e muros de arrimo, viadutos , 

túneis e pontes; 

II - obras hidráulicas - são aquelas que tratam do fluir 

de água ou de outros líquidos através de canos, canais,etc.; arte de 

construir na água. 

Art. 34 - Para efeito de tributação, considera-se 	como 

obras de construção civil e hidráulicas: 

- Construção, conservação e reparação de prédios, inclu 

sive projetos técnicos; 

II 	construção, conservação e reparação de estradas 	de 

ferro e rodagem, inclusive os trabalhos concercentos ás estruturas 

inferior e superior de estradas e obras de arte; 

III - construção, conservação e reparação de pontes, 	tú- 

neis, viadutos, logradouros públicos e outras obras de urbanização; 

IV - construção de sistemas de abastecimento de água, re-

des de esgoto e saneamento em geral; 

V 	- execução de obras de terraplenagem e pavimentação em 

geral; 

VI - execução de obras marítimas e fluviais; 

VII - execução de obras concernentes a portas, rios e ca- 

mais; 

VIII - construções vinculadas ï produção' e distribuição de 

energia elétrica; 

IX - construções vinculadas i instalação de sistemas de te 

lecomunicações; 

X 	- montagem de estruturas em geral. 

Art. 35 - São serviços auxiliares ou complementares 	is 

obras de construção civil ou hidráulicas, dentre outros, os seguin-

tes, desde que diretamente ligados a essa atividade: 

- serviços de engenharia consultiva: 

a) - elaboração de planos diretores, estimativas orça 

mentárias, programação e planejamento; 

bl - estudos de viabilidade técnica, económica e fi-

nanceira; 

c) - elaboração de ante-projetos, projetos básicos, 

projetos executivos e cálculo de engenharia; 

d) - fiscalização, supervisão técnica, econômica e 

financeira; 

II - levantamentos topográficos, batimétricoz, aerofotogra 

métricos e geodésicos; 

III - demolição escavação, movimento de terras, desmonte de 

rochas (manual ou mecánico), rebaixamento de lençol freámico; 

IV - serviços de proteção catódica; 

V 	- serviços de implantação de sinalização em estradas e 

rodovias; 

VI 	- estudos geotécnicoe, ensaios tecnológicos de materiais 
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Art. 36 - São consideradas como serviços, trabalhos ou o-

bras de engenharia, mas não compreendidas entre as de construção ci-

vil ou hidrãulicas, as seguintes: 

- arquitetura paisagística; 

II 	- grande decoração arquitetõnica; 

III - serviços tecnológicos em edifícios industriais; 

IV 	- engenharia de trânsito e de transporte; 

V 	- geologia económica e pesquisa de riquezas minerais; 

VI 	- construção, reparo e instalações de embarcações e di- 

ques flutuantes, porta-batéis e material flutuante em geral; 

VII - telecomunicações; 

VIII - instalações de força motriz; 

IX - instalações mecânicas e eletromecãnicas; 

X 	- estaleiros e oficinas navais; 

XI 	- construção, manutenção e equipamentos de aeronaves; 

XII - serviços de engenharia concernentes ao transporte 

aéreo; 

XIII - vistorias, perícias, avaliações e arbitramento con-

cernentes ã engenharia legal. 

Art. 37 - A isenção de que trata o artigo 59, deste Regula 

mento, beneficia exclusivamente as obras de construção civil ou hi-

dráulicas e os respectivos serviços de engenharia consultiva nela 

não se incluindo os demais serviços auxiliares ou complementares. 

Art. 38 - Estã sujeito ao imposto sobre serviços, o forne-

cimento de: 

- concreto pronto para as obras de construção civil 

ou hidráulicas: 

II 	- casas e edificações pré-fabricadas, quando produzi- 

das e montadas pela própria empresa de construção e fazendo parte 

integrante da obra contratada por empreitada. 

Parágrafo único - Os materiais de produção própria, 	bem 

como os adquiridos de terceiros, empregados na pré-fabricação de ca 

sas e edificações, não são onerados pelo imposto sobre serviços. 

Art. 39 - É indispensável a exibição dos comprovantes de pa 

gamento do imposto incidente sobre a obra de construção civil ou 

hidráulica: 

1 	- na expedição do "Habite-se" ou "Auto de Vistoria" e 

na reforma de obras particulares; 

II 	- no pagamento de obras contratadas com o Município, 

que não estejam exoneradas do imposto. 

Art. 40 - O processo administrativo de concessão de"Habite-

se" ou da reforma de obras particulares, deverã ser instruído pela 

unidade administrativa competente, sob pena de responsabilidade fun 

cional, com os seguintes elementos: 

- identificação da firma construtora; 

II 	- número do registro da obra e número do livro ou fi- 

cha respectiva; 

III - valor da obra e total do imposto pago; 

IV - data do pagamento do tributo e número da guia de re-

colhimento; 

V 	- número de inscrição do sujeito passivo no Cadastro de 

Atividades EcOnomicas; 

Seção XI 

Do Transporte em Geral 

Regulamento, quando se tratar de profissionais autônomos ■ isto é, mo 

toristas, motoristasauxiliares, proprietários de até 02 (dois) veícu 

los de aluguel )taxi, caminhões, camionetas e outros veículos utili-

tários); 

II 	- na forma da Tabela I, do artigo 83 , deste Regulamen- 

te, guando se tratar de empresas de transporte de pessoas, cargas, 

objetos, bens, valores e mercadorias. 

§ 19 - Inclui-se no conceito de transporte de carga, 	para 

efeito deste artigo, o serviço prestado com utilização de qualquer 

veículo de tração mecânica ou animal. 

§ 2v - Entende-se como motorista auxiliar, para os efeitos 

deste artigo, aquele que prestar serviços de transporte a terceiros, 

sem vinculo empregaticio. 

§ 39 - O profissional autõnomo que possuir até 02 (dois) vel 

culos de aluguel, pagarã o imposto na forma prevista na Tabela 	II, 

do artigo 83, para cada veiculo, sem prejuízo do recolhimento 	do 

imposto devido pelo motorista auxiliar, se for o caso. 

49 - O profissional autónomo que possuir mais de 02 (dois) 

veículos de aluguel, deverã recolher o imposto calculado com base no 

movimento econômico mensal, mediante aplicação da aliquota prevista 

na Tabela I, do artigo 83 . 

§ 59 - Os serviços de locação de veículos, barcos, 	aviões, 

helicópteros e assemelhados a terceiros estão sujeitos ao recolhime 

to do imposto sobre serviços; 

§ 69 - Aqueles que se dedicam ao agenciamento de transporte 

intermunicipal, sem frota própria, terão como receita tributável a 

diferença entre o preço recebido e o preço efetivamente pago 

transportadora. 

Seção XII 

Dos Cartões de Crédito 

Art. 42 - O imposto incidente sobre a prestação de serviços 

através de Cartão de Crédito serã calculado sobre o preço dos servi 

ços decorrente de: 

I 	- taxa de inscrição do usuário do Cartão de Crédito; 

II - taxa de renovação anual do Cartão de Crédito; 

III - taxa de filiação do estabelecimento; 

IV - comissão recebida dos estabelecimentos filiado* ( 410 

jistas associados), a titulo de intermediação; 

y 	r todas as demais taxas a titulo de administração. 

Seção XIII 

Turismo - Agência de Turismo e Viagens 

Art. 43 - São os seguintes os serviços desenvolvidos no cam 

po do turismo, sujeitos ao imposto sobre serviços: 

- venda de passagens aéreas, marítimas, 	ferroviãrias, 

rodoviárias, fluviais e lacustres, de cujas empresas sejam agentes; 

II - reserva de acomodações em hotéis e similares no pais 

e no exterior; 

III - organização de viagens, peregrinações e excursões den 

tro e fora do país, individuais e coletivas; 

IV - prestação de serviços especializados, informações tu 

risticas e fornecimento de guias e intérpretes; 

V 	- emissão de cupons de serviços turisticos: 

Art. 41 -9 imposto incidente sobre o transporte intramuni-

cipal será calculado: 

- na forma disposta na Tabela II, do artigo 63, deste 

VI - obtenção e legalização de documentos de qualquer natu 

reza para viajantes em geral; 
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XV - captação de recursos oriundos de incentivo, fiscais; 

XVI - outros serviços não especificados não sujeitos 	ao 

Imposta sobre OperaOes Financeiras. 

Art. el - Os estabelecimentos bancários deverão preencher, 

ou 	 mensalmente, o Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços, conforme mode- 

lo anexo. 

VII - venda e reserva de ingressos para espetáculos públi-

cos, esportivo* e artísticos; 

VIII - compra e reserva de moeda estrangeira e cheques 	de 

viagens; 

IX - exploração de serviços de transportes turísticas 

industriais, por conta própria ou de terceiras. 

Parágrafo único - Considera-se serviço turístico, para efei-

to do inciso IX deste artigo, aquele prestado por empresas registra-

das ou não na EMBRATUR, visando a exploração do turismo para fins de 

excursões, passeios, traslados ou viagens de grupos sociais, por con 

ta própria ou através de agências, desde que caracterizada sua fina-

lidade turística. 

Art. 44 - Na base de cálculo do imposto serão incluídas to-

das as receitas auferidas pelo prestador de serviços. 

Art. 45 - Quando se tratar de organização de viagens ou de 
excursões, as agências de turismo não poderão deduzir da base de cel 
culo do imposto, o valor das passagens ao valor da hospedagem 	dos 
viajantes ou excursionistas, devendo incluir também como tributáveis 
as comissões e demais vantagens obtidas. 

Art. 46 - São indedutiveis quaisquer despesas, tais 	como 
as de financiamento e de outras operações, as passagens e hospedagem 
dos guias e intérpretes, as comissões pagas a pessoas 	jurídicas do 
ramo de turismo, as efetivadas com ónibus turísticos, restaurantes 
hotéis e outros. 

Art. 47 - Fica estabelecido como inicio da obrigação tribu-
tária o "fechamento" da excursão, não podendo ser abatida■ as despe-
sas com promoção e propaganda. 

Art. 48 - Quando a comissão tiver parte creditada a correr 
pondente no Brasil ou no exterior, as empresas de turismo devem emi-
tir a nota fiscal pelo total, recolhendo o imposto somente pela par-
te que lhes cabe. 

Art. 49 - Com fundamento nos artigo; 124 e 128 do Código Tri 
butãrio Nacional, as companhias de transportes aéreos, marítimos 	e 
terrestres, os estabelecimentos hoteleiros, as entidades bancarias e 
qualquer pessoa jurídica ou física que pague ou credite comissões ás 
agências de turismo são obrigada, a fornecer o seu montante, indivi - 
dualizando cada contribuinte. 

Seção XIV 

Dos Estabelecimentos Bancários 

Art. SQ - Consideram-se tributáveis os seguintes serviços 

prestados por estabelecimentos bancários: 

1 	- cobrança de cernis, bilhetes de seguros, contas e aa 
semelhados; 

II - cobrança de titulou e cheques, na mesma ou em 	outra 
praça, exceto os descontados, caucionados ou recebidas a qualquer ti 
tulo, em garantia de operações de empréstimos; 

III - cobrança de dividendos; 

IV - custódia de bens ou de valores; 

V - locação de bens móvel*, cofres e caixas-forte; 

VI - cobrança de aluguéis; 

VII - ordem de pagamento ou de crédito, transferincia 	de 
fundos interbancários entre Municípios; 

VIII- taxa de cadastro, cobrada a qualquer titulo; 

IX - cheques de viagem, cheques visados, vistes em cheques; 

X 	agenciamento, corretagem ou intermediação de 	câmbio 
e seguros; 

x1 - plaeejassento ou 'assessora:sento financeiro; 

xII - serviços de análise técnico-económico-financeira 	?e 

projetos; 

XIII- auditoria e análise financeira; 

XIV - fiscalização de execução de projetos financeiros: 

Parágrafo único - O mapa a que se refere este artigo deverá 

ser remetido à Prefeitura até o dia 20 (vinte) do mis subsequente ao 

da ocorrincia do fato gerador. 

Art.52 - A base de cálculo dos serviços de que trata esta 

seção inclui os valores cobrados a título de despesas com correspon-

dências ou telecomunicações. 

Seção XV 

Das Sociedades de Crédito, Investimento e Financiamento 

Art. 53 - As Sociedades de Crédito, Investimento e 	Finan- 

ciamento pagarão o imposto sobre os seguintes serviços: 

1 	- cobrança de títulos de crédito ou de obrigações 	de 

qualquer natureza; 

II 	- custódia de valores; 

III - comissão sobre o agenciamento ou intermediação da ca2 

tação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais; 

IV - serviços de planejamento ou assessoramento financeira 

v 	- taxa de distribuição sobre a administração de fundos; 

VI - taxa de cadastro; 

VII - administração de clubes de investimento; 

VIII - outros serviços não especificados; 

§ 19 - As entidades a que se refere este artigo devem exigir 

de seus agentes autónomo:5s, para o'exercido de suas atividades, a 

inscrição no Cadastro de Atividades Econômicas do Municlpio,sob pena 

de serem consideradas responsáveis pelo pagamento do imposto 	por 

eles devido. 

§ 29 - A captação direta de recursos oriundos de incentivos 

fiscais, entendida como a desenvolvida pela própria entidade adminis 

tradora (bancos de investimento, sociedades de credito e financiamento 

e sociedades corretoras), fica excluída da base de cálculo dos servi 

çon prestados pelas entidades referidas no "caput" deste artigo. 

§ 39 - As Sociedades de Crédito, Investimento e Financiamento 

ficam liberadas de emissão de Notas Fiscais de Serviço e da escritura 

ção do livro Registro de SerViçoS,.Prestados: 

Seção XVI 

Das Sociedades Corretoras e Distribuidoras de Valores 

Art. 51 Consideram-te tributáveis os seguintes serviços 

prestados pelas sociedades Corretoras e Distribuidoras de Valoras: 

I - cobrança de título de crédito ou de obrigações de 

quer natureza; 

II - agenciamento ou corretagem de câmbio; 

III - custódia de Valores; 

IV - comissão sobre o agenciamento ou intermediação da 	cai 

tação indireta da recursos oriundos de incentivo, fiscais; 

V - quaisquer outras comissões recebidas, não sujeitas 	e• 

imposto federal; 

VI - serviços de planejamento ou assessoramento financetro; 

adminietraçáo de clubes de investimento; 

taxa de distribuição sobre a administração de fundos; 

outros eerviços não especificados. 



Seção XXII 

Das Empresas Funerárias - Agências • 
Art. 61 -.O imposto devido pelas empresas funerárias 	tiaM 

como base de cálculo a receita bruta proveniente: 

- do fornecimento de urnas, caixões, ornamentos,coroas, 

flores e paramentos; 

II - do aluguel de capelas; 

III - do transporte; 

IV - fornecimento de outros artigos ou serviços funerários 

ou de despesas diversas. 

Seção XXIII 

Da Administração de Bens ou Negócios • 
Art. 62 - A base de cálculo dos serviços prestados pelas em 

presas de administração de bens ou negócios, inclusive consórcios 

ou fundos mútuos para aquisição de bens, é a receita bruta nensal 

110 
resultante da taxa de administração cobrada do proprietário, 	sor 

ciado ou do usuário, sem qualquer dedução. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às ins 

tituições de educação ou assistenciais que prestarem serviços 	de 

administração de bens ou negócios, consórcios ou funda:mútuos. 
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Parágrafo único - A receita proveniente de'letras em 	poder 

da sociedade para colocaçãore mercado; da diferença de taxa na 	aqui 

sição de obrigações reajustáveis; de comissão pela colocação de 	quo 

tas de,  fundos (mútuos e;fissais) não é alcançada pelo imposto 	sabre 

serviços. 

Seção XVII 

Das Empresas Seguradoras ou de Capitalização 

Art. 55 - O imposto incide sobre a taxa de coordenação, re-

cebida pela coordenadora, decorrente da liderança em co-seguro e cor 

respondente a diferença entre as comissões recebidas das congéneres, 

ea cada operação, e a comissão paga ao corretor, excetuada a de res-

ponsabilidade da segurança líder.  

sanatórios, maternidades, ambulatórios, prontos-socorros e congênere* tes 

como base de cálculo a receita bruta, inclusive o valor dos medicamentos 

e refeições. 

Seção XXI 

Da Educação - Ensino de Qualquer Natureza 

Art. 60 - Os estabelecimentos de ensino de qualquer grau ou na 

tureza terão o ir.posto calculado sobre o preço do serviço, nele compreen 

dido: 

I - o valor das mensalidades ou anualidade% inclusive as taxas 

de inscrição ou ratricula, cobradas dos alunos; 

II - o valor das bolsas de estudos, exceto quando Concedidas 

gratuitamente pelo próprio estabelecimento e devidamente comprovadas; 

te de: 

Seção XVIII 

Das Agencias de Companhia de Seguros 

Art. 56 - O imposto incide sobre a receita bruta provenien- 

III - o valor da receita bruta dos bares ou cantinas expio-

radas pela instituição; 

IV - o valor do material escolar, tais como livros, cader-

nos, apostilas e outros materiais, quando fornecidos onerosamente 

aos alunos ou a terceiros; 

- comissão de agenciamento, fixada pela Superintendên-

cia de Seguros Privados - SUSEP; 

II - participação contratual da agencia nos lucros anuais 

obtidos pela respectiva representada. 

§ 19 - As comissões recebidas pelas Sociedades Corretoras de 

Seguros e de Capitalização sofrem incidência do imposto pelo total, 

incluindo-se as que forem auferidas pelos seus sócios ou dirigentes. 

§ 29 - As comissões de seguros nos contratos diretos,isto é, 

naqueles em que não há intervenção do corretor, recolhidas ao Insti-

tuto de Resseguros do Brasil, estão sujeitas ao imposto sobre servi-

ços, uma vez que a legislação considera essa entidade como de Direi-

to Privado. 

§ 39 - Não é permitido às empresas abater do movimento econó 

mico as comissões pagas aos corretores autônomos de seguros. 

Art. 57 - As Sociedades Corretoras de Seguros e de Capitali 

seção ficam exoneradas da emissão dos documentos e livros fiscais, 

desde que comprovem a atualização dos registros apurados pela Su-

perintendencia de Seguros Privados-SUSEP, a saber: 

registro de premio; 

li 	registro de participantes. 

§ 19 As sociedades referidas neste artigo deverão preen-

cher, mensalmente, o Mapa do Imposto sobre Serviços, conforme modelo 

anexo. 
. 	' 

§ 29 - O mapa de que trata o parágrafo anterior deverá 4er re 

metido à Prefeitura 5(cinco) dias após a data fixada para pagamento do 

imposto. 

Seção XIX 

Das Gráficas e Tipografias - Editaras de Livros 

Art. 58 - A base de cálculo do imposto incidente sobre a ati-

vidade exercida palas gráficas, tipografias e editoras de livros é: 

I - o preço do serviço cobrado do usuário ou conpredor,euan 

do a matéria prima (papel) for fornecida por este último; 

II - o preço cobrado, com material fornecido pelo estabeleci-

mento gráfico, tipográfico ou editor, quando o encoessdante for c. consu 

midor final. 

V 	- valor cobrado pelo transporte dos alunos, quando 	a 

instituição mantiver frota própria. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino isentos 411/ 

imunes também estão sujeitos ao imposto devido pelas atividades .pee 

vistas nos incisos III, IV e V, deste artigo. 

Seção XXIV 

Dos Jogos e Diversões Páblicas 

Art.63 - A base de cálculo do imposto incidente sobre jogo: 

e diversões públicas é: 

Parágrafo único - Não esta sujeita à incidência do 1[;"NOStO 

sobre serviços a confecção de impressos em geral, que se destinem -á co 

mercialização ou à industrialização. 

Seção XX 

Dos Hospitais, Casas de Saúde, Sanatórios, Maternidades, 

Ambulatórios, Prontos-Socorros e cnngêneres 

Art. 59 - O Imposto devido pelos hospitais, casas de saUe  

I 	- quando se tratar de teatros, cinemas, circos, auditó,  

rios, parquesde diversões, festivais, recitais e congéneres, o pra 

çe do ingresso, bilhete ou convite; 

II - quando se tratar de bilhares, boliches e outros 

gos permitidos, o preço cobrado pela admissão ao jogo; 

III - quando se tratar de bailes e "Shows.  , o preço 

ingresso, reserva de mesa,"couverta ou consumação mínima; 
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IV - quando se tratar de competição esportiva, de. destreza 

física ou intectual, com ou Bem participação do espectador, inclusl 

ve as realizadas em auditórios de televisão, o preço do ingresso 

ou da admissão ao espectáculo; 

V - quando de tratar de execução de música, individualmente 

ou por conjunto, ou o fornecimento de música por qualquer processo, 

o preço do ingresso, ficha ou talão, ou da admissão ao espetáculo e, 

na falta deste, o preço do contrato pela execução ou fornecimento da 

musica. 

§ 19 - A base de cálculo dos jogos permitidos, para 	os 

quais não haja preço de admissão , será estimada por Ato Normativo 

do Secretário de Finanças. 

§ 29 - NOI estabelecimentos de diversões públicas denomina 

dos "boites" e "dancings", a base de cálculo é o preço dós serviços co 

mo disposto no art. 16, combinado com parágrafo 19 do art. 39. 

Art. 64 - Os empresários, proprietãrioe, arrendatários ou 

quea quer que seja responsável, individual ou coletiva3ente, por qual 

quer casa de divertimento público, exceto dos serviços previstos no §IP 

do artigo anterior, são obrigados a dar bilhete, ingresso, entrada in 

dividual, ficha, talão ou carteia, aos espectadores, frequentadores ou 

uãrios. 

§ 19 - Os bilhetes, ingressos, entradas, fichas, talão ou 

carteias serão obrigatoriamente chancelados pela repartição competente 

e terão seus valores impressos tipograficamente. 

§ 29 - As pessoas a que se refere o "caput" deste artigo 

t11/1

r nderão pela perda, extravio, deteriorização, destaque doe documen 

Chancelados, como se vendidos fossem, obrigando-se a recolher o ' 

tributo devido. 

§ 39 - Havendo sobra de ingressos de espetáculos periódi-

cos ou extraordinários, ou na hipótese de baixa do estabelecimento, os 

documentos chancelados serão obrigatoriamente devolvidos á repartição, 

aplicando-se as disposições do parágrafo anterior. 

Art. 65 - A inobservância do disposto no art...go anterior e 

seus parágrafos, facultará à repartição estimar o imposto, na forma es 

tabelecida 'no ato próprio do Secretário de Finanças. 

Art. 66 - O disposto nos artigos 64 e 6$ não se aplica aos 

cinemas, enquanto estiver em vigor o atual sistema adotado pelo.insti-

to Nacional de Cinema, para os espetáculos cinematográficos. 

Seção XXV 

Dos Hotéis, Móteis, Pensões e Similares 

Art. 67 - A base de cálculo do imposto ,  incidente sobre os 

serviços prestados per hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos simi 

sé: 

- o preço cobrado pela hospedagem, incluindo os serviços 

de barbearia, lavanderia, transporte e toda e qualquer importância de 

bitada ao hóspede a qualquer titulo, excetuadas as despesas meramente 

reembolsadas por aquele; 

II 	- o preço das refeições, alimentos bebidas, quando in 

cluidas na diária. 

Seção XXVI 

Dos Alfaiates, Modistas, Costureiros 

Art. 68 - A base de cálculo do imposto devido pelos alfaiates: 

modistas e costureiros é o preço do serviço (confecção). 

Parágrafo único - Inclui-se na base de cálculo do imposto 	o 

valor dos aviamentos, quando fornecidos pelo prestador do serviço. 

Seção XXVII 

Da Recauchutagem e Regeneração de Pneumáticos 

Art. 69 - A base de cálculo do imposto incidente sobre 	os  

serviços de recauchutagem e regeneração de pneumáticos é o preço co 

brado pelo pneu recauchutado ou regenerado, qualquer que seja sua ori 

gem, desde que se destine ao consumidor final. 

Seção XXVIII 

Do Fornecimento de cópias de Documentos, Plantas, 

Desenhos e Outros Originais 

Art. 70 - Nos serviços de copiagem de documentos, plantas 	, 

	

desenhos e outros originais, por qualquer processo, o imposto 	será 

devido pelo estabelecimento prestador do serviço. 

Parágrafo único - Considera-se estabelecimento prestador, 	no 

caso de utilização de máquinas copiadoras, aquele onde as mesmas esti 

verem instaladas. 

Seção XXIX 

Da Distribuição e Venda de Bilhetes de 

Loterias - Aceitação de Apostas de Lo 

teria Esportiva e de Núaeros 

Art. 7] -,Nos serviços de distribuição e venda de bilhetes de 

loterias e de aceitação de apostas de Loteria Esportiva e de números, 

compõem a base de cálculo as comissões e vantagens auferidas 	pelo 

prestador do serviço. 

Seção XXX 

Do "LEASING" 

Art.72 - Considera-se "leasing" a operação realizada 	entre 

pessoas jurídicas que tenham por objeto o arrendamento de bens adqui 

ridos de terceiros pela arrendadora, para fins de uso próprio da ar 

rendatária e que atendam às especificações desta. 

Art. 73 - O imposto sobre serviços deve ser calculado em rala 

ção ao montante do movimento econômico da emprese de "leasing", 	com 

preendidas as quantias recebidas a titulo de remuneração, intermedia 

ção e assistencia técnica , não se incluindo a parte recebida 	como 

reembolso dos compromissos financeiros e como prémios de seguros. 

Seção XXXI 

Da Publicidade e Propaganda 

Art. 74 - A base de cálculo do imposto devido pelos serviços 

de publicidade e propaganda é: 

- para os órgãos de comunicação falada ou televisada que 

promoverem espetáculos de qualquer espécie em auditórios, o preço do 

ingresso ou admissão ao público; 

IT - paia as agências de publicidade; 

a) - o valor das comissões e honorários relativo* 

veiculação; 

b) - o preço relativo aos serviços de concepção, 	rede 

ção e produção; 

cl - o preço pela elaboração e inserção de filmes de te 

levisão e outros do género= 

d) - a preço do assessorémerto de relaçeespúblicas..e de 

planejamento, aplicado á divulgação programada; 

e) - de pesquisas de mercado e de opinião; 

f) - o preço da produção e serviços de arte, executados I  

pela empresa, por terceiros, sem dar a conhecer aos 

clientes; 

g) - o preço de outros serviços remunerados e relaciona -

dos com a publicidade e propaganda não previstos nos 

itens anteriores. 

III - para.as empresas que explorem a exibição de cartazes e 

letreiros informativos ou indicativos de exposição pública, o preço: 

a) - da veiculaçãO em caráter geral de propaganda e de 

anúncios de qualquer natureza; 
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b) - da locação ou "Venda de tempo; de espaço ou 	de 

serviços, sob qualquer forma, a terceiros. 

Parãgrafo único - As empresas que explorarem os serviços cons-

tantes do item II deste artigo, poderão deduzir da receita bruta os 

valores pagos aos veículos de divulgação, desde que os mesmos forne 

çam as notas fiscais de serviços. 

Art. 75 - Incluem-se no conceito de agóncia de publicidade e 

propaganda, os departamentos especializados de pessoas jurídicas que 

executem os serviços previstos no artigo anterior. 

Seção XXXII 

Dos Armazéns Gerais, Trapiches, Entrepostos,  

30,12, 1983 - Sem-Peia -Pieg  

Parágrafo único - Incluem-se entre os serviços de florestamen- 

to ou reflorestamento, de acordo com a Lei Federal ne 5.106, de 02 	de 

setembro de 1966, as atividades consistentes no preparo de terras 	pa 

ra o plantio, tais como desmatamento, destocamento, adubagem e 	outras 
essenciais ã caracterização dos menclonadoã serviços. 

Seção XXXVII 

Das Aliquotas 

Art. 83 - As aliquotas para cálculo do imposto são as constan-

tes das tabelas seguintes: 

I - quando se tratar de empresas como referidas no inicie() I . 

do artigo 12, deste Regulamento: 

Depósitos, Silos e Guarda-Móveis 

Art. 	76 	- O imposto incidente na movimentação de mercadorias nos 

Armazens Gerais, Trapiches, Entrepostos, Depósitos, Silos e 	Guarda- 

Móveis, 	quando em regime de empreitadas de serviços, será 	calculado 

sobre o líquido resultante da diferença entre a remuneração do 	em 

EMPRESAS 

Tabela I 

ITENS DA LISTA 

DE SERVIÇO 

ATIVIDADES PERCENTUAL SOBRE PREÇO 

DO SERVIÇO 

preiteiro e a receita bruta gerada por tais serviços. 28 Bilhares, boliches e ou - 

Parágrafo único - Não prevalecerá o disposto neste artigo se 
troe jogos permitidos 10% 

o empreiteiro não for inscrito no Cadastro de Atividades Económicas, 

nem emitir a respectiva nota fiscal de serviços. 

28 

Demais itens 

Demais atividades 

Todas as atividades 

511 

5% 

Retenção na fonte 5%  

Seção XXXIII 

Dos Depósitos de Qualquer 	Natureza 
II 	- quando se tratar de profissional autônomo como referido 

no inciso II, do artigo 12, deste Regulamento: 

Art. 77 - Entende-se como depósitos de qualquer natureza, 

para efeito deste imposto, a guarda de bens móveis ou valores não 

compreendidos no artigo anterior, efetuada mediante cobrança de pre 

ço ou tarifa. 

Parãgrafo único - A base de cálculo do imposto a que se rafe 

re este artigo é o preço do serviço ou da tarifa, sem qualquer dedu 

ção. 

. Seção XXXIV 

Da Locação de Filmes 

Art. 78 - Na locação ou cessão de filmes cinematográficos, 

ou de televisão, vídeo cassete ou assemelhados, o imposto serã cal 

culado sobre o total da receita proveniente dessa locação, inclusi-

ve o montante da participação na renda bruta ou liquida das exibi-

ções. 

Art. 79 - A exibição de filmes procedentes de pessoa ou em-

presa não inscrita no Cadastro de Atividades Econômicas dependerá 

do prévio pagamento do imposto por estimativa, na repartição compe-

tente. 

Art. 80 - Nas redistribuiçóes feitas por redistribuidores 

permanentes, com percentagem fixada em contrato, o imposto serã de-

vido pelos distribuidores. 

Seção XXXV 

Da Intermediação de Negócios 

Art. 81 - Os intermediários de estabelecimentos comerciais 

ou industriais, inclusive corretores ou agenciadores de 	pedidos, 

que, sem relação de emprego com os referidos estabelecimentos, atuem 

de maneira estável e em carater profissionali terão o ineosto calculado 

sobre a sua receita bruta ainda que: 

I 	- aufiram unicamente comissão ou outra retribuição, previ/ 

mente estabelecida; 

II - estejam obrigados a prestar contas do preço recebido; 

III - fiquem excluídos de quaisquer lucros.  

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

TABELA II 

N9 DE 

ORDEM 
NATUREZA DA ATIVIDADE IMPOSTO FIXO 	_KEN 

SAL-COEFICIENTE DT! 
CIMAL SOBRE A UVF3 

01 

Advogados, Agentes da Propriedade Indus 

trial, Arquitetos, 	Atuários, Auditores, 

Analistas, Analistas Técnicos, 	Contado 

res, Consultores, Dentistas, 	Economia 

tas, Engenheiros, Jornalistas, Médicos, 

Paisagistas, Projetistas, Planejadores, 

Psicólogos, Veterinários, Urbanistas. 

0,10 

02 

Agenciadores de Propaganda, Agentes 	da 

Propriedade Artística ou Litearia,Agen 

tes e Representantes Comerciaia,AsSesse 

res, Corretores e Intermediários 	de 

Bens Móveis e Imóveis, 	Corretores 	de 

ambio, Corretores de Seguros e Títulos 

Quaisquer, Decoradores, Demonstradores, 

Despachantes, Enfermeiros, 	Fonoaudiôlo 
gos, Guarda-Livros, Organizadores, Pilo 

tos Civis, Pintores em Geral (exceto de 

imóveis), Programadores, Publicitários, 

Recepcionistas e Relações Públicas 	de 

Feiras, .mostras, Congressos e 	Congene 

res, Técnicos de Contabilidade. 

II 

0,30 

00 

03 

Administradores de Bens e Negócios, 	Al 

faiates, Auxiliar de Enfarmagem,Cinegra 

fistas, Desenhistas Técnicos, Estenógra 

fos, Guias de Turismo, Instaladores 	de 

Aparelhos, Máquinas e Equipamentos, 	Mo 

distas, Motoristas, Obstetras, 	Ortópti 

cos, Peritos e Avaliadores, 	Protéticos 

(prótese dentária), Provisionados,Secre 

tãrios, Tradutores e Intérpretes, Trato 

ristes. 

0,20 

Ne de 

ORDEM 
Seção XXXVI 

Do Florestamento ou Reflorestamento 

IMPOSTO FIXO MEN 

SAL-COEFICIENTE DE 

CIMAL SOBRE A UV1G 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

Art. 82 - As empresas especializadas em florestamento ou reflo 

reatamento terão o imposto calculado sobre a receita bruta decorrente dm 

serviços prestados. 

Cantores, Colocadores de Tapetes e Cortinas; 

Compositores Gráficos, Datilógrafos,Desenhis 

tas, Fotógrafos, Fotoligrafistas,Limpadores, 
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Linotipistas, Lubrificadores, Massagistas e 

Assemelhados, Mecânicos, Motoristas Auxilia- 
	

0,15 

res, Músicos, Professores, Raspadores e Lus 

tradores de Assoalho, Restauradores, Reviso 

res, Taxidermistas, Zincografistas e Outros. 

Amestradores de Animais, Bordadeiras,Carrega 

dores, Carroceiros, cobradores, Costureiros, 

Desinfectadores, Encadernadores de Livros e 

05 
	

Revistas, Higienizadores, Limpadores de Im6 

veis, Lustradores de Bens Móveis, Profissio 

nais Auxiliares da Construção Civil e Obras 

Hidráulicas, Vendedores de Bilhetes de Lote 

rias. 

Barbeiros, Cabeleireiros, Manicures, 	Pedicu 

res, Tratadores de Pele e Outros Profissio 

nais de Salão de Beleza, conforme classifica 

ção da SUNAB, como segue: 

06 
	

a) Profissional de salso de la. categoria 

b) Profissional de salão de 2a. categoria 

c) Profissional de salão de 3a. categoria 

Demais profissionais não previstos 	nos 

itens anteriores acima classificados; 

07 
	

a) Profissionais de nível superior 
	

0,45 

b) Profissionais de nível médio 
	

0,27 

c) Outros Profissionais não classificados nos 

itens anteriores. 
	 0,07 

Seção XXXVIII 

Da Retenção do Imposto na Fonte 

-Art. 84 - Será responsável pela retenção e recolhimento do 

imposto todo aquele que, messes incluído nos regimes de imunidade ou 

isenção, se utilizar de serviços de terceiros, quando: 

I 	- o prestador do serviço for empresa ou sociedade de pro 

fissionais e não emitir nota fiscal ou outro documento permitido, con 

tendo,no mínimo, nome ou razão social, endereço e número de inscri-• 

ção no Cadastro de Atividades Econômicas; 

II - o serviço for prestado em caráter pessoal e o presta-

dor, profissional autónomo, não apresentar comprovante de inscrição 

no Cadastro de Atividades Económicas; 

III - o prestador do serviço alegar e não comprovar imunida-

de ou isenção; 

IV - o prestador do serviço, com domicilio fiscal fora des-
te Município, não comprovar o recolhimento do imposto devido pela; 

a) - execução de serviços de construção civil ou seme-

lhantes no território do Município de Goiânia; 

b) - promoção de Diversões Públicas; 

V 	- o prestador do serviço não comprovar o domicílio fis- 

cal. 

§ 19 - A fonte pagadora dera ao prestador do serviço o compro 

vante da retenção a que se refere este artigo, o qual lhe servira de 

comprovante de pagamento do imposto. 

§29 - A falta de retenção do imposto implica na responsabili 

dade do pagador pelo valor do imposto, além das penalidades 	cabí- 

veis. 

Art. 85 - Para efeito de retenção na fonte, ❑ imposto será 

calculado aplicando-se a respectiva alíquota sobre o preço do servi-

ço. 

Parágrafo único - O responsável pelo valor retido devera reco 

lher o imposto, em seu nome, até o dia 15 do mês seguinte a que se 

referir a retenção, declinando o nome, a qualificação e o endereço 

do prestador do serviço na guia do recolhimento. 

Seção XXXIX 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 86 - ❑ lançamento do imposto será feito: 

I 	- mensalmente:  

a) - quando a base de cálculo for o preço do serviço, a 

través de declaração do contribuinte, mediante re 

gistros nos livros e docementos fiscais e contabeim 

sujeito a posterior homologação pelo fisco; 

b) - quando se tratar de sociedade de prefissionais,cbaar 
vado o disposto no artigo 29 , sujeito a posterior 
homologação pelo fisco; 

c) - de oficio, quando se tratar de profissionais autõno 

mos. 

II - por estimativa, de oficio, observado o disposto no ato 

do Secretario de Finanças. 

Art.87 - Os lançamentos relativos a periodos fiscal, anterio 

res, com aplicação das penalidades cabiveisi serão feitos: 

1 - de oficio, através de Auto de Infração; 

II - através de denúncia espontánéa do débito, feito 'pelo pró 

prio contribuinte, observado o disposto no artigo 148, inciso I, letra a. 

Art. 88 - O lançamento do imposto não implica em reconhecimen 

to ou regularidade do exercício da atividade ou de legalidade das con 

dições do local, instalações, equipamentos ou obras. 

Art. 89 - Corrido o prazo de 5(cinco) anos, contados e partir 
da ocorrência do fato gerador, sem aue a Fazenda Pública se tenha pro 

nunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente ex 

tinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Art.20 - O imposto será recolhido na forma, local e prazo pre 

vistos no Calendário Fiscal baixado pelo Secretario de Finanças. 

§ 19 - As guias de recolhimento do imposto terão seus modelos 

aprovados por ato do Secretario de Finanças. 

§ 29 - OS recolhimentos serão anotados pelo sujeito passivq em 

livros próprios, dentro do prazo de 5(cinco) dias, contados da data 

da autenticação mecânica. 

Art.91 - Poderá a Secretaria de Finanças adotar outras nor-

mas de lançamentos ou recolhimentos que não os previstos nos artigo. 

anteriores, determinando que se faça antecipadamente, por operação 

ou por estimativa, em relação aos serviços prestados por dia, guia 

acne ou mês. 

Parágrafo único - No regime de recolhimento por antecipação, 

não poderã sor emitida nota fiscal de serviço, fatura ou outro doou 

mento, desprovidos de prévio pagamento. 

Art. 92 - ❑ recolhimento do imposto sere feito nos orgãos de 

arrecadação próprios ou nos estabelecimentos de crédito devidamente 

autorizados. 

Art. 93 	- Os contribuintes que não tiverem movimento econó 

mico durante o mês, deverão, mesmo assim, apresentar as guias de re 

colhimento nas quais venha indicar essa circunstância, até p dia 15 

(quinze) do mês maguinteasdovencimento do imposto. 

Capitulo II 

Das Obrigações Acessórias 

Seção I 

Da Inscrição 

Art. 94 - A pessoa física ou jurídica cuja atividade esteja 

sujeita ao imposto, ainda que isenta ou imune, deverá se inscrever no 
cadastro próprio da Secretaria de Finanças, antes de iniciar quais 

quer atividades. 

§ 19 - Picará também obrigado à inscrição de que trata este 

artigo, aquele que, embora não estabelecido no Município, exerça no 

território deste atividade sujeita ao imposto. 

§ 29 - A inscrição far-se-a, para cada um dos estabelecimen- 

tos: 

I - através de solicitação do contribuinte ou do seu regre 

sentante legal, com o preenchimento do formularia próprio; e 

II - de oficio. 

Art. 95 - Aplica-se a esta seção , no que couber, as disPosi 
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Oes do Decreto ;IQ 1.126/83- Regulamento do Cadastro de Atividades E 

Conômicas do Município de Goiánia. 

Seção II 

Dos Livros Fiscais 

Art. 96 - O contribuinte do imposto, ainda que isento, fica o 

brigado a manter, em cada um dos seus estabelecimentos sujeitos 	á 

inscrição cadastral, os seguintes livros fiscais, de conformidade com 

os serviços prestados: 

I - REGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS - modelo 1, destinado aos 

serviços constantes da lista a que se refere o artigo 39 , deste Re 

gulamento, exceto os prestados por estabelecimentos bancários, socie 

dadee de crédito, investimento e financiamento, sociedades 	correto 

ras e distribuidoras de valores e de sociedade de seguros e capita 

lização; 

II - REGISTRO DE CONTRATOS DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇO - modelo 

3, destinado aos contribuintes que celebrarem contratos de serviços 

com terceiros; 

III - REGISTRO DE IMPRESSOS FISCAIS - modelo 2, destinadosess 

estabelecimentos gráficos, onde serão escrituradas as saídas de im 

preseos fiscais que confeccionarem para si ou para terceiros, 

Art. 97 - Os livros fiscais, que serão impressos e de folhas 

numeradas tipograficamente em ordem crescente, com as dimensões, for 

matos e elementos constantes dos modelos anexos, só serão usados de 

pois de autenticados pelo ôrgão fazendãrio competente. 

§ 19 - Os livros fiscais terão suas finlhas costuradas e enca 

dernades, de forma a impedir sua substituição. 

§ 29 - A autenticação será gratuita e será aposta em seguida 
ao termo de abertura lavrado e assinado pelo contribuinte. 

§.39 - Não se tratando de inicio de atividades, será exigida 

a apresentação do livro anterior a ser encerrado, inutilizando-se os 

espaços em branco, caso existentes. 

§ 49 - Em caso de encerramento de atividades, o livro a ser 

encerrado será apresentado ã repartição no prazo de 10(dez) dias,con 

tados da data da extinção da empresa. 

§ 59 - Os lançamentos nos livros fiscais serão feitos diaria-

mente, n tinta, com clareza, sem emendas ou rasuras, não podendo sua 

Art. 101 - Constituem instrumentos auxiliares da escrita fis 

cal os documentos e livros da escrita comercial, inclusive os previ& 

tos pela legislação federal ou estadual, aplicável a cada caso. 

Parágrafo único - Os livros fiscais e oomerciais são de exibi 

ção obrigatória ao fisco municipal, não tendo aplicação quaisquer dl. 

posições excludentes da obrigação de exibi-los ou limitativas do di-

reito do fisco examinar arquivos, papéis e efeitos comerciais ou fis-

cais dos comerciantes, industriais e prestadores de serviços ou de-

mais pessoas de direito público ou privado que, de qualquer forma,pra 

tiques ou intervenham na prestação de serviços. 

Art. 102 - No caso de desaparecimento ou extravio dos livros 

da escrita fiscal, a repartição competente poderá estimar ou arbitrar 

o imposto devido, na forma prevista no ato próprio do Secretário de 

Finanças, sem prejuizo da aplicação das penalidades que no caso coube 

rem. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, somente se auten-

ticará novo livro, em substituição ao desaparecido ou extraviado, 

após o contribuinte ter procedido a comunicação através de um jornal 

de grande circulação, editado na cidade, pelo prazo de '3 (trás) dias 

consecutivos. 

Art. 103 - A escrituração do livro deverá ser encerrada no 

último dia de cada mãe. 

Parágrafo único - Será também eebriturado nos livros fiscais 

o montante de eventuais diferenças verificadas em cada mês e rela-

cionadas com as operações ja registradas. 

Art. 104 - Os lançamentos nos livros fiscais serão 	feitos 

nas colunas apropriadas, consoante os documentos respectivos e os mo-

delos previstos no artigo 96. 

Art. 105 - Os profissionais autónomos e as sociedades de pro 

fissionais, desde que não equiparados it empresa, e os 	contribuintes 

de rudimentar organização, ficam desobrigados da escrituração 	doe 

livros fiscais. 

Art. 106 - Nos livros fiscais de que trata esta seção, o con 

tribuinte poderá acrescentar'outras indicações de seu interesse, des-

de que não fique prejudicada a clareza dos modelos oficiais. 

Seção III 

Dos Documentos Fiscais 

escrituração atrasar por mais de 10 (dez) dias. 

§ 69 - Os lançamentos relativos a estornos serão efetuados com 

tinta vermelha. 

§ 79 - Os lançamentos serão feitos com bate na nota 	fiscal, 

fatura e nota de credito quando se tratar do imposto incidente sobre 

comissões pagas dessa forma. 

Art. 98 	- Os livros fiscais não poderão ser .retirados do es- 

.tabelecimento, sob pretexto algum, salvo para a apresentação á repar 

tição fiscal, ou quando apreendidos pela fiscalização. 

Art. 	107 - Os documentos fiscais serão emitidos 	pelo contei 

buinte, obedecendo as normas e modelos constantes deste 	Regulamento. 

Parágrafo único - São documentos fiscais: 

1 	Nota Fiscal de Serviços (Usuário), Série A, Modelo I-A; 

II 	Nota Fiscal de Serviços 	(Usuário), Série A, Simplificada; 

III 	Nota Fiscal de Serviços 	(Usuário), Série B, Modelo 1-13; 

rv 	Nota Fiscal de Serviço. 	(Usuário), Série 8, Modelo 2-3; 

V 	Nota Fiscal de Serviços 	(Usuário), Série II, Modelo 3- 

VI 	Nota Fiscal de Serviços 	(Usuário), Série C, Modelo 1-C; 

VII 	Nota Fiscal de Serviços (Usuário), Série D, Isentos 	ou 

§ 19 - No ato da apreensão dos livros fiscais o Agente Fiscal 

emitirá o competente termo de apreensão, deixando uma via em poder 

do contribuinte. 

§ 29 - A apreensão dos livros fiscais somente poderá ser fei 

te em caráter excepcional, quando se comprovar evidente indícios de 

fraude, dolo ou má fé e no caso previsto no parágrafo seguinte. 

§ 39 - Os livros fiscais encontrados em poder de qualquer pes 

soa física ou jurídica que não seja o seu proprietário serão apreen 

didos obrigatoriamente pelo Agente Fiscal e devolvidos iguale. 

§ 49 - Presumem-se retirados os livros fiscais não encontra-

dos em poder do contribuinte, pela fiscalização. 

Art. 99 - Os livros fiscais pertencentes a um estabelecimen-

to somente poderão ser transferidos para outro, nos casos de suces-

são, incorporação ou fusão, mediante autorização previa do ôrgão fa-

zendário competente, e lavratura do necessário adendo. 

Art. 100 - Os livros fiscais, mesmo na kipétese de seu encer 

ramento, permanecerão em poder do contribuinte, ã disposição da fis-

calização, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do encer-

ramento da escrituração. 

não tributados; 

VIII- Nota Fiscal - Fatura de Serviços - Modelo 1; 

IX 	Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços - Modelo E; 

X 	Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços - Modelo P; 

XI 	BOletim de Transporte Coletivo - Modelo G; 

XXI - Autorização de Impressão de Documentos Fiscais 	Modelo 

H; 

XIII- Demonstrativo de Informações Fiscais - Modelo I. 

Sub-Seção I 

Das Notas Fiscais de Serviços 

Art. 108 - O estabelecimento prestador de serviços emitirá 	a 

nota fiscal de serviços, sempre que: 

I 	- executar serviços; 

II - receber adiantamento ou sinal. 

Art. 109 - A Nota Fiscal de Serviços, Série A, Modelo 1-A, será 

emitida quando o serviço for prestado ao consumidor final, pelas empre 

mas em cuja base de cálculo do imposto não se inclua o fornecimento de 

mercadorias e deverá conter as seguintes indicações: 
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I 	- denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuário); 

II - Série A, Modelo 1-A/ 

III - nome, endereço e inscrição municipal do contribuinte; 

IV - n9 de inscrição do Contribuinte, na repartição estadual 

quando a isto for obrigado, e no Cadastro Geral de Contribuintes 

Ministério da Fazenda; 

V - nome e endereço do usuario; 

VI - natureza da operação - prestação de serviços de; 

VII - quantidade, discriminação do serviço prestado, preço uni-
tario e total; 

VIII - data da emissão; 

IX - nome do estabelecimento impressor, endereço, inscrição 

no Cadastro Municipal e no C.G.C. do Ministério da Fazenda; 

X 	- n9 de blocos, modelo, serie, primeiro e último número 

de cada nota, número e data da autorização. 

Art. 110 - A Nota Fiscal de Serviços, Sõrie A, Simplificada, 

será emitida quando o serviço for prestado ao consumidor final, pe- 

las empresas sujeitas ao imposto sobre serviços, em cuja base 	de 

calculo não se inclua o fornecimento de mercadorias, em substituição 

a qualquer uma das notas de série A ou B, exceto o modelo 3-8, desde 

que o valor do serviço cobrado em cada nota não ultrapasse a 	0,34 

(trinta e quatro centésimos) da Unidade de Valor Fiscal de Goiânia 

(UVPG), e devera conter as seguintes indicações: 

IP isto estiver obrigado, e no Cadastro Geral de Contribuintes do 

lati-rio da Fazenda; 

X'r 	natureza da operação - Prestação de Serviços de; 

VI - valor dos serviços e preço total; 

VII - as indicações dos incisos VIII, IX e X, do artigo ante 

r=or. 

Art. 111 - A Nota Fiscal de Serviços, Série B, modelo 1-13,se 

ra emitida quando o serviço for prestado ao consumidor final, pelas 

empresas em cuja base de calculo do imposto se inclua o material em-

pregado, como disposto nos artigos 60, 61, 63 e 68 deste Regulamen-

to, e devera conter: 

- denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuário); 

II 	- série 8, modelo 1-8/ 

III - as indicações dos incisos III a X do artigo 109. 

Parágrafo único - Ficam dispensados da emissão dá nota fiscal 

de serviços de que trata este artigo os estabelecimentos de diver- 

	

sões públicas de caráter temporário, tais como circos, parques 	de 

diversões, recitais, festivais e congêneres ou os demais em que não 

haja fornecimento de mercadorias por conta e risco do prestador do 

Art. 112 - A Nota Fiscal de Serviços, Série 13, modelo 2-8, 

será emitida quando o serviço for prestado por hotéis, motel*, pen-. 

sões e similares e deverá conter: 

- denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuario); 

II - Série B, modelo 2-8; 

III - nome do hóspede, quarto, apartamento ou suíte, .data 

da chegada, hora, data da saída, hora, n9 de adultos, n9 de menores, 

data da expedição da nota; 

IV - dias de permanência do hóspede, os serviços presta 

doe • as indicações dos incisos IX a X do artigo 109; 

V - item da lista e alíquota aplicável. 

Art. 113 - A Nota Fiscal de Serviços, Série B, modelo 3-B, 

seres emitida quando o serviço for prestado por hospitais, casas de 

saGde e estabelecimentossimila'res e deverá conter: 

I 	- denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuário); 

ri - serie E, modelo 3-8; 

III - nome, endereço do responsável, cidade e Estado; 

rv - nome do paciente, quarto ou apartamento; 

✓ - data do internamente e da alta; 

VI 	quantidade, discriminação do serviço, preço unitário 

e total/ 

/ - denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuirio) 

II - Série C,. modelo 1-C; 

III - as indicações dos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII , 

IX e 	do artigo 109; 

IV - o item da lista de serviços, a alíquota aplicável 	a 

cada tipo de serviço e o valor do imposto; 

✓ - a declaração de que o destaque do imposto é para *Ui 

to fiscal. 

Art. 115 - A Nota Fiscal de Serviços, Série D, Isentos 	ou 

não tributados, será" emitida quando o serviço for prestado ao consu-

midor final pelas empresas isentas ou não tributadas na forma desta 

Regulamento e deverá conter: 

I 	-, denominação - Nota Fiscal (Usuário) ; 

II - Série D- Isentos Ru mio tributados/ 

III - as indicações dos incisos III a X do artigo 109; 

IV - n9 do processo, do alvará ou do diploma legal 	que 

concedeu o benefício. 

. Art. 116 - As notas ficais serão emitidas no mínimo 	em 

2(duas) vias, destinando-se a primeira a acompanhar o serviço e fi-

cando a segundo fixa ao talão, para apresentação ao fisco. 

Art. 117 - O. documentos fiscais deverão ser emitidos 	de 

acordo com elite Regulamento e serão extraídos por decalque a carbono 

au em papel carbonado, devendo ser preenchidos a maquina ou manúscri 

tos a tinta, com os dizeres e indicações facilmente legíveis em to 

das as vias. 

§ 19 - Serão considerados inidemeos os documentos que condi 

verem indicações inexatas, emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a 

clareza. 

§ 29 - Outras indicações aram das expressamente exigidas nes 

te Regulamento poderio sor acrescentadas nos documentos, observado o 

disposto no parágrafo anterior. 

§ 39 - As diversas vias dos documentos fiscaie mio se ontelad 

tuirão nos seus respectivos efeitos. 

§ 49 - Quando o documento fiscal for cancelado, conservar - 

se-ão no talonario ou formular-5.o contínuo todas as suas vias, 	com 

declaração dos motivos que determínaran o cancelamento com referin - 

cia, se fox o caso, ao novo-documento emitido. 

Art. 118 - Os documental fiscais serão numerados, tipogra 

ficamente, por espécie, em ordem crescente de 1 a 999.999 e enfeixa 

dos em blocos de 20 a 50 folhas, no maxixe,. 

§ 19 Atingido o número limite, a numeração devera ser re-

começada precedida da letra "Ame, essim. sumsivanante, coam unção de noiva 

letra, na ordem alfabética. 

§ 29 - A emissão dos documentos, em cada bloco, 'era feita 

pela ordem de numeração referida neste artigo. 

§ 39 - Oe blocos serão peados pela ordem de numeração dos 

documentos, e nenhum será usado sem que estejam simultaneamente em 

uso ou ia tenham sido usados os da numeração anterior. 

§ 49 - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, 

agência ou depósito, termi talonário próprio. 

§ 59 O sujeito passivo que realizar ao mesmo tempo opera 

ções tributadas e não tributadas devera manter talonério especialpa 

ra cada operação, observadas as disposições desta sub-seção. 

§ 69 -É permitido o uso de uma ou mais séries de cada cepa 

cie de documento fiscal, desde que se distinguam por letras melai( 

'cuias, em ordem alfabética, posteriormente ao número do documento. 

- denominação - Nota Fiscal de Serviços (Usuário); 

- Série A-Simplificada; 

- nome, endereço, inscrição municipal do contribuinte; 

- inscrição do contribuinte na repartição estadual, quan 

VII 	os serviços prestados, tais como: caiaria, taxa 	de 

do 	oxigênio , enfermagem, berçário, sala de cirurgia, diferenças de dia 

ria , medicamentos e materiais fornecidos, radiografias, exames 	e 

outros que o contribuinte julgar necessarios; 

VIII- as indicações dos incisos VIII, IX e X do artigo 109. 

Art. 114 - A Nota de Serviços, Serie C, modelo 1-C, 	&era 

emitida quando os serviços prestados estiverem sujeitos a sais 	de 

uma das alíquotas dispostas na tabela a que se refere o inciso I do 

artigo 83 e deverá conter: 
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§ 79 - O fisco poderá, notificando o sujeito passivo, res 

tringir o número de série em uso. 

§ 89 - É vedada a seriação em função do número de emprega- 

dos. 

§ 99 - A especificação das eéries em uso e a indicação da 

finalidade de cada uma deverão constar de termo que será lavrado pe 

lo sujeito passivo, na data do recebimento dos impressos, no livro 

em uso, autenticado pela repartição fiscal. 

Art. 119 - A impressão de notas fiscais só poderá ser efe 

tuada mediante prévia autorização da repartição municipal, atendi 

das ai normas fixadas neste Regulamento. 

Art. 120 - No caso de serviços beneficiados por isenção ou 

imunidade, essa circunstancia será mencionada no documento fiscal , 

indicando-se o dispositivo legal pertinente. 

Art. 121 - A Nota Fiscal poderá servir como fatura, feita 

a inclusão dos elementos necessários, caso em que a denominação pas 

ma a ser Nota Fiscal - Fatura de Serviços, conforme modelo 1 a que 

se refere o artigo 107. 

Art. 122 - Os contribuintes do Imposto sobre Serviços, que tam 

bem o sejam do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, poderão, caso 

o risco Estadual autorize, utilizar o modelo da Nota Fiscal Estadual, 

adaptada para as operações que.envolvam a incidência dos dois impas 

tos. 

Parágrafo único - Após a autorização do Fisco Estadual, o con 

tribuinte deverá submeter o modelo da nota fiscal á aprovação do Fis 

co Municipal, juntando: 

I - cópia do despacho da autorização estadual, atestando que 

o modelo satisfaz is exigências da legislação respectiva; 

II - o modelo da nota fiscal adaptada e autorizada pelo Fisco 

Estadual; 

III - razões que levaram o contribuinte a formular o pedido. 

Art. 123 - Será permitida a amimei:o de documentos fiscais por 

sistema de processamento de dados ou mecanizado, mediante previa au-

torização da repartição competente. 

Art. 124 - Cada estabelecimento, seja filial, depósito, sucur 

sal, agencia ou representante, emitire, conforme a operação que rea-

lizar, os documentos fiscais próprios, vedada a sua centralização na 

matriz ou estabelecimento principal. 

Sub-Seção II 

Do Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços 

Art. 125 - O Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços, modelo E, 

que poderá ser impresso ou datilografado, será preenchido mensalmente 

pelos estabelecimentos ?e crédito e sociedades corretoras de títulos e 

valores, e deverã conter: 

I - denominação - Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços, mo- 

delo E; 

II - mis correspondente is operações; 

III - número, em ordem crescente, e via; 

IV 	nomenclatura contábil utilizada pelo contribuinte; 

denominação do serviço tributável na forma dos artigos 

50 e 54 deste Regulamento; 

VI - número do item da lista de serviço em correspondência com 

o inciso anterior; 

VII - valor da receita tributável; 

VIII- alíquota aplicável, em consonáncia com o inciso VI deste 

artigo; 

IX - total do imposta a pagar; 

X - assinatura do contribuinte. 

Art.126 - O Mapa do Imposto sobre Serviços, modelo F, que pode 

rã ser impresso ou datilografo, sere preenchido mensalmente pelos esta 

belecimentos que explorem o agenciamento e corretagens de seguros 	e 

deverá conter: 

- denominação: Mapa Mensal do Imposto sobre Serviços, mode 

10F; 

II - mês correspondente ás operações; 

III - número em ordem crescente e via; 

IV - nome das companhias seguradoras; 

V - valor dos prémio*, comissão recebida e imposto devido; 

VI - nome dos sócios ou do titular da empresa que angariar o 

seguro em seu nome individual, como pessoa física; 

VII - valor da produção , comissão paga e imposto devido. 

Art.127 - Os mapas a que se referem os artigos 125 e 126 	serão 

preenchidos em 2(duas) vias, com a seguinte destinação: 

I - primeira via - repartição fiscal (anexo da guia de recolhi 

mento do imposto); 

II - seguanda via - estabelecimento emitente. 

Sub-Seção III 

Do Boletim de Transporte Coletivo 

Art. 128 - As empresas concessionárias ou permission&rias 	de 

transporte coletivo, deverão apresentar mensalmente , ate o dia 10(der) 

domes subsequente ao que o imposto é devido, o Boletim de Transporte 

Coletivo - modelo G, que deverá conter: 

I - a denominação Boletim de Transporte Coletivo Modelo G; 

II - número de ordem e número da via; 

III - nome, endereço e os números da inscrição municipal e no 

CGC dO estabelecimento emitente; 

IV 	número do carro, linha e placa; 

V - tarifa, mie e ano; 

VI - coluna: dias do Meg; 

VII coluna: numeração da :atraca: 

a) inicio; 

b) encerramento. 

VIII- total dos passageiro' transportados por dia; 

IX - receita tributável. 

§ 19 - O boletim de que trata este artigo deverá ser preenchi- 
,
11 do diariamente para cada veículo em serviço. 

§ 29 - O boletim sere extraído em 3(tris) vias que terão 	a 

seguinte destinação: 

- primeira via - Coordenadoria de Tributos Diverso.; 

II - segunda via - órgão competente para a concessão; 

III - terceira via - emitente. 

Art. 129 - O boletim sere numerado em ordem crescente, observa 

do o disposto no artigo 118 e parágrafos, no que couber. 

Art. 130 - A impressão do boletim de que trata esta Sub-Seção 

obedecerá a norma prevista no artigo 13l , deste Regulamento. 

Sub-Seção IV 

Da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais 

Art. 131 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão confec 

cionar os documentos fiscais, enumerados na seção III, mediante pré 

via autorização do Orgia competente da secretaria de Finanças do Mu 

nicipio. 

§ 19 - A autorização sere concedida por solicitação do estábe 

lecímento gráfico, mediante preenchimento de Autorização de Impres 

são de Documentos Fiscais - Modelo R, contendo as seguintes indica - 

çóes mínimas: 

- a denominação Autorização de Impressão de 	.Documentos 

Fiscais; 

• 
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II - nome, endereço e número de inscrição municipal, 	esta 
dual e no CGC, do estabelecimento gráfico; 

III - nome, endereço e número de inscrição municipal e no CGQ 

do usuário dos documentos fiscais a serem impressos; 

IV - espécie do documento fiscal, série ou sub-série, número 

inicial e final dos documentos a serem impressos, quantidade e tipos 

V - observações; 

VI - data do pedido; 

VII - assinatura do responsável pelo estabelecimento encomen 

dente, pelo estabelecimento gráfico e do funcionário que autorizar a 

impressão, alam do carimbo da repartição; 

VIII- data da entrega da autorização já deferida, identidade 

e assinatura da pessoa a quem tenha sido entregue. 

§ 29 - As indicações constantes dos incisos I e II do parágra 

fo anterior serão impressas. 

§ 39 - Cada estabelecimento gráfico deverá possuir talonario 

próprio, em jogos soltos , de Autorização de Impressão de Documentos 

Fiscais - Modelo H. 

§ 49 - O formulário será preenchido em 3 (trás) vias, com a 

teguinte destinação: 

- primeira via - repartição fiscal; 

II - segunda via - estabelecimento usuário; 

III - terceira via - estabelecimento gráfico. 

Ill§ 59 - A autorização de impressão de documentos fiscais será 

deferida mediante a apresentação da inscrição municipal. 

Sub-Seção V 

Do Demonstrativo de Informações Fiscais 

Art. 132 - Os contribuintes do Imposto sobre Serviços, devi 

do 'Obre o preço do serviço ou da receita bruta, são obrigados 	a 

apresentar S Secretaria de Finanças do Município, até o dia 30 de 

abril, o Demonstrativo de InformaçõesFiscais, relativo ao exercício 

anterior, através do formulário modelo I, constante deste Regulamen 

to. 

Seção IV 

Da Maquina Registradora 

Art. 133 - A requerimento do contribuinte, poderá o Secre-

tário de Finanças autorizar a emissão de cupom de máquina registra-

dora, que deverá registrar as operações em fita-detalhe (bobina fi-

xa). 

Art.134 - O cupom entregue a particular, no ato do recebi- 

me 	dos serviços, conterá, no mínimo, as seguintes indicações im- 

pressas mecanicamente: 

- nome, endereço e número de inscrição municipal 	e 

no CGC, do estabelecimento emitente; 

II 	- dia, mis e ano da emissão; 

III - número de ordem de cada operação, obedecida rigoro-

sa aequãncia númerica; 

IV 	- valor total da operação; 

V 	- número de ordem da máquina registradora, quando o 

estabelecimento possuir mais de uma. 

Art.135 - A fita-detalhe deverá conter, no mínimo, as mes- 

mas indicações dos incisos 1 a V do artigo anterior, sendo 	que, 

além do valor de cada operação (inciso IV), conterá o total diário. 

Art. 137- A máquina registradora não pode ter teclas ou 

dispositivos que impeçam a emissão do cupom ou que impossibilitem a 
operação de somar, devendo todas as operações serem acumuladas no 
totalizador.geral. 

Art. 138 - O contribuinte que mantiver em funcionamento má-

quina registradora em desacordo com as disposições desta Seção, te- 

rá a base de cálculo do imposto arbitrada, durante o período de fun 
cionamento irregular. 

Seção V 

Dos Documentos de Arrecadação 

Art. 139 - O contribuinte devera 

guia de recolhimento, talão ou carne, na 

vistos no Calendário Fiscal baixado pelo 

recolher o imposto, 	por 

forma, local e prazos pra-

Secretário de Finanças. 

Parágrafo único - Os documentos de arrecadação obedecerão 

os modelos aprovados por ato do Secretario de Finanças. 

Seção VI 

Da Apreensão de Livros e Documentos Fiscais 

Art. 140 - Poderão ser apreendidos pela fiscalização, me- 

diante lavratura do competente Termo de Apreensão, cia livros, docu-

mentos e papéis que possam constituir prava de infração is disposi 

ções deste Regulamento. 

Parágrafo único - Havendo prova ou fundada suspeita de que 

os livros, documentos e papéis se encontram em residência particu-

lar ou lugar reservado à moradia, será promovida a busca e apreen-

são judicial, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a re 

moção clandestina. 

Art. 141 - Os livros, documentos e papaiS apreendidos 	na 

forma do artigo anterior, serão devolvidos, contra recibo, mediante 

requerimento do interessado e desde que não prejudique a instrução 

do processo fiscal. 

CAPTTULO III 

Da Correção Monetária 

Seção Única 

Das Disposições Gerais 

Art. 142 - Os créditos de qualquer natureza, decorrentes da 

falta de pagamento, na data devida, terão o seu valor atualizado mo 

netariamente em função das variações do poder aquisitivo da moeda 

nacional, de acordo com a legislação pertinente, 

§ 19 - As multas por infrações serão aplicadas sobre o va-

lor do débito devidamente atualizado. 

§ 29 - Os juros de mora serão aplicados sobre o valor do 

débito originário, sem nenhuma atualização. 

CAPITULO IV 

Das Infrações e Penalidades 

Seção %ice 

Das Disposições Gerais 

Art. 143 - Constitue infração toda ação ou omissão contrá-

ria às disposições da Legislação Tributária. 

Art. 144 - As infrações a este Regulamento serão 	punidas 

com as seguintes penas: 

- multas; 

Parágrafo único - A indicação do inciso I será aposta por 

carimbo e as demais impressas mecanicamente. 

Art.136 - O contribuinte ã obrigado a conservar as bobinas 

fixas à disposição da fiscalização, pelo prazo a que se refere o 

artigo 100 , e a possuir talonário de Nota Fiscal, para uso eventu-

al, quando a máquina apresentar qualquer defeito. 

Ii 	- sujeição 'a regime especial de fiscalização; 

III - proibição de transacionar com as repartições, autar 

guias ou empresas municipais; 

IV 	- cassação de benefícios de isenção, remissão, regime 

ou controles especiais e outros. 
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Art.145 - Quando, para cometimento de infração, tiver ocor 

rido circunstáncias agravantes, as reduções a que se refere o arti-

go 151 e parágrafos somente poderão ser concedidas pela metade: 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se circuns 

táncias agravantes: 

- o artifício doloso; 

II 	- o evidente intuito de fraude; 

III 	- o conluio. 

§ 29 - Entende-se como artifício doloso qualquer meio astu 

cioso empregado pelo contribuinte para induzir em erro a repartição 

fiscal e seus agentes. 

§ 39 - Entende-se como intuito de fraude toda ação ou omis 

são dolosa praticada pelo contribuinte tendente a impedir ou retar-

dar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obriga-

ção tributária principal ou a excluir ou modificar as suas caracte-

rísticas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido 

ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 

§ 49 - Entende-se como conluio o ajuste doloso entre duas 

ou mais pessoas, naturais ou jurídicas, visando ã fraude ou -onega-

ção. 

Art. 146 - Considera-se reincidência a mesma infração come-

tida pelo mesmo contribuinte, dentro de 01 (um) ano da data em que 

passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatõria refe 

rente a infração anterior. 

Parágrafo único - A reincidência em infração da mesma natu-

reza punir-se-á com multa em dobro e, a cada reincidência, aplicar-

se-é essa pena acrescida de 20% (vinte por cento). 

Art. 147 - Constitui sonegação, para os efeitos deste Regu-

lamento, a prática pelo contribuinte ou responsável, de quaisquer 

atos previstos e definidos como tal na Lei n? 4.729, de 14 de julho 

de 1965. 

Art. 148 - As infrações cometidas pelo sujeito passivo do 

eLmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza serão punidas com as se 

guintes multas: 

- Por faltas relacionadas com o recolhimento do im- 

peito: 

a) - 5% (cinco por cento), 10% (dez por cento) e 

20% (vinte por cento) do valor do imposta aos 

que, antes de qualquer procedimento fiscal, re 

colherem espontaneamente o imposto devido, con 

forme o recolhimento se realize, respectivamen 

te, até 15 (quinze), 30 (trinta) e após 	30 

(trinta) dias do prazo previsto para sua rea-

lização; 

b) - 100% (cem por cento) do valor do imposto aos 

que recolherem o tributo devido em decorrência 

de ação fiscal; 

c) - 100% (cem por cento) do valor do imposto, aos 

que, em decorrência de ação fiscal, 	quando 

obrigados, deixarem de efetuar a retenção de 

tributo devido por terceiros; 

d) - 200% (duzentos por cento) do valor do imposto 

aos que, em decorrência de ação fiscal, não re 

colherem no prazo regulamentar o imposto reti-

do do prestador de serviços; 

e) - 200% (duzentos por cento) do valor do imposto 

devido quando, 	,-)rrência de ação fiscal,Ei 

configurar adusteraçdu, calsificação ou emis-

são de documento fiscal co-  declaração falsa 

quanto â espécie ou preço do serviço ou pela 

prática de qualquer outro meio fraudulento. 

TI 	- Por faltas relacionadas com a inscrição e altera- 

ções cadastrais: 

ta de inscrição cadastral, conforme dispõe o 

artigo 94, deste Regulamento; 

b) - o valor equivalente a 2 (duas) UVFG aos que 

deixarei de proceder, no prazo regulamentar, a 

alteração de dados cadastrais ou á comunicação 

de venda, transferência ou encerramento de ati-

vidades, conforme previsto no Regulamento do Ca 

dastro-de Atividades Econômicas; 

c) - o valor equivalente a 0,2 ,(doi, décimoa)da UVFG 

aplicável a cada documento em que não constar o 

numero de inscrição Cadastral. 

III - Por faltas relacionadas com os livros fiscais: 

a) o valor equivalente a 5 (cinco) UVFG aos que uti-

lizarem livros fiscais sem a devida autenticação; 

b) o valor equivalente a S. (cinco) uvrc aos que uti-

lizarem livros em desacordo com as normas regula-

mentares; 

c) o valor equi-.10nte a 1 (uma) UVFG aos que escri- 

turarem os 	 cais fora do prazo regulamen 

ter; 

d) o valor equivalente a 1 ,,_441) UVFG-aos que sujei-

tos ã escrita fiscal, deixarem de lançar no livro . 
próprio, o imposto devido; 

• 
e) o valor equivalente a 2 (duas).. U1S=.pela nãb a 

sentação ou apresentação fora do-prazo regul-ái 

ter, doa livros fiscais nos casos dlein,cerramento 

da escrituração por extinção da emprega; 

f) o valor equivalente a 10 (dez) UVFÇ atia gde. escri 	. 

tararem livros fiscais ou emititmerdocumentoi 1:017 

sistema mecanizado ou de proceasamento de dados , 

em regime especial, sem prévia autorizNãop: 

g) o valor equivalente a 5 (cinco) UVFG pela não 

presentação, no prazo, dos livros cámèrciaia 	e,' 

fiscais, quando solicitados pelo fisco; 

h) o valor equivalente a 3 (três) UVFG aos- que deixa 

rem de fazer a necessária 	comunicação ao õr 

gão fiscal competente, dentro do 	prazo 

previsto, quando ocorrer inutilização ou 

travio de livros e documentos fiscais. 

IV 	- Por faltas relacionadas com os documentos fia- 

cais: 

a) - o valor equivalente a 2 (duas) UVFG aos qu 

utilizarem notas em desacordo coa as norm 

regulamentares ou apôs decorrido o prazo re-

gulamentar de utilização; 

b) - o valor equivalente a 1 (and UVFG aplicável 

em cada operação aos que, isento* ou não tri 

butados, deixarem de emitir nota fiscal de 

serviços; 

c) - o valor equivalente a 10 ides) UVFG aos que 

imprimirem para si ou para terceiros documen 

to fiscal sem prévia autorização da reparti-

ção; 

. d) - o valor equivalente a 5 (cinco) UVPG 	aos;  

que imprimirem para si ou para terceiros, do 

cumentos fiscais em desacordo com a autori-

zação concedida; 

	

e) - o valor equivalente a 20 (vinte) UVFG 	aos 

que, em proveito próprio ou alheio, se utili 

zarem de documento falso para produção 	de 

qualquer efeito fiscal; 

a) - o valor equivalente a 3 (três) UVFG, por fal- 

fr 
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f) - o valor equivalente a 3 (três) uvro aos que 

emitirem nota fiscal de serviço' de série di 

versa da prevista para a operação, em cada 

mis; 

g) - o valor equivalente a 1 (uma) UVFG aos que, 

mesmo tendo pago o imposto deixarem de emi-

tir a nota fiscal de serviços correspondente 

ê operação tributada, aplicada a cada mis; 

h) - o valor equivalente a 10 (dez) UVFG aos que, 

mo tendo pago o imposto, deixarem de apresentar, 

na forma regulamentar, o mapa mensal do Imposto 

sobre Serviços-Modelo "E" e "P"; 

i) - o valor equivalente a 20 (vinte) UVFG aos 	que 

imprimirem ou utilizarem documentos fincais com 

numeração e 'criação em duplicidade; 

V - Por faltas relacionadas com a ação fiscal: 

a) - valor equivalente a 5 (cinco) UVFG aos que cone 

	

garoa documentos para a apuração do preço 	dos 

serviços ou da fixação da estimativa; 

bi - o valor equivalente a 10 (dez) UVFG aos que re 

cusaxem a exibição de livros ou documentos fie 

cais, desacatarem os funcionários do finco, em 

baraçaram ou iludirem a ação fiscal. 

Art. 149 - Incorrerão os contribuintes, além das multas 

	

11, istas neste Capítulo, em mora, a razão de 1% (um por cento) 	an 
mos, a partir do mês seguinte ao do vencimento, e correção monetária, 

sem prejuízo das custas e demais despesas judiciais. 

Art. 150 - As avultas serão cumulativas, quando resultarem 

concomitantemente do não cumprimento de obrigação tributária princi 

pai e acess6ria. 

Art. 151 - o valor da muita será reduzido de 70% (setenta 

por cento).quando o contribuinte, çoriformando-se com o procedimento 

fiscal, efetuar o pagamento das importâncias exigidas, no prazo pre 

visto para apresentação de defesa. 

§ 19 - A redução prevista neste artigo será de 40% (quaren 

ta por cento) quando o infrator, conformando-se com a decisão de pri 

11/1 

moira inatincia, efetuar o pagamento das quantias no prazo previsto 

para a interposição do recurso. ' 

§ 29 - O pagamento da divida pelo contribuinte ou responsa- 

val, nos prazos previstos neste artigo, dará por findo o contradi-

tõrio. 

§ 39 - O. contribuintes que, antes de qualquer procedimento 

cal, comparecerem ã repartição para sanar irregularidades rela- 

• nadas com as obrigações acessórias, pagarã a penalidade com re-

dução de 80% (oitenta por cento). 

§ 49 - As reduções previstas neste artigo não serão concedi 

dal; quando, na apuração das infrações, forem constatados dolo ou 

fraude. 

de calculo, na Vigilância constante doa agentes do fisco *obra o 

estabelecimento, com plantão permanente, ou na prestação da infor-

mações periódica, sobre as operaçUe do estabelecimento. 

§ 29 - A Secretaria de Finanças podara baixar normas com-

pigmentares das medidas previstes no pai-agrafo anterior. 

Art. 154 - >r competente para determinar a suspensão do re- 

gime especial de fiscalização, a mesma autoridade que for 	para' 

institui-1o. 

Seção II 

Da Suspensão ou Cancelamento de Isenção de 

Tributos 

Art. 155 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que gozarem 

de isenção de tributos municipais e infringirem disposições legais, 

ficarão privadas da concessão por um exeraCio e, definitivamente 

no caso de reincidência. 

Parágrafo 'único - As penas previstas neste artigo serio apli 

cada. pelo Secretário de Finanças,quando comprovada a infração eis 

processo prõprio, depois: de aberta defesa ao intersetado nos prazos 

legais. 

Seção III 

Da Proibição de Transacionar com as Repartições 

municipais 

Art. 156 - Os contribuintes, que estiverem em débito de tri. 

butos e multas, não poderão receber quaisquer quantias ou créditos' 

que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 

tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, 

ou transacionar a qualquer titulo com a administração do Município. 

Parágrafo único - A proibição a que se refere este 	artigo 

não se aplicará quando, sobre o débito ou multa, houver recurso 	' 

administrativo ainda não decidido definitivamente. 

Seção TV 

Da Fiscalização dos Tributas 

Art. 157 - A aplicação da legislação tributaria municipal se 

rã fiscalizada, privativamente, pelos agentes fiscais. 

Parágrafo único - A fiscalização seri extensiva ie ~zoas ' 

naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem 

de imunidade tributaria ou isenção, e implicará na obrigatória pres 

tação de assistência técnica awcontribuinte ou raspar:nivel. 

Art. 158 - Mediante intimação escrita, são obrigados a pres 

tar aos agentes fiscais todas as informações de que disponham com 

relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

1 	- os tabeliães e demais serventuários de ofícios; 

- os bancos, casas bancárias, caixas econômicas, 	e 

demais instituições financeiras; 

III - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

Art. 152 - O pagamento da multa não exime o infrator da o-

brigação de reparar os danos resultantes da infração; nem do cum-

primento das exigências regulamentares que a tiverem determinado. 

CAPITULO V 

Das Disposições Especiais 

seção 1 

- Da Sujeição ao Regime Especial de Fiscalização 

Art. 153 - O contribuinte que mais de três vezes reincidir' ' 

em infração da legislação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na 

tureza, podara ser submetido a regime especial de fiscalização. 

§ 19 - A medida poderá consistir na obrigatoriedade de u-

tilização de aparelho mecânico para apuração e controle da base 

IV - os inventariantes; 

v 
	- os síndicos, coai:.:arfo" e ligaidatárice; 

VI - os transportadora". 

Parágrafo único - A obrigação prevista naste artigo 	não 

abrange a prestação de informações quanto aos fatos sobre os quais o 

informante esteja legalmente obrigado a observar segredo ea razão de 

oficio, função, ministério, atividade ou profissão. 

Art. 159 - Com e finalidade de obter elemento' que lhes par 

citam verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos contra, 

buintes e responsáveis e de determinar, com precisão,a natureza e 	o 

montante dos créditos tributário*, os agentes fiscais, Poderão: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e com 

provantee doe atos e operações que possam constituir fato gerador de 

__obrigação tributária; 



II - fazer inspecção nos locais • estabelecimentos onde se 

exercem as atividades sujeitas a Obrigação tributária, ou nos bens ou 

serviços que constituam ~iria tributãrfal 

III - exigir informações e comunicações escritas ou ver 

baist 

IV - notificar o contribuinte ou responsável para compa-

recer às repartições fazendáriast 

V 	- requisitar o auxilio de força pública, estadual ou 

federal, quando os agentes forem vitimas de embaraço ou desacato 	no 

exercício da roas funções, ou quando seja necessária ã 	efetivação 

de medidas previstas na legislação tributária, ainda que não configure 

fato definido em lei como crime ou contravenção. 

Art. 160 - Sem prejuízo do dispostona legislação criminal, 

á vedada a divulgação, para qualquer fim, por 	parte da 	Fazenda 

Municipal ou de seus funcionários, de qualquer informação obtida 

em razão de oficio, sobre a situação econõmica ou financeira dos 

sujeitos passivos ou de terceiros, e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades. 

Parágrafo anico Excetuam-se do disposto neste artigo, uni 

cemente os casos previstos no artigo seguinte e os de requieição re 

guiar de autoridade judiciária no interesse da justiça. 

Art. 161 - A Fazenda Municipal permutará elementos de natu-

reza fiscal com as Fazenda@ Federal e Estadual, na forma a ser es- 

tabelecida em convinio entre elas celebrado, ou independentemente 
deste ato, sempre que solicitada. 

Art. 162 - Os empresários ou responsáveis por casas, esta-

belecimentos, locais ou empresas de diversões franquearão aos fun-

cionário. fiscais fazendários, desde que portadores de identifica-

ção, os seus salões de exibição ou locais de espetáculos, bilhete-

rias e demais dependincta. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 163 - Os casos omissos verificados na aplicação deste 

Regulamento serão resolvidos pelo Secretário de Finanças, através 

da ato normativo. 

Art. 161 - Sempre que necessário o Secretário de Finanças 

poderá, por ato própria, instituir novos modelas de livros e doou 

mantos fiscais ou modificar os modelos adotados neste Regulamento. 
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ornato: 35 x 25 cm - 31 linhas 

ESPAÇO RESERVADO À FIRMA 	ESPAÇO RESERVADO A AUTENTI- 
CAÇÁO MECÂNICA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 	Ince. no Estado 	keGrw CGCIMF) 	 

DE OUA LOUE R NATUREZA 	NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

Isoc.no Cad Municuia4 	 IUmeggiol — Sina A 	NP . 	 

Modela 1—A   VIA 

Adito St.(1) 	 I rocdçgd rR 

Croodom 	  Sita 	 

Na cidade de 	 Estado 	 

Nana Pu da opondo — %sução do SIFY km do 	  

o 

w 



Nome da Gráfica-endereça-Insc.Municipal 

Insc. no CGCIMFI-Cidade-Estado 

N9  de blocos, modelo, série-1a. e última 

nota - n9  ideia da autorização 

	

Valor dos Serviços Cr$ 	  

	

Material. Empinado Cr$ 	  

	 Ct$ 

	

Total desta Nota Cr$ 	 

ESPAÇO RESERVADO 

A FIRMA 

 

ESPAÇO RESERVADO A AUTENTICAÇÃO 

MECANICA 

  

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

Insc. no Cad. Municipal 

Mac. no Estado 

lnsc. no CGC(MF) 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

(Usuário) - Série A 	N9  
Simplificada 

Natureza da Operação 	F'restaçto de Serviçal de 

Valor dos Serviços Cr$ 

Em 	de de 19 

ESPAÇO RESERVADO A FIRMA 

I 

	 ' ESPAR.ESERVADO A AUTENTI. W-  

CAÇÃO MECANtCA 

IMPOSTO SOIIRE SERVIÇOS 	Inso.no Estado . .Insc.no CGCOAF1 	 

DE QUALQUER NATUREZA 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

I nsc.no Cad.Municipal (Usuário) Série 	N9 	 

	 1 	
Mod elo 3-6 

Nome do responsável. 	  

	 Cidade 	 Estado 	 

Quarto 	Atito 	 

1 19 	Alia 	/ 	/ 19  

Discriminarão do Serviço Quant. 
Unitário. Total. 

PREÇOS 

Diária 

Endereço 

Nome do paciente 	  

Data do internaMIMO 	/ 

DIÁRIO OFICIAL DO MONICA% —No. 743 

Em 	de 	  de 19. .. . 

30.12,1983 — Sexta-Net— Milita 37 

_ 

Quant. Unid. 
r-- 

Diacrwroinaçío do Serviço . PREÇOS , 

Unitário Total.-  

■ r r a 

r .. - ' 

nir 	 • 

Nome da Grálica--enderecoHnsc.Municipal 
	

Valor dos Serviçoi Cr$ 	  

Inst. no CGCIMF) - Cidade-Estado 	 Cr$  
N9  de blocos, modelo, série, la. e última 	Total desta Nota . Cr$ , 	  

nota-n9   e data de autorização. 

Tamanho - 20 x 16 cm. 

Nome da Gráfica -Endareco-Inic.Municiptg 
insc. no CGC(MF) -Cidade-Estado - N9 
de blocos - Modelo-Série - 
nota. Data da autorização. 

ESPAÇO RESERVADO A FIRMA 
, 

ESPAÇO RESERVADO A AUTENTI - 

CAÇÃO MECANICA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

Insc. no Cad. Municipal 

Imo. no Estado 	Insc, no CGC(MF] 	 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

iOsuáriol - Série 6 	N9 	 

Modelo 1-B 	. . . .VIA 

Mis) Sr.(%) 	 Inscrição n9 	 

Endereço 	  .Setor. 

Na cidade de... 	 Estado 	 

Natureza da operação-Prestaçk de Serviços de 	  

Em ,,..d* 	de 19 . . . . 

Quant. Unid. Discriminação do serviço ido material PREÇOS 

11 vario Tntaj 

f 1 

Tamanho 20 x 16cm. 

ESPAÇO RESERVADO A FIRMA ESPAÇO RESERVADO A AUTENTI- 

CAÇÃO MECANICA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 	Insc.no Estado . . . .Insc.no CGCI M4F1 		 

DE QUALQUER NATUREZA 	NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

Inst. no Cad. Municipal 	 (Usuário) Série 6 	Nr. 	 

Modelo 	2-0' 	.VIA 

Nome do hóspede 	 Quarto-Apto.no  

Data da Chegada 	 /--- / 	Hora Data da Saída 	/ 	/ 	, NOM 

N9  de Adultos_ N9  de Menores 	Coibia 	 119,,  __,/ 

DIAS TOTAIS 

1,i -, 	.1  

Diária 

.avanderie o . 

Garagem 
„ 

Traneoor-te  

r 

Correio 

Barbearia 

— . 

- 	. 
Nome da Gráfica -E ndereço -I nsc.Municipal 	Valor TritXtUiVel 	Cr$ 

insc.no CGC1 MF ) -Cidade-Estado---P 4? 	de 	Despesas Reemboincias Cr$ 

blocos-Modelo-Série-li e última nata-ri9 	Valor diliPI Nota 	Cr$,  

e data da autorização. 

Mod.001-A 



N9  do processo, do alvará ou do diploma 
legal que concedeu o beneficio 	 
Nome da Gráfica—Endereço—Insc.Muni-
cipal—Insc, no CGC(MF I —Cidaple —Esta • 
do n9  Blocos modelo—série-1? e últirna 
nota—Dt,aut. 

	

Valor dos Serviços CrS 	  

	  Cr$ 	 

	

Total desta Nota , Cr$ 	 

Ouant. 	Unid. 	Discriminação dos Serviços 	 PIREÇOS 

Nome da Gráf ica —Endereço 
Insc. Municipal—insc. no — 
CpC(MF I — Cidade—E nado — 
o- de blocos—Modelo—Sé - 
rio— la_ e última Nota— n9 
e data da autorização. 

Cr $ 

Cr S 

Total desta Nota . 	Cr5 

Valor dos Serviços 

Mod. 001-A 

ESPAÇO RESERVADO A FIRMA 	1 ESPAÇO RESERVADO A AUTENTI-

CAÇÃO MECÂNICA 

IMPOSTO SOEM E SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

Insc. no Cad. Municipal 

J  tose, no Estado. , . . Insc. no CGCIMF) 	 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

(Usuário) Série C 	N9  

i.c ....VIA L ..I. 

. 
A(*) Sr.(s)  	Inscrição n9 	 .h. 
Endereço 	 ' 	i  	Setor 	- 	  

Na cidade de  	. 	Estado 	  

Natureza da operação — Prestação de Serviços de . 

Em...de...   de 	19 	, 

Quant. Unid. 

Discriminação 

dos 

Serviços 

ITEM 

DA 

LISTA 

PRE Ç OS 
ISS JÁ INCLIJIbO 

NO PR E CO 

Unitário TOTAL 

‘ALI— 

QUOTA 

VALOR 

Nome da Grã. 	Totais 	 (>5 

ço—insc.Muni 	Total dos Serviços, Cr$ 
cfpal—Insc. rio 
CGC(MF1—Ci  	.... Cr$ 

. IdsAdçei  j 1E) ocas- 	
Total desta Note. .Cr$ 

fica—Endere -  
DESTA(UE 

IMPOSTO PARA 

DO 

I 

EFEITO FISCAL I 
modelo—Série 
la. e úlma 
nota—n• da 
ta de autoria-
çffo. 

Mod. 001—A 

5555. 

1999'9110 

•• 1..11••11 
1r.•,599 ■ 94 	91175551 

.11.,  Cl. 555 1555 

.1 7 1  1;4 	 
101 •1 1•111.4 

Tamanho — 20 x 16 cm. 

Mod. 001-A 

ESPAÇO RESERVADO A FIRMA ESPAÇO RESERVADO A AUTENTICA. 

ÇÃO MECÂNICA 

Insc. no Estado 	 Insc.no CGCIMF I . 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

(Usuário) Série D 	N9 	  

Isentos ou não tributados 

Ao(s1Sr.(1) 	 Inscrição n9 	  

Endereço 	  .Setor 	  

Na cidade de 	 Estado 	  

-Natureza da operação—Prestação de Serviços de 	  

Em  de 

 

de 19 . . 

 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE OUA LOUE R NATUREZA 

Insc. no Cad. Municipal 
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Taxa de Oxigénio (Horas) 

Taxa de Enfermagem (dias) 

Taxa de Berçário (dás) 

Taxa de Sala Cirúrgica I 

Diferença de diárias (Ocupação total) 1 

Medicamentos e materiais 

. 	1  

I 

Radiografias 

Exames de I  

i 
s 

[ 	 1 
t 

I 

• 591 11999141 	TC 91.91•14 

1.91101e 	 G94 
i.• 59 

(t/A00 

eine girápval. gor 

	 r 

G ema 	, 
	

•1.1 9.1 	 5• 114* 949919199985  	

SP *moa 	in95999.1092a CUM 0891 94554119G~M.996•9• ■ 1•91 98 ...... 919 91• 

§4919WC9:95,   9.111,ffi•Aa4 4,5.11. 

jut ca on  ilulcIG Prestação de Serviços 
Borns. 	riscai 	irAIMÍA .10 	..jor,dri,;u 

pnificio ot ii[ivKin 
e.. onet•t1  

• 

De iCal5.10 	401 	Stevite1 
Pau c: • 	Cr 

~Mi 

Vraor le(e)aervio(s) 
Vr.firiteriais eaprobsekoa— 1.04:013 
vz.uorvii:oa tribuaios — 4.angt  

9459.99.71991• 5 *O •:.1.11 II 9999•9;íg 19 9919.99 t 9G 1.9.9 G. 54 55 	 éG .199 1a94 5 5..55 5. 55545 	 55 	 bew#115•. 	• 	519.1.:/: te • 
	...111.1 /1 	111.9 

9/1.9.91 is •....ecyrc. 

ESPAÇO RESERVADO AO 
ESPAÇO RESERVADO AO ESTABELECIMENTO CARIMBO DO CONTRIBUINTE 

NOW CO 1.10100 

CoDt#150 

GiUYOC1Pi* 

PNAÇâ Do P1IG4mtnro 
No c cl[04  ri 

11911 

1 	 
1111, 

1.011 INstattratuii, 

.le :Se rviços 

MAPA MENSAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

MÉS DE 	 DE 19 	 N9 	 
(Modelo E) 	

VIA 

EXTRATO DO BALANÇO OU BALANCETE 

1(Abreviada ou C6 -

NOMENCLATURA 
digo) CON TABI L 	

Art.193/194 do Regularam. LISTA VEL 	OU0— PAGAR 

to. 	 TA 

DENOMINAÇÃO DO 	ITEM RECEITA % 	IMPOS- 
SERVIÇO 	 DA TRIBUTA ALI— TO A 

Cobrança de carnes 	 62 

Cobrança de Títulos 	 62 

Cobrança de dividendos 	62 

14 

Cobran4 de aluguéis 	 62 

	 Locação 	de bens móveis 	52  1_ 

Ordens de pag. e transi. 	14 

Taxa de Cadastro 

Cheques de Viagens 	62 

Agenciamento Cámbio 

Planejamento,  Assessoria 

Serv. Análise Técnica  

Auditoria e Análise 

13 

13 

13 

Fiscalização Projeto 	 13 

Captação Recursos 	 13 



81. COO 11111 

.1111 

Mod. 001-A 

SOLETII: > TRAn:2011TE COLETIVO 

Modelo G 

CÉC 	  •s.udif de 

	mis 	1110 	,  

InsuCti. 	  14;utliD De lluga 
IrsCRltia umuiliAtt 	 

88888 	 111,ADA 

II Vld Reperliçib nscol ORDEM  N°  

1 	 

II 

17 

ft 

ra 

Orgão Arrecadador 

la. Via — Anexo à Guia de Recolhimento 

2a. Via — Contribuinte 

ti  

Is 

te  

ti  

Is 

sa 

Ais, do Contribuinte 

TCtirs 

DIÁRIO OFICIAL DO H UNILYPIO — No 743 

I Administracio Clubes 13 

Taxa de Distribuição 14 

Outras com isseles 32 1 

Serviços não especificados 

TOTAIS OS_  

ti 

tI  

ta 
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Mod. 001—A 

ESPAÇO RESERVADO-À FIRMA 	 ESPAÇO RESERVADO AO 

CARIMBO DO CONTRIBUINTE 

MAPA MENSAL DO IMPOSTO 

(Modelo 

MÉS DE 	 DE 	19 

SOBRE SERVIÇOS 

F) 

ti? 	  . . VIA 

EXTRAÍDO DO LIVRO CONTÁBIL OU AUXILIAR 	 • 

NOME DAS SEGURA— 

CORAS 

VALOR 	DOS 

PR E MIOS 

COMISSÃO AUFE- 

RIDA 

IMPOSTO DEV. 

• 

Sub—TOTAL CrS 

CORRETORES SOCIOS E 

GERENTES 

VALOR DA 

PRODUÇÃO 

COMISSÃO PAGA IMPOSTO 

Sub—TOTAUrS 

TOTAL GERAL Cr$ 

RESUMO 

RECEITA TRIBUTÁVEL 	  

IMPOSTO A PAGAR 	  

Nolo Arrecadador 

1111 a. Via — Anexo à Guia de Recolhimento 

2a. Via — Contribuinte 

erunifliVED_ Da_.,S_Z ,,,  5 & 	_, 

0 Nue•airruf Cf 
•ali 	 . 	.:, -:Q  

rani. 	ri 	Pà.§- 
$4 ,,ra twits 	r&r,4- 
sb  oit4cus- ele. 

mem utuytivire, 
mediu 

. 

• 

• 

e 

r 

e 

1  
ou 

II 
In 
Ia 

II 

II 	  

AUTORIZAÇÃO DE'  IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS — 	II 

Nem, 	  

ET& 	  

Inic.CGCMF 	 . Nitrias Esledual 	  

Nom* 	  

Inic. Enleiam*? 

Caderac• 	  
	  tese. Municipal 	  

trine. C.G.C. 14F_ 	  

Net TIPO 
' -(1111 e 
¶N)1 Sá. r ESPÉCIE NUMERA.GÃO 

A 
E 
o A 

• 
N r 

4 

4 44  
0. 

▪ , • 

Á 

A 

A 

A 
1 

PATA_IM_ DE 
$l .i i1. Ififioãfilrrl 141. 401edrelaihoud• uhriti■ 

thEniulaÉ* 4. 

~acure lhe Ilnp*Aitui: 

AUTORIZAMOS 

	 4. 

DEVE* 
brnmealu lume 	 hW* ■ Étheiri•„_,, 

CC 	11 TO: 

C..i di /mi.* inlee 11* 	41 	 

ai 4) 

1 

Au. do Contribuinte 

[
R

tR
[a

■
 

Det•u•ot• Ele 
tese;••,,,,, • ••ernei. de s•Taiiiiii 

Alei 
216 min. 

(ANVERSO) 

DEMONSTRATIVO 1)I INFORMAÇÕES FISCAIS 

E 1: 1,I) O —1-1-- a —1-1— 

II '/.AO SOCIAL ou NOME: 

ENDERF.ÇO: 

AT V I DA DE PRINCIPAL:  
N.°  DE INSCRIÇAO: 

INFOR3IAÇÕES GERAIS 

1. 	Receita total 

2 	Despesa total 
3. Diferença 
4. Capital e Reservas 

G. 	Contas a Receber 

G. 	Confusa Pagar 

1:0I1E10 I 

C.G.C. 

VALORES 



1.1: CUSTO D. OPERAçOES VAI/MIES 

III. 1 0.auluaaiveli e outro" 
5. ;1 Eherzi: vielrica. e Lona 
10.:l Fretei, urrei", cie, 
10. 4 Alughlia1" e taxas 
10..i Casszervação e Impe= 
30. G Material de caiu...tient. 
30.7 Propasands e puldiesdade 
10. 8 Salário" e uribolathii, ele, 
10. 9 kletuuneraçio dai Diretores 
10.10 Retirada daa *Leia 
20.11 Juro: a deeearka 
10.12 Segurai 
10.1:1 21"teriais empregados no riervio 
12_14 Reservai e deprecianika 
10.15 Outra' despiam 
10.15 TOTAL 

11. 1INCARGOS TRIBUTAMOS E SOCIAIS VAI/M ins 

11. 1 1 epoato Mel s ~da 
11. 2 Imposto satère produto' Imbui elido:adem 
11. 3 Itspinito matute eireulavlo de mercadoria: 
11. 4 Fcrrs 
11_ 5 l'IS 
II. 5 %troa ciscaria 
11. 7 JSS 
11. 8 TOTAL 

RELAÇAO DOS PEOFISSIONAlS AUTO N0)108 C211R TRAIU:31A1t PA-
HA A EMPRESA 

(Noinr, eutlorrtn, pruria:o e inanis:2n na 1S.S) 

Lu de 

 

dr 

 

Aminedura da traponsivel 11/chapeara 

Am. do etnoldniN" 

(TV el. 

• , 
GO1ANIA TERMO DE APREENS ;50 

. Ser ftt.amo 
II VIA 

N9 00000 

TESTENUMIA 

TESTEMUNHA 

Do que, para constar, lavrou o presente termo de apreensão, que vai assi 

nado pelo apreensor, pelas testemunhas e pelo representinte do estabelecimento, o 

qual, recebendo Uni das vias, ficou intimado a regularizar a sua situação perante 

e Fazenda Municipal com relação aos elementos apreendidos. 

CIENTE. Recebi e 211 Via 

I 	/ 	/ 	 

CONTRIBUINTE 
ALENTE FISCAL 

Foram-me restituídos, nesta data, os 
elementos DNOWS da apreensão. 

Ee 	 

cosIII IROU 
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7. 	21 ATER IAL EMI'llEn A IX) NO PER IODO VALORES 

	

7. 1 	Estaque no jalde da período 

	

7. 2 	Coonvea" no perlados 

	

7, 3 	Ektea,,ke aa f.:a do perlado 

	

7, 4 	Material ~pregado ao perlado 

11. 	INVESTIMENTO FINO VA 1/121 CONTAD1 I. VALOR ESTIM.I DO 

I. 	1 	Intdvria 
R. 2 	215veil e UtetsiPitu 
G. 3 	Initalac-slea 
Il. 4 	Veiculas 
R. 5 	%trai Irnal,iCiaaOse 

9, 	PESSOAL QUANTIDADE 

9. 	1 	Sdelon 
9. 2 	DlrelorrA 
9, 1 	rmiprepfidai aptaliDeados 
9. 4 	Empem...atlas dal 11.1'1'11(10o/ 

~mui: /15 z H effil 

Aos 	 dias do mis de 	  do ano de 

19...., ãs  	horas. o Fiscal de Tributos-Municipais, abaixo assina- 

do, compareceu•ae'estabelecimento da firma 	  

sito i rua 	 . 114 	 , contribuinte 

do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, inscrito sob o n9 	  

e, verificando que o mesmo se encontrava infringindo o(s) artigo( s} 	  

	 do nequlamento do Imposto mcibro:Servisca de Quakpnr Natureza 

baixado com o Decreto nO 	 , de 	 de ' 	dr 19...., 

efetuou a seguinte apreensão, de acordo com o(s) artigo(s) 	  

citada Legislação; 

PORTARIA N9  151, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Autoriza a admissão de servidores, com base 
no art. 71, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro 
de 1.983". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso dé 
suas atribuições legais e com base no disposto do art. 71 da Lei 
n9 6.055, de 05 de dezembro do corrente ano, RESOLVE admi-
tir, a partir de 07 de dezembro pretérito, nos emprego. que se 
especificam, do Quadro de Pessoal da Administração Centrali- 
zada, aprovado pelas Leis n. 5.107, de 02 de julho de 1976 e 
n9 5.137, de lv  de novembro de 1.976, os servidores da Asses-
soria de Divulgação abaixo relacionados: 

1 - Agente Administrativo, Nível 6 
01 - Benevides de Almeida 
02 - Brasigóis Felício Carneiro 
03 - Divino Olavio Rodrigues 
04 - João Bosco Bittencourt 
05 - Luiz Aquino Alves Neto 
06 - Luiz Artur de Oliveira 
07 - Marconi Barroso de Souza 
11 - Agente Administrativo, Nível 4 
01 - Ádua Lisita. Lopes Arames 
02 - Amarildo Pereira 
03 - Janine Carvalho Ribeiro 
04 - Mareio Fernandes 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 de de-

zembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N' 152, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

"Admite servidores da Assessoria Cultural, com 
base no artigo 71, da Lei n9  6.055, de 05 de de-
zembro de 1983." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e com base no disposto no artigo 71, da Lei n9  6.055, de 
05 de dezembro de 1983, RESOLVE admitir, a partir de 07 de 
dezembro pretérito, nos empregos que se especificam, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Centralizada, aprovado pelas 
Leis n9s 5.107, de 02 de julho de 1976 e 5.137, de 19  de no-
vembro de 1976, os servidores da Assessoria Cultural abaixo 
relacionados: 

1 - Assistente Administrativo, nível 8 -
01 - Samuel Fernando de Castro 
II - Agente Administrativo, nível 6 
01 - Andiara Artiaga Moreno 
02 - Jandernaide Rezende Lemos 
03 - Maria Madalena Roberto Cabral 
04 - Rosângela Imolesi Aguiar 
05 - Selvo Afonso 
06 - Yara Araújo de Sousa 
07 - Zuleide Souto Paiva 
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III - Agente Administrativo, nível 5 , 
01 - Ivone Maria Lyra Chaves 
02 - José Nobre de Oliveira 
03 - Lecy José Maria 
04 - Mairone Ferreira Barbosa 
05 - Márcia Maria Saiu da Silva 
06 - Marilia Guimarães Ribeiro 
07 - Mônica Morched Carneiro Rezende 
08 — Telca Maria Teixeira Baiochi 
09 - Wánia Bastos Aranha 
IV - Auxiliar de Serviços Administrativos, nível 3 
01 - André Luiz de Bastos Pinheiro 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiánia 

PORTARIA N9  153, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e com base no disposto no artigo 71, da Lei n9  6.055, de 
05 de dezembro de 1983, RESOLVE admitir, a partir de 07 de 
dezembro do ano em curso, nos empregos que especifica, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovado pelas 
Leis n9s 5.107, de 02 de julho de 1976, e 5.137, de 19  de no-
vembro de 1976, os servidores da Assessoria de Divulgação, 
abaixo relacionados: 

I - Agente Administrativo, Nível 6 
01 - João Alberto Neves 
02 - llza Ribeiro da Silveira 
11 - Agente Administrativo, Nível 5 
01 - Sônia Maria Pereira Segurado 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 

do mês de dezembro de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 1564, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 

competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigb lv do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  04351/83-SA, RESOLVE admitir MARILU-
CIA BELTRÃO DA SILVA para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Ser-
viços Administrativo, Nível 3, a partir de 30 de novembro de 
1983, com lotação junto a Secretaria de Finanças. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

pRTARIA N9 1615, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 

competência que lhe é outorgada pelo inciso II do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 04400/83-SA,,RESOLVE admitir ROSÂNGE-
LA PINHO BONIFÁCIO para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Professor do Ensi-
no Médio, de 19  e 29  graus "A", MA-1105, Nível 6, com lota-
ção junto a Secretaria da Educação, durante o período de 03 
de novembro .a 31 de dezembro de 1983. , 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 26 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA Na 1616 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  04459/83-SA, RESOLVE admitir MIRTA FA-
RIA DE ANDRADE AMARAL para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Agente Adminis-
trativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria de Finanças, a 
partir de 19 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

.aos 26 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1622, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983, 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 

competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do conti-
do no Processo n9  03746/83-5A, RESOLVE admitir LUCY 
VANIA BUENO DUARTE para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Ser-
viços Diversos, Nivel 1, com lotação junto a Secretaria de Ação 
Urbana, a partir de 29 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1623, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 

competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do conti-
do no Processo n9  04400/83-SA, RESOLVE admitir ROSANA 
FROTA DE MOURA para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego dê Professor de 19  grau, 
de a 4¥ séries, MA-1104, Nivel 3, com lotação junto à Secre-
taria da Educação, durante o período de 14 de novembro a 31 
de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 
.•■•■•~1 

PORTARIA N9  1624, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 

competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o. 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do conti-
do no Processo n9 04325/83-5A, RESOLVE admitir CAR-
LOS ALVES GUNDIM JÚNIOR para, sob o regime da legisla-
ção trabalhista, exercer as funções do emprego de Agente Ad-
ministrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria de Finan-
ças, a partir de 26 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1626, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usandõ da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 9, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à. vista do conti-
do no Processo n9  04400 /83-SA, RESOLVE admitir MAURA 
DA COSTA INÁCIO para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego de Professor de 19  grau, 
de 1. a séries, MA-1104, Nível 3, com lotação junto à Secre-
taria da Educação, durante o período de 09 de novembro a 31 
de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 28 de dezembro de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9  1629, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e à. vista de autorização emanada do Chefe do 
Executivo Municipal, RESOLVE constituir Comissão Especial, 
integrada pelos servidores DJALMA BASTOS LIMA, ANTO-
NIO CARLOS MARTINS e ODILON SIQUEIRA BARBOSA 
para, sob a presidência do primeiro, com a colaboração de 
Banca Examinadora a ser constituída, responsabilizar-se pela 
realização de processo seletivo público, destinado ao preenchi-
mento de 50 (cinquenta) vagas, na Classe de Professor de 19  
Grau, de 19  a 49  séries. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 29 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1630 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e à vista de autorização do Chefe do Executi-
vo, Resolve: 

I - Constituir Banca Examinadora composta pelas 
Professoras SUELI LIMA DE FREITAS, ELIANE SILVA, LE-
NITA MARIA JUNQUEIRA SCHULTZ, VANDA COZETTI 
MARINHO, CLÉL1A BRANDÃO ALVARENGA CRAVEIRO, 
MARCOS CORRÊA DA SILVA LOUREIRO e NEIDE MARIA 
DE AZEVEDO BUONADUCE BORGES para, sob a Coordena-
ção da primeira, responsabilizar-se pela elaboração dos pro-
gramas e elaboração, aplicação e correção das provas relati-
vas ao Processo Seletivo Público de que tratam o Edital n9  
003/83 e a Portaria n9  1629/83, do Secretário da Adminis-
tração. 

II - Na aplicação das provas, a Banca examinadora se-
rá auxiliada por fiscais, na proporção de 1 (bum) para cada 
grupo de 20 (vinte) candidatos, a serem designados pela Co-
missão a que se refere a Portaria n9 1629/83, do Secretário da 
Administração. 

III - A remuneração dos membros da Banca examina-
dora e dos fiscais será fixada pelo Secretário da Administra-
ção e custeada pelos recursos oriundos das inscrições. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 29 dias do mês de dezembro .de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1634, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando de 

suas atribuições legais, RESOLVE lotar o servidor OTÁVIO 
JOSÉ DE MOURA NETO, junto à Secretaria do Governo Muni-
cipal, a partir desta data. 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 29 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N. 1635 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 

• 	

SECRETARÍÕ DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19  do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo ri9  03135/83-SA, RESOLVE admitir OLINDA 
JUSTINO DE MORAIS ARTIAGA para, sob o regime da legis-
lação Trabalhista, exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 5, com lotação junto á Secretaria do Go-
verno Municipal, a partir de 29 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 29 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9 1636, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da  

competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19 ri& 
Decreto u9  228, de 16 de março de 1983, e á vista do contido. 
ato Processo n. 03141/83-SA, RESOLVE admitir MÓNICA DE 
MORAIS ARTIAGA para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego de Agente Administrati-
vo, Nivel 4, com lotação junto à Secretaria do Governo Munici-
pal, a partir de 29 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 29 de dezembro de 1983. 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19  do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à. vista do contido 
no Processo n9  03852/ 83-SA, RESOLVE admitir ELIANE 
MARIA STIVAL DE SOUZA para, sói) 'o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Professor de 19  
grau, de 19 a 49  séries, MA-1104, Nivel 3, com lotação junto à 
Secretaria da Educação, durante o período de 29 de setembro 
a 31 de dezembro de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 30 de dezembro de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

Prendiam de Coime 
Instituto de Planejamento Muniapal 
	

IPLAN 

P ORTARIA N9 41.:1‘  (83 

O DIRrTOR-PRESIDLNTE DO INSTITUTO DE PLANEJA 

MENTO MUNICIPAL DE COFIA-1E1  W, no usa de suas atribuições 

legais g, tendo em vista o disposto no artigo 69, do Decreto 

a9 996, de 17 de dezembro de 1982, 

RESOLVE: 

I - São abertos lá (treze) Créditos 	Adicio 

Tuia de Natureza Suplementar, na importância da Cr$ 	 

70.440.000,00 !setenta milhões e quatrocentos e quarenta mil 

cruzeiros), para reforço das dotações. abaixo discrimtnadas: 

41.01 - 03.09.0202.089 - 	3.1 1 1 Cr$ 500.000,00 

41.01 - 03.09.0202.069 - 3.1 13 Cri 1.450.000,00 

41.01 - 03.09.0232.089 3.1 9  	2 Cri 2.250.000,00 

41.02 - 03.09.0402.090 - 	3.1 1  	1 Cr$ 1.200.000,00 

41.02 - 03.09.0402.090 - 	3.1 1  	3 Cr$ 2.590.000,00 

41,02 - 03.09.0402.090 - 	3.1 9  	2 Cr$ 4.010.000,00 

41.03 - 03.09.0402.091 - 	3.1 9  	2 Cr$ 820.000,00 

41.04 - 03.09.0402.092 - 	3.1 1  	1 Cr$ 3.550.000,00 

41.04 - 03.09.0402.
a 
 092 - 	3.1 9  	2 Cr$ 30.000,00 

41.05 - 03.09.0402.094 - 	3.1 1 1 ..Cr$ 2.500.000,00 

41.05 - 03.09.0402.094 3.1 1 3 Cr$ 1.000.000,00 

41.06 - 03.09.0212.396 3.1 9 2 Cr$ 240.000,00 

41.03 33.G9.0332.O97 3.2 6  	5 Cri 50.200.000,00 

TOTAL Cr$ 70.440.000,00 

II - Os cri/ditai abertas pelo item I, serio c0 

bartos com recursos disponíveis, obtido' pela anulação total 

e/ou parcial das eaguintes dotações: 

41.01 - 03.09.0202.089 - 	3.1. 3 1 Cr$ 3.000.000,00 

3.1 3 2 Cr$ 2.000.000,00 

TOTAL Cr$ 5.000.000,00 

41.02 - 03.09.0401.022 - 	3.1 2 O Cr$ 5.600.000,00 

3.1 3 1 Cr$ 1.000.000,00 

4.1 2 0 Cr$ 1.500.000,00 

TOTAL Cr$ 8.100.000,00 

41.02 - 03.09.0402.090 - 	3.1 3 1 Cri 1.400.000,00 

4.1 20 Cr$ 800.008,00 
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TOTAL 	  Cr$ 2.200.000,00 

41.03 - 03.09.0402.091 - 	4.]. 	2 0  Cr$ 1.500.000.,00 

TOTAL 	  Cr$ 1.500.000,00 

41.03 - 03.09.0451.023 - 3.1  2 O  Cr$ 2.300.000,00 

3.1  3 1  Cr$ 3.690.000,00 

3.1  3 2  Cr$ 16.000.000,00 

TOTAL 	  Cr$ 21.990.000,00 

41.04 - 03.09.0402.093 - 3.1  3 2  Cr$ 8.250.000,00 

TOTAL 	  Cr$ 8.250.000,00 

41.05 - 03.09.0402.095 - 	3.1  2 D  Cr$ 1.800.000,00 

3.1  3 	2  Cr$ 10.000.000,00 

TOTAL 	  Ce$ 11.800.000,00 

41.06 - 03.09.0212.096 - 3.1  3 1  Cr$ 4.600.000,00 

3.1.3.2 	 Cr$ 2.000.000,00 

4.1  2 O 	 Cr$ 5.000.000,00 

TOTAL 	  Cr$ 11.600.000,00 

TOTAL GERAL 	  Cr$ 70.440.000,00 

III - Esta Portaria entrarã em vigor na data de 

sua assinatura. • 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IPLAN, aos 

27 dias do mis de dezembro de 1983. 

Arq9 FERNANDO CARLOS RABELO 

Diretor-Presidente 

AJU.1025/83 
	 Convênio que entre si firmam a 	CEN 

TRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., e o MU 

NICIPIO DE GOIÂNIA, na forma a seguir:  

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A., sociedade de 	econo 

mia mista, com sede em Goiânia, Capital do Estado.de Goiás, 	á 

Avenida Anhanguera ne 5.1050autorizada a funcionar como empre 

sa de energia elétrica pelo Decreto Federal n9 38.868, de 	13 

de março de 1.956, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 

do Ministério da Fazenda sob n9 01543032/0001-04, neste 	ato 

representada por seus Diretores no fim assinados e denominada 

simplesmente CELG e o MUNICIPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, representado por seu Prefeito Munici 

pai, devidamente assistido pelo Procurador Geral do Município, 

como no final assinadose nomeados, doravante designado apenas 

MUNICIPIO, nos termos do Ofício n9 G-1339/83, de 30 de 	setem 

bro de 1.983, protocolado na CELG sob o ne 007796/83, 	assinam 

o presente instrumento particular de convênio, objetivando 	a 

cobrança da taxa de iluminação pública que se regerã 	pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O MUNICIPIO, responsável pelos 	serviços 

de Iluminação Pública da cidade Goiânia 

autoriza a CELG a realizar a cobrança da taxa de 	iluminação 

pública, incidente sobre unidades imobiliárias edificadas que 

estejam ligadas á rede de distribuição de energia elétrica 	e 

nadas no perímetro urbano. 

Primeiro - O mUNICIPIO dará conhecimento ao público 

	

da sua responsabilidade pela 	Iluminação 

Pública do Município de Goiânia. 

Parágrafo Segundo - A CELG inserirá nas faturas de energia, in- 

formações quanto a postos de 	atendimento 

tj
de emergência e reclamações do MUNICIPIO, 

)7 CLAUSULA SEGUNDA - O MUNICIPIO pagará .i.  CELG, pelas 	despesas 

	

de computação, administração e 	manutenção 

( do sistema, uso mútuo de postes, etc. o correspondente a 	31. 

(cinco por cento) do valor' arrecadado. 

CLAUSULA TERCEIRA - A taxa será cobrada juntamente cem as con 

tos particulares de consumo de energia ele 

trica, mensalmente. por unidade imobiliária edificada, multipli 

cardo-se as aliquotas da tabela abaixo pela tarifa de ilumina 

ção pública fixada pelo Departamento Nacional de Aguas • User 

gia Elétrica - DNAEE, para 1 (um) Megawatt-hora (MWb): 

FAIXA DE CONSUMO EM 10011 
	

ALIQ0OTA 
• 

Até 30 kW: 
	

0,015 

de 31 a 50 kl4h 
	

0,035 

'de 51 a 75 kwh 
	

0,060 

de 76 a 100 kIgh cimo 

de 101 a 150 kWh 0,115 

de 151 a 250 kWh 0,140 

de 251 a 500 kWh 0,180 

de 501 a 800 kWh 0,220 

de 801 a kWh acima 0,320 

CLAUSULA QUARTA - 0. valor correspondente ao fornecimento 	da 

Energia Elétrica consumida na iluminaçío PU 

blica será pago pelo MUNICIPIO, mediante apresentaçío da fato 

ra, ficando estabelecido que o municIpxo disporá do prazo fixa 
do em lei para conferir e quitar e eitada fatura, podendo 	a 

CELG leve-1a a débito do MUNICIPIO sempre que não fõr quitada 

no vencimento, a não ser que o MUNICIPIO comprove engana 	ou 

falha na sua elaboração. 

Parágrafo Único - O prazo estabelecido nesta Cláusula 	para 

quitação pelo MUNICIPIO das faturas de corai 

mo, será contado a partir da data em que a CELG protocolar jun 

1
0 ao MUNICIPIO a respectiva fatura. 

CLAUSULA QUINTA - Dos valores arrecadados, a CELG poderá dedu 

	

zir a importância correspondente i 	energia 

fornecida aos prédios próprios ou locados pelo Poder 	Público 

Municipal, cujas contas se encontram vencidas, inclusive 	os 

da Administração Indireta, além de materiais, serviços e outras 

que porventura venham a ser solicitado., ficando ajustado que 

toda energia usada em festividades da interesse da municipallda 

de, aos semáforos e sinalizações especiais, somente geri fOrne 

cicia agás  prévia • expressa autorização da CELG ao NUMMI10,641 

vendo o MUNICIPIO ainda fornecer o parlado, lopll • carga)a. ser 

instalada. 

CLAUSULA SEXTA- Se os débitos do MUNICIPIO, relativos a consu 

	

mo de energia elétrica da Iluminação 	Pública 

e doa Próprios Públicos e outros, referidos na Cláusula Quinta, 

bem como e Comissão sobre a arrecadação, forem superiores 

arrecadação, o MUNICIPIO se obriga a efetuar o pagamento" 	da 

diferença à CELG em 30 dias observando o previsto no Item 50 da 

Portaria ne 378 de 26 de março de 1.975, do M.M.E. 

CLAUSULA SÉTIMA - O faturamento do consumo de energia elétrica 

	

se Uri considerando a potência dos 	pontos 

de luz e seus equipamentos, instalados e a ligação delas duran 

te 12 (doze) hora. média' diárias. 

Parágrafo Primeiro - Caso a iluminação pública não Reja incan 

	

descante deverão ser aplicadas' 	limpadas 

e acessórios de alto fator de potência, prevendo-se a inclusão 

no faturamento do ajuste previsto no art. 79, Parágrafo 19 do 

Decreto n9 62.724, de 17 de Maio de 1.960. 

	

Parágrafo Segundo - O faturamento incluirá também, o 	consumo 

de reatores ou outros acessórios, indiapen 

sáveis ao funcionamento dos pontos luminosos. 

Parágrafo Terceiro - A CELG promoverá ó levantaMento dos pontoe 

luminosos permanentemente acessos por ava 

ria nos reles, comunicando sempre a situação do MUNICIPIO, Tatu 

rando o consumo desses pontos na base de 24 (vinte e quatro) ho 

ras por dia: caberá ao MUNICIPIO comunicar á CELG por escrito 

a volta á regularidade, passando a partir da comunicação o fa 

turamento a considerar consumo de base de dom 112) horas, por 
"dia. 

rafo Quarto - 0 consumo virtual dos pontos luminosos apaga 

dos, será indistintamente faturado ã 	base 
de 12 (doze) horas diárias. 

CLAUSULA OITAVA - 0 saldo apurado semanalmente entre a arreei 

dação e as deduções será depositado imediata 

• 

• 

• 
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mente em conta bancária especialmente mantida pelo MUNICIPIO pa 

ra esse fim. 

CLAUSULA NONA - A CELG fornecerá ao MUNICIPIG, ãs quartas fei 

ras de cada semana a posição da arrecadação,com 

putando valores arrecadados até a sexta feira pnterior;no caso 

cm que tal procedimento não seja exequível por falta de dados 

quanto à arrecadação, ou por outra razão qualquer, o valor for 

necido ao MUNICIPIO, se baseará na média dos illtimos 10 (dez ) 

dias anteriores à referida sexta feira. 

Parágrafo Onico O salas, apurado nos termos desta 	Cláusula 

• será repassado ao MUNICIPIO, 	imororrogavel 

mente no dia seguinte àquele em que forem os números 	forneci 

dos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O MUNICIPIO poderá promover a ampliação 	da 

Iluminação Pública, utilizando mutuamente 	. 

nos termos e custos referidos na Cláusula Segunda, os 	postes 

da CELG, após a concordância quanto à potência a instalar 	em 

acordo com o item 15 da Portaria 378 do MME, de 26.03.75. 

Parágrafo Primeiro - Após executada a ampliação, o 	MUNICIPIO 

deverá comunicar por escrito à CELG os lo 

gradouros ou trechos beneficiados, para que sejam considerados 

no faturamento. 

Parágrafo Segunde - A CELG poderá manter fiscalização para evi 

tar falhas de comunicação que levem a não 

faturamento de energia fornecida; cabendo á mesma o 	direito 

de aplicar contra o MUNICIPIO o que dispõe o item 32 da Porta 

ria 378 de 26.03.75, do MME. 

farágrafo Terceiro - O aumento da potência dos pontos 	lumine 

sos exigirá a aprovação da CELG, cabendo 

ao MUNICIPIO comunicar por escrito á CELG tais ocorrências para 

efeito de alteração do faturamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CELG e o MUNICIPIO levantarão e de 

(IIII(

verão manter permanentemente atuali 

radas plantas cadastrais da Iluminação Pública de Goiânia 	nas 

scalas a seguir indicadas:' 

15 1:20.000 - Contenda todos os logradouros, sem neces 

sidade de identificação nominal, todos os bairroscom 

suas respectivas confrontações, identificados n níi 

nalmente, dividida em quadrados físicos 	medindo 

1.800 x 1.800 m, identificados horizontalmente por 

letras e verticalmente por números. 

2) 1:1.000 - contendo todos os logradouros 	identificri 

dos nominalmente; e ainda o tipo de luminária, 	de 

lâmpada, de comando, de material do poste, bem como 

a potência do ponto luminoso, abrangendo uma 	área 

de 900 x 600 m (comprimento x altura), de tal sorte, 

que 6 (seis) unidades nesta escala preencham um qua 

drado físico de 1.800 x 1.800 da planta em 

1:20.000. 	

escala 

Parágrafo Primeiro - Após a conclusão do levantamento cadastral 

inicial, como definido nesta Cláusula, 	a 

CELG fornecerá ao MUNICIPIO uma cópia em papel poliester de ca 

da planta em escala 1:1.000, contendo todas as 	indicações 

referentes à Rede e à Iluminação Pública. 

Parágrato Segundo - A CELG fornecerá ao MUNICIPIO: 

1) mensalmente cópia heliográfica das plantas em que se 

processaram alterações na rede, destacando-as; 

2) cópias em poliester de plantas õe áreas novas 	que 
não compuseram o cadastro inicial, tão logo as obras 
correspondentes tenham sido executadas. 

Parágrafo Terceiro - O MUNICIPIO, trimestralmente deverá devol 

ver a cópia poliester das plantas em que 

se processaram modificações na iluminação pública, a fim 	de 

que possa a CELG atualizar seus registros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O MUNICIPIO deverã utilizar equipa 
es 	 mentos e ferramentas que se 	enqua 

dentro das normas de segurança e higiene do trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O MUNICIPIO é o único responsãvel por 

quaisquer danos causados às 	instala 

ções da CELG, bem como a terceiros , quando da execução dos ser 

viços objeto deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente convênio vigorará a partir 

de 19 de Janeiro de 1.984 e sua vigén 

cia será por prazo indeterminado, podendo ser denunciado \\por 

qualquer das partes, até o mês de setembro, em moldes a propi 

ciar sua rescisão em 19 de janeiro do exercício seguinte, fican 

do a partir da então, sem efeito tudo o que foi ajustado, 	não 

tendo is partes direito a quaisquer reivindicações. 

Parágrafo Primeiro - Este convênio torna sem efeitos os ajustes 

anteriores entre o MUNICIPIO e ou a Com 

panhia de Iluminação Pública do Município de Goiânia - COMLUZ e 

a CELG com relação a iluminação pública. 

Parágrafo  Segundo - O MUNICIPIO por este instrumento, sucederá 

á COMPANHIA DE ILUMINAÇAO DO MUNICIPIO DE 

GOIÂNIA - COMLUZ, ora em liquidação, em todos os direitos 	e 

obrigações assumidos com a CELG, em Convênio assinado em 	31 

de Dezembro de 1.980, bem como Aditivo AJU.608/83, de 03 de Ou 

tubro de 1.983. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para efeito do presente convênio, fica 

definido como sistema de Iluminação Pú 

blica o conjunto constituído dos seguintes materiais, 	equipa.  

mentos e acessórios: luminárias, lâmpadas, braços de iluminação 

pública, reatores, condutores internos ás luminárias, condutor 

controle com respectiva armação secunda-ria e isolador roldana, 

ralés, células fotoelétricas, interruptores, dispositivos para 

fixação das luminãrias, postes ornamentais ou específicos para 

iluminação pública e eletrodutcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para as questões resultantes do presen 

te convênio, fica eleito o Foro 	da 

Comarca de Gai-mia, Capital do Estado de Goiás, com renúncia ex 

pressa a qualquer outro,ainda que privilegiado. 

Assim, justos e convencionados, firmam 

o presente instrumento em tres vias de igual teor e forma, 	to 

das consideradas como originais; a primeira datilografada e as . 

demais em cópias xerográficas, na presença das testemunhas abas 

if xo assinadas. 	 I.° 
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MUNICIPIO DE GOIÂNIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O MUNICIPIO se compromete a só utili 

zar materiais e equipamentos 	em 

co . •o com os padrões da CELG, sujeitando-se ainda, à fiscaliza 

ção ..r parte da mesma quanto a infração desta norma. 

j'v ■ . 	:. 

Marco Antonio Machado 

Diretor Presidente 
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